
O Fundo foi constituído de acordo com a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, e posteriores alterações, a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 472, de 31 de outubro de 2008, e posteriores alterações (“Instrução CVM nº 472”), e
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 26.614.291/0001-00, administrado pela CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1195, 4º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.671.743/0001-19, devidamente autorizada à prestação dos serviços de
administração de carteira de títulos e valores mobiliários através do Ato Declaratório nº 13.690, expedido pela CVM em 04 de junho de 2014 (“Administradora”), cuja carteira de investimentos (“Carteira”) é gerida pela GGR GESTÃO DE
RECURSOS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, 5º andar, Conj. 502, Edifício Corporate, Itaim Bibi, CEP 01311-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.790.817/0001-64,
devidamente autorizada pela CVM a exercer a atividade de administração de carteira de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 10.555, expedido pela CVM em 26 de agosto de 2009 (“Gestora”).
A constituição do Fundo foi aprovada por ato particular da Administradora, datado de 10 de novembro de 2016, o qual se encontra registrado no 6º Ofício do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o 
nº 1809229, de 11 de novembro de 2016. A versão alterada e consolidada vigente do regulamento do Fundo foi aprovada por ato particular da Administradora, datado de 3 de outubro de 2017, registrado no 6º Ofício do Registro de Títulos e Documentos
da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1831303, em 3 de outubro de 2017 (“Regulamento”). A realização da 2ª Emissão e a Oferta foram aprovadas por ato particular da Administradora, datado de 21 de setembro de 2017, tendo sido
registrado no 6º Ofício do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1830508, de 21 de setembro de 2017, e ratificadas em Assembleia Geral de Cotistas realizada em 18 de outubro de 2017, 
cuja ata se encontra registrada no 6º Ofício do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1832330, de 23 de outubro de 2017. As Cotas da 2ª Emissão do Fundo objeto da Oferta serão registradas
para distribuição pública no mercado primário no DDA – Sistema de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e terão a colocação coordenada e liderada pela Administradora
(“Coordenador Líder”), sendo que o processo de distribuição pública das Cotas da 2ª Emissão irá contar com a participação de terceiros devidamente habilitados para prestar serviços de distribuição de valores mobiliários, 
sempre em conformidade com o disposto no Regulamento, neste Prospecto e nos demais documentos da Oferta, a serem convidados por meio de carta convite (“Instituições Contratadas” e, em conjunto com o Coordenador Líder, 
as “Instituições Participantes da Oferta”).
É assegurado àqueles que forem Cotistas titulares de Cotas do Fundo na data de publicação do Anúncio de Início o direito de preferência na subscrição das Cotas da 2ª Emissão, na proporção máxima da respectiva participação de cada cotista
no patrimônio líquido do Fundo, conforme aplicação do fator de proporção para subscrição de Cotas ao percentual de 127,44% (cento e vinte e sete inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento) na proporção do número de Cotas de sua
titularidade (“Direito de Preferência”). O Direito de Preferência poderá ser exercido (i) junto aos agentes de custódia autorizados a operar na B3 e de acordo com os regulamentos e procedimentos estipulados pela Central Depositária
BM&FBOVESPA, no prazo de 13 (treze) Dias Úteis que se inicia no 5º (quinto) Dia Útil posterior à publicação deste Anúncio de Início, ou seja, até 11 de dezembro de 2017 (“Prazo do Direito de Preferência B3”), ou (ii) junto ao Escriturador, de
acordo com os procedimentos por este estabelecidos, no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis que se inicia no 5º (quinto) Dia Útil posterior à publicação do Anúncio de Início, ou seja, até 13 de dezembro de 2017 (“Prazo do Direito de
Preferência Escriturador” e, em conjunto com o Prazo do Direito de Preferência B3, o “Prazo do Direito de Preferência”). Não é permitido aos Cotistas ceder o seu Direito de Preferência a outros Cotistas ou a terceiros. A liquidação física e
financeira dos Boletins de Subscrição celebrados pelos Cotistas, no exercício do Direito de Preferência ocorrerá no último dia do Prazo do Direito de Preferência (“Data de Liquidação das Cotas objeto do Direito de Preferência”).
Até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente ao fim do Prazo do Direito de Preferência, o Coordenador Líder informará ao mercado o montante de Cotas da 2ª Emissão objeto de subscrição no âmbito do Direito de Preferência e a quantidade
remanescente de Cotas da 2ª Emissão não subscritas durante o Prazo do Direito de Preferência que serão objeto do procedimento de esforço de venda (“Cotas Remanescentes”), por meio da publicação do Comunicado ao Mercado de
Encerramento do Prazo do Direito de Preferência. A partir da data de publicação do Comunicado ao Mercado de Encerramento do Prazo do Direito de Preferência, inclusive, até 21 de dezembro de 2017, inclusive (“Data Limite para
Aceitação da Oferta”), o Coordenador Líder e as Instituições Contratadas poderão realizar os esforços de venda para distribuição pública das Cotas Remanescentes aos Investidores, que sejam ou não Cotistas. A liquidação física e
financeira dos Boletins de Subscrição celebrados pelos Investidores, com relação às Cotas Remanescentes, ocorrerá no 3º (terceiro) Dia Útil seguinte à Data Limite para Aceitação da Oferta (“Data de Liquidação da Oferta”). As referidas
liquidações ocorrerão de acordo com as datas previstas no cronograma tentativo da Oferta e com os procedimentos operacionais da B3.
Adicionalmente ao valor unitário das Cotas da 2ª Emissão de R$111,00 (cento e onze reais), será devido pelos Investidores interessados em adquirir as Cotas das 2ª Emissão, quando da subscrição e integralização das Cotas da 2ª Emissão, 
por Cota da 2ª Emissão subscrita, um custo fixo equivalente a 2,66% (dois inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) sobre o valor unitário da Cota da 2ª Emissão atualizado, correspondente a R$2,96 (dois reais e noventa e seis centavos)
(“Custo Unitário de Distribuição”), sendo que o valor nominal unitário por Cota acrescido do Custo Unitário de Distribuição perfaz o valor total, por Cota, de R$113,96 (cento e treze reais e noventa e seis centavos). A quantidade de Cotas
da 2ª Emissão inicialmente ofertada no âmbito da Oferta poderá ser acrescida de um lote adicional, a ser emitido na forma prevista no artigo 14, § 2º, da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, e posteriores alterações
(“Instrução CVM nº 400”), de até 360.360 (trezentas e sessenta mil, trezentas e sessenta e duas) Cotas da 2ª Emissão, equivalentes, em conjunto, a até 20% (vinte por cento) das Cotas da 2ª Emissão inicialmente ofertadas, sem a
necessidade de novo pedido ou de modificação da Oferta, e de um lote suplementar, a ser emitido na forma prevista no artigo 24 da Instrução CVM nº 400, de até 270.270 (duzentas e setenta mil, duzentas e setenta) Cotas da 2ª Emissão,
equivalentes, em conjunto, a até 15% (quinze por cento) das Cotas da 2ª Emissão inicialmente ofertadas, podendo totalizar a Oferta a quantidade de até 2.432.432 (duas milhões, quatrocentas e trinta e duas mil, quatrocentas e trinta e
duas) Cotas da 2ª Emissão, totalizando a quantia de R$269.999.952,00 (duzentos e sessenta e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais). 
A Oferta admitirá, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400, a subscrição parcial das Cotas da 2ª Emissão, sendo que as Cotas da 2ª Emissão ofertadas e não subscritas serão canceladas, desde que haja o compromisso de subscrição
de Cotas da 2ª Emissão representavas de, no mínimo, R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), em até 6 (seis) meses contados da data de publicação do anúncio de início da Oferta, observada, ainda, a Data Limite para Aceitação da Oferta.
As Cotas da 2ª Emissão emitidas pelo Fundo, após a publicação do Anúncio de Encerramento da Oferta, serão registradas para negociação em mercado secundário no mercado de bolsa administrado pela B3  (“Mercado de Bolsa”).
O Fundo tem por objeto a realização de investimentos em imóveis comerciais, prioritariamente nos segmentos industrial e logístico, com a finalidade de locação atípica (built to suit, retrofit ou sale and leaseback) (“Contratos de
Locação”) ou venda, desde que atendam à política de investimento definida no Regulamento e neste Prospecto (“Ativos Imobiliários”), conforme permitido pelo Regulamento, pela lei e regulamentação expedida pela CVM. O Fundo tem
por objetivo fundamental proporcionar a seus Cotistas, no longo prazo, rendimentos decorrentes dos Contratos de Locação e ganho de capital por meio da venda dos Ativos Imobiliários, com a consequente valorização de suas Cotas. 
O Fundo não tem o objetivo de aplicar seus recursos em empreendimento imobiliário ou imóvel específico.
O Fundo terá prazo de duração indeterminado, sendo destinado a investidores em geral, sejam eles pessoas físicas, pessoas jurídicas, fundos de investimento, ou quaisquer outros veículos de investimento, domiciliados ou com sede,
conforme o caso, no Brasil ou no exterior, que busquem investimentos relacionados ao objeto do Fundo descrito acima, não havendo critérios diferenciadores aplicáveis aos Investidores, vedado o investimento por investidores não
permitidos pela legislação vigente, incluindo, sem limitação, os clubes de investimento em geral.
O pedido de registro da presente Oferta foi protocolado na CVM em 11 de outubro de 2017.
A OFERTA FOI REGISTRADA NA CVM EM 14 DE NOVEMBRO DE 2017, SOB O Nº CVM/SRE/RFI/2017/023, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO CVM Nº 472 E DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400.
O PEDIDO DE ADMISSÃO À NEGOCIAÇÃO DAS COTAS DA 2ª EMISSÃO INTEGRALIZADAS NO MERCADO DE BOLSA ADMINISTRADO PELA B3 FOI DEFERIDO EM 7 DE NOVEMBRO DE 2017.
O INVESTIMENTO NO FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO, NA PÁGINA 37.
AINDA QUE A ADMINISTRADORA E A GESTORA MANTENHAM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS DA CARTEIRA, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DE POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E, CONSEQUENTEMENTE, PARA O
INVESTIDOR. ALÉM DISSO, QUALQUER RENTABILIDADE QUE VENHA A SER OBTIDA PELO FUNDO NÃO REPRESENTARÁ GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIAS DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DO
COORDENADOR LÍDER, DO CUSTODIANTE E DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC, PARA REDUÇÃO OU ELIMINAÇÃO DOS RISCOS AOS QUAIS ESTÁ SUJEITO, E CONSEQUENTEMENTE, AOS QUAIS OS
COTISTAS TAMBÉM PODERÃO ESTAR SUJEITOS. A PRESENTE OFERTA NÃO CONTARÁ COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO. AINDA, NÃO HÁ COMPROMISSO OU GARANTIA POR PARTE DA ADMINISTRADORA OU DA GESTORA DE QUE O OBJETIVO DE
INVESTIMENTO DO FUNDO SERÁ ATINGIDO.
AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL
ATENÇÃO ÀS CLÁUSULAS DO REGULAMENTO RELATIVAS AO OBJETIVO DO FUNDO, À SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E À COMPOSIÇÃO DE SUA CARTEIRA, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DESTE PROSPECTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO AOS
QUAIS O FUNDO E O INVESTIDOR ESTÃO SUJEITOS. 
O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, BEM COMO SOBRE AS COTAS DA 2ª EMISSÃO A SEREM DISTRIBUÍDAS.
NÃO HÁ GARANTIAS DE QUE O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS COTISTAS, QUANDO DA AMORTIZAÇÃO E/OU LIQUIDAÇÃO INTEGRAL DO VALOR INVESTIDO, SERÁ O MAIS BENÉFICO DENTRE OS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
VIGENTE. PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE A TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL AOS COTISTAS E AO FUNDO, VIDE SEÇÃO “REGRAS DE TRIBUTAÇÃO DO FUNDO”, NA PÁGINA 80 DESTE PROSPECTO.
A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS. O FUNDO É CONSTITUÍDO SOB A FORMA DE CONDOMÍNIO FECHADO, NÃO SENDO PERMITIDO O RESGATE DAS COTAS ANTES
DO TÉRMINO DO PRAZO DE DURAÇÃO DO FUNDO.
A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.
ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA OS FUNDOS DE INVESTIMENTO E DO CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E
MELHORES PRÁTICAS PARA OPFERTAS PÚBLICAS DE DISTRIBUIÇÃO E AQUISIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, BEM COMO DAS NORMAS EMANADAS DA CVM. A AUTORIZAÇÃO PARA VENDA DAS COTAS DA 2ª EMISSÃO DO FUNDO DE INVESTIMENTO NÃO
IMPLICA, POR PARTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS OU DA ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SUA ADMINISTRADORA E DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES
PRESTADORAS DE SERVIÇOS.
Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre o Fundo e/ou sobre a Oferta poderão ser obtidas junto à Administradora, à Gestora, ao Coordenador Líder e/ou à CVM, por meio dos endereços, telefones e e-mails indicados neste Prospecto.
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Oferta pública de distribuição de até 1.801.802 (um milhão, oitocentas e uma mil, oitocentas e duas) cotas da 2ª (segunda) emissão (respectivamente, “Oferta”, “Cotas”e “Emissão”ou “2ª Emissão”) do GGR COVEPI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO
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TODO COTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DO TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E 

CIÊNCIA DE RISCO, QUE RECEBEU EXEMPLAR DESTE PROSPECTO E DO REGULAMENTO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS 

OBJETIVOS DO FUNDO, DO PRAZO INDETERMINADO DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO 

DA CARTEIRA, DOS FATORES DE RISCOS AOS QUAIS O FUNDO E, CONSEQUENTEMENTE, OS COTISTAS, ESTÃO SUJEITOS, 

BEM COMO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DAS DEMAIS DESPESAS DEVIDAS PELO FUNDO.  

 

AVISOS IMPORTANTES: 

 

ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO DE ACORDO COM O CÓDIGO DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS DA ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS (ANBIMA) PARA FUNDOS DE INVESTIMENTO E 

AS NORMAS EMANADAS PELA CVM.  

 

NÃO SERÁ UTILIZADA A SISTEMÁTICA QUE PERMITA O RECEBIMENTO DE RESERVAS. 

 

O INVESTIMENTO NO FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO APRESENTA RISCOS PARA O 

INVESTIDOR. AINDA QUE A ADMINISTRADORA E A GESTORA MANTENHAM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO 

HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. 

 

O FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO NÃO CONTA COM GARANTIAS DA ADMINISTRADORA, DA 

GESTORA, DO COORDENADOR LÍDER, DO CUSTODIANTE E DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO 

GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC, PARA REDUÇÃO OU ELIMINAÇÃO DOS RISCOS AOS QUAIS ESTÁ SUJEITO, E 

CONSEQUENTEMENTE, AOS QUAIS OS COTISTAS TAMBÉM PODERÃO ESTAR SUJEITOS. 

 

A RENTABILIDADE PREVISTA NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. 

 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO FUNDO, PORÉM 

NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, 

COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO 

(PÁGINA 30), BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DESTE PROSPECTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO A QUE ESTE ESTÁ 

EXPOSTO (PÁGINA 37). 
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DEFINIÇÕES 
 

Para fins deste Prospecto, os termos e expressões contidos nesta seção, no singular ou no plural, terão o 

seguinte significado: 

 

1ª Emissão A 1ª (primeira) emissão de Cotas do Fundo, descrita na seção 

“Características da 1ª Emissão de Cotas do Fundo”, na página 53 deste 

Prospecto. 

 

2ª Emissão ou Emissão 

 

A 2ª (segunda) emissão de Cotas do Fundo a ser realizada nos termos 

da Instrução CVM nº 472 e Instrução CVM nº 400. 

 

Administradora 

 

CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na 

Rua Gomes de Carvalho, nº 1195, 4º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 02.671.743/0001-19, devidamente autorizada à prestação dos 

serviços de administração de carteira de títulos e valores mobiliários 

através do Ato Declaratório nº 13.690, expedido pela CVM em 04 de 

junho de 2014. 

 

Agência de Classificação de Risco Agência de classificação de risco nacional ou internacional 

devidamente credenciada pela CVM para o exercício desta atividade.  

 

Ambev Significa a Companhia de Bebidas das Américas – AMBEV, sociedade 

por ações com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1.017, São 

Paulo/SP, CEP 04530-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.808.708/0001-07. 

  

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 

Capitais. 

 

Anúncio de Encerramento Anúncio de encerramento da Oferta. 

 

Anúncio de Início Anúncio de início da Oferta. 

 

Assembleia Geral de Cotistas A reunião geral, ordinária ou extraordinária, dos Cotistas do Fundo, 

para deliberação das matérias e assuntos indicados no Capítulo XIII do 

Regulamento, e na seção “Assembleia Geral de Cotistas”, na página 

68 deste Prospecto. 

 

Ativos 

 

O conjunto de ativos financeiros integrantes da Carteira do Fundo, 

correspondente a junção dos Ativos de Renda Fixa e dos Ativos 

Imobiliários. 

 

Ativos de Renda Fixa 

 

Correspondem à parcela de investimento do Fundo não aplicada em 

Ativos Imobiliários, o que inclui, sem limitação (i) títulos públicos 

federais, (ii) operações compromissadas lastreadas nesses títulos, e 

(iii) cotas de fundos de investimento classificados como “Renda Fixa 

Referenciado” e cotas de fundos de investimento imobiliário. 
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Ativos Imobiliários 

 

Imóveis comerciais com a finalidade de locação atípica (built to suit, 

retrofit e sale and leaseback) ou venda, desde que atendidos os 

Critérios de Elegibilidade e a Política de Investimento do Fundo 

descrita no Capítulo III do Regulamento, e na seção “Objetivo de 

Investimento e Política de Investimento”, na página 59 deste 

Prospecto. 

 

Auditor Independente PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES, com sede 

na Cidade e Estado de São Paulo, na Av. Francisco Matarazzo, nº 

1.400, CEP 05001-100, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.562.112/0001-

20, devidamente habilitada junto à CVM para prestação dos serviços 

de auditoria independente. 

 

BACEN Banco Central do Brasil. 

 

B3 B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO, sociedade por ações com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, 

nº 48, Centro, CEP 01010-901, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.346.601/0001-25. 

 

Boletim de Subscrição 

 

Boletim de subscrição de Cotas da 2ª Emissão do Fundo. 

 

Boletim Focus Significa o Relatório de Mercado Focus, editado periodicamente pelo 

BACEN. 

 

Cap Rate Significa a meta de rentabilidade calculada na forma descrita no 

Capítulo III do Regulamento e na subseção “Destinação dos Recursos 

da Oferta”, página 30 do presente Prospecto. 

 

Carta Convite 

 

Carta convite por meio da qual o Coordenador Líder irá, por 

intermédio da B3, convidar as Instituições Contratadas a aderirem à 

Oferta, respeitados os procedimentos operacionais da B3. 

 

Carteira 

 

A carteira de investimentos do Fundo. 

Central Depositária BM&FBOVESPA Central Depositária, Câmara de Compensação, Liquidação e 

Gerenciamento de Riscos e Operação administrada pela B3. 

 

CMN Conselho Monetário Nacional. 

 

CNPJ/MF Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda. 

 

Código ANBIMA 

 

O Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Fundos de 

Investimento, publicado pela ANBIMA em 1º de março de 2016, e 

posteriores alterações. 

 

Código Civil Brasileiro A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e posteriores alterações. 

 

COFINS 

 

Contribuição ao Financiamento da Seguridade Social. 
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Comunicado ao Mercado de 

Encerramento do Prazo do Direito 

de Preferência 

Comunicado a ser publicado até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente ao 

fim do Prazo do Direito de Preferência, informando ao mercado o 

montante de Cotas da 2ª Emissão subscritas e integralizadas durante 

o Prazo do Direito de Preferência, bem como a quantidade de Cotas 

Remanescentes, a serem distribuídas até o encerramento da Oferta. 

 

Contrato de Distribuição 

 

O “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública, em Regime de 

Melhores Esforços de Colocação, de Cotas da 2ª Emissão do GGR 

Covepi Renda Fundo de Investimento Imobiliário”, celebrado entre o 

Fundo e o Coordenador Líder, conforme alterado. 

 

Contratos de Locação 

 

São os contratos de locação atípica (built to suit, retrofit e sale and 

leaseback) celebrados entre o Fundo e os locatários dos Ativos 

Imobiliários. 

 

Coordenador Líder 

 

A Administradora, acima qualificada. 

 

Cotas As cotas de emissão do Fundo que correspondem a frações ideais do 

patrimônio do Fundo, de classe única, emitidas sob a forma 

nominativa e escritural, incluindo, mas não se limitando, às Cotas da 

2ª Emissão. 

 

Cotas Adicionais Cotas da 2ª Emissão eventualmente emitidas nos termos do artigo 14, 

parágrafo 2º da Instrução CVM nº 400, representando um acréscimo 

em até 20% (vinte por cento) sobre as Cotas da 2ª Emissão 

inicialmente ofertadas, ou seja, em até 360.360 (trezentas e sessenta 

mil, trezentas e sessenta) Cotas da 2ª Emissão, nas mesmas condições 

e no mesmo preço das Cotas da 2ª Emissão, conforme a seção 

“Resumo das Características da Oferta”, página 15 do presente 

Prospecto, e da seção “Características das Cotas da 2ª Emissão do 

Fundo”, página 67 do presente Prospecto. 

 

Cotas do Lote Suplementar Cotas da 2ª Emissão eventualmente emitidas nos termos do artigo 24 

da Instrução CVM nº 400, representando um acréscimo em até 15% 

(quinze por cento) sobre as Cotas da 2ª Emissão inicialmente 

ofertadas, ou seja, em até 270.270 (duzentas e setenta mil, duzentas 

e setenta) Cotas da 2ª Emissão, nas mesmas condições e no mesmo 

preço das Cotas da 2ª Emissão, conforme a seção “Resumo das 

Características da Oferta”, página 15 do presente Prospecto, e da 

seção “Características das Cotas da 2ª Emissão do Fundo”, página 67 

do presente Prospecto. 

 

Cotas Remanescentes São as Cotas da 2ª Emissão remanescentes da Oferta a serem 

distribuídas publicamente nos termos da Instrução CVM nº 400 aos 

investidores em geral, após o encerramento do Prazo do Direito de 

Preferência e da publicação do Comunicado ao Mercado de 

Encerramento do Prazo do Direito de Preferência, inclusive, e até a 

Data Limite para Aceitação da Oferta, inclusive, nos termos e 

condições estabelecidos na seção “Termos e Condições da Oferta”, a 

partir da página 21 deste Prospecto Definitivo. 

 

Cotistas 

 

São os titulares de Cotas de emissão do Fundo. 
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Cotistas Qualificados Cotistas residentes e domiciliados no exterior, com o ingresso de 

recursos no Brasil por intermédio dos mecanismos previstos na 

Resolução CMN nº 4.373. 

 

Critérios de Elegibilidade 

 

São os critérios definidos no Capítulo III do Regulamento e na seção 

“Termos e Condições da Oferta”, página 21 deste Prospecto e na 

seção “Critérios de Elegibilidade”, página 60 deste Prospecto, que 

deverão ser aplicados pela Gestora ou por terceiros contratados pela 

Administradora na definição dos Ativos Imobiliários a serem 

adquiridos ou objeto de locação pelo Fundo. 

 

Custo Unitário de Distribuição Significa o custo fixo equivalente a 2,66% (dois inteiros e sessenta e 

seis centésimos por cento) sobre o valor unitário da Cota da 2ª 

Emissão atualizado, correspondente a R$2,96 (dois reais e noventa e 

seis centavos). 

 

Custodiante PLANNER CORRETOA DE VALORES S.A., instituição financeira 

autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída sob a forma de 

sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º andar, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 00.806.535/0001-54, devidamente autorizada a 

prestar os serviços de custódia de valores mobiliários através do Ato 

Declaratório nº 10.994, expedido pela CVM em 14 de abril de 2010. 

 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

 

Data Base A data da publicação do Anúncio de Início, considerada para os fins 

de apuração dos Cotistas que terão o Direito de Preferência na 

aquisição das Cotas da 2ª Emissão e sua participação no Patrimônio 

Líquido. 

 

Data da Primeira Integralização da 

1ª Emissão 

Significa a data da primeira integralização de Cotas da 1ª Emissão, no 

âmbito da oferta de distribuição de Cotas da 1ª Emissão. 

 

Data de Liquidação da Oferta 

 

3º (terceiro) Dia Útil seguinte à Data Limite para Aceitação da Oferta, 

compreendida como a data na qual será realizada a liquidação física 

e financeira dos Boletins de Subscrição celebrados pelos Investidores 

e pelos Cotistas, com relação às Cotas Remanescentes, até a Data 

Limite para Aceitação da Oferta. 

 

Data de Liquidação das Cotas 

objeto do Direito de Preferência 

Último dia do Prazo do Direito de Preferência, compreendida como a 

data na qual será realizada a liquidação física e financeira dos 

Boletins de Subscrição celebrados pelos Cotistas durante o Prazo do 

Direito de Preferência. 

 

Data Limite para Aceitação da 

Oferta 

 

21 de dezembro de 2017, compreendida como a data limite para que 

os Investidores aceitem as condições da Oferta e firmem os Boletins 

de Subscrição junto a uma única Instituição Participante da Oferta, 

observados os procedimentos operacionais da B3 e de acordo com as 

datas previstas no cronograma tentativo da Oferta descrito na página 

33 deste Prospecto. 
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Dia Útil  Dia útil será qualquer dia exceto (i) sábados, domingos ou feriados 

nacionais, no Estado ou na Cidade de São Paulo, e (ii) aqueles sem 

expediente na B3. Caso as datas em que venham a ocorrer eventos 

nos termos do Regulamento não sejam Dia Útil, conforme definição 

deste item, considerar-se-á como a data do referido evento o Dia Útil 

imediatamente seguinte. 

 

Direito de Preferência É o direito conferido aos Cotistas do Fundo na Data Base de exercer 

preferência na subscrição e integralização das Cotas da 2ª Emissão 

objeto da Oferta, na proporção máxima da respectiva participação de 

cada Cotista no Patrimônio Líquido na Data Base, conforme aplicação 

do fator de proporção para subscrição de Cotas da 2ª Emissão de 

127,44% (cento e vinte e sete inteiros e quarenta e quatro centésimos 

por cento) na proporção do número de Cotas da 2ª Emissão de sua 

titularidade, nos termos da Cláusula 4.11 do Regulamento e da 

subseção “Direito de Preferência” da seção “Termos e Condições da 

Oferta”, na página 23 do Prospecto. 

 

Distribuição Parcial A subscrição parcial das Cotas da 2ª Emissão do Fundo em montante 

equivalente ou superior ao Montante Mínimo, mas inferior ao 

montante total de Cotas da 2ª Emissão inicialmente ofertadas.  

 

Escriturador ITAÚ CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 61.194.353/0001-64. 

 

Estudo de Viabilidade 

 

O estudo de viabilidade do Fundo constante do Anexo IV ao presente 

Prospecto.  

 

EUA Significa os Estados Unidos da América. 

 

FII Fundos de Investimento Imobiliário, constituídos nos termos da Lei nº 

8.668/93 e da Instrução CVM nº 472. 

 

Fundo GGR COVEPI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, fundo de 

investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio 

fechado, de acordo com a Lei nº 8.668/93 e a Instrução CVM nº 472, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 26.614.291/0001-00, cujo regulamento 

encontra-se devidamente registrado no 6º Oficial de Registro de 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado 

de São Paulo, sob nº 1831303.  

 

Gestora GGR GESTÃO DE RECURSOS LTDA., com sede na Cidade e Estado de 

São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, 5º andar, Conj. 502, 

Edifício Corporate, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.790.817/0001-64, devidamente autorizada à administrar carteiras 

de títulos e valores mobiliários através do Ato Declaratório nº 10.555, 

expedido pela CVM em 26 de agosto de 2009. 

 

Imóvel Ambev Significa o imóvel adquirido pelo Fundo, localizado na Rua Fermino 

Vieira, nº 471, Cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, 

devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 19.803, 

do 2º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Itajaí. 
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Imóvel MD Papeis Significa o imóvel adquirido pelo Fundo, localizado na Rua Américo 

Santiago, nº 651, Cidade de Caieiras, Estado de São Paulo, 

devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 5.291, 

do 1º Registro de Imóveis do Município de Comarca de Franco da 

Rocha. 

 

Imóvel Moinho Cascavel Significa o imóvel adquirido pelo Fundo, localizado na Rodovia BR 467, 

km 109,3, Cidade de Cascavel, Estado de Paraná, devidamente 

caracterizado e individualizado na matrícula nº 51.426, do 1° Registro 

de Imóveis do Município de Cascavel. 

  

Imóvel Moinho São Miguel Significa o imóvel adquirido pelo Fundo, localizado na Rodovia BR 277, 

km 600 Cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado de Paraná, 

devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 10.884, 

do Registro de Imóveis do Município de São Miguel do Iguaçu. 

  

Imóvel Nissei Significa o imóvel adquirido pelo Fundo, localizado na Rodovia Contorno 

Norte de Curitiba, nº 305, Cidade de Colombo, Estado do Paraná, 

devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 62.763, 

do Registro de Imóveis de Colombo/PR.  

 

Instituições Contratadas Instituições financeiras contratadas pelo Coordenador Líder, por 

intermédio da B3, mediante a assinatura de Carta Convite, para 

realizar a distribuição pública das Cotas sob a coordenação do 

Coordenador Líder, nos termos da Instrução CVM nº 400. As Instituições 

Contratadas são instituições que (i) integram o sistema de distribuição 

de títulos e valores mobiliários; e (ii) são agentes de custódia 

credenciados pela B3. 

 

Instituições Participantes da 

Oferta 

 

Em conjunto, o Coordenador Líder e as Instituições Contratadas. 

 

Instrução CVM nº 400 Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, e posteriores 

alterações. 

 

Instrução CVM nº 472 Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, e posteriores 

alterações.  

 

Investidores São os investidores pessoas físicas, jurídicas, fundos de investimento, 

ou quaisquer outros veículos de investimento, domiciliados ou com 

sede, conforme o caso, no Brasil ou no exterior que tenham interesse 

em adquirir as Cotas da 2ª Emissão do Fundo, sejam ou não Cotistas, 

sendo vedado o investimento por investidores não permitidos pela 

legislação vigente, incluindo, sem limitação, os clubes de 

investimento em geral. 

 

IOF/Câmbio Imposto sobre Operações de Câmbio. 

 

IOF/Títulos Imposto sobre Operações relativas a Títulos ou Valores Mobiliários. 

 

IPCA/IBGE O Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística. 
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IPTU Imposto Predial e Territorial Urbano. 

 

IR Imposto de Renda. 

 

ITBI Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis. 

 

Lei nº 6.385/76 Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e posteriores alterações. 

 

Lei nº 8.245/91 Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, e posteriores alterações.  

 

Lei nº 8.668/93 Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, e posteriores alterações. 

 

Lei nº 9.779/99 Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e posteriores alterações. 

 

Lei nº 11.033/04 Lei nº 11.033, de 19 de janeiro de 1999, e posteriores alterações. 

 

Lei n° 12.024/09 Lei n° 12.024, de 27 de agosto de 2009, e posteriores alterações. 

 

Lote Suplementar de Cotas Emissão de Cotas da 2ª Emissão no âmbito da Oferta em quantidade 

correspondente a até 15% (quinze por cento) da quantidade de Cotas 

da 2ª Emissão inicialmente ofertada, nos termos do artigo 24 da 

Instrução CVM nº 400, conforme estabelecido na seção 

“Características das Cotas da 2ª Emissão do Fundo”, página 67 deste 

Prospecto. 

 

MD Papeis Significa a MD Papeis Ltda., sociedade com sede na Rua Gomes de 

Carvalho, nº 1.306, conjunto 81, São Paulo/SP. 

  

Mercado de Bolsa O ambiente de negociação pública de cotas no mercado secundário, 

administrado pela B3. 

 

Moinho 

 

Significa a Moinho Iguaçú Agroindustrial S.A., sociedade por ações 

com sede na Rua Ailton Pinheiro de Souza, Canada, Cascavel/PR, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.753.275/0001-20.  

  

Montante Mínimo 

 

A subscrição de Cotas da 2ª Emissão representativas de, no mínimo, 

R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), com a qual a Oferta poderá 

ser encerrada pelo Coordenador Líder. 

 

Nissei Significa a Rede de Farmácias e Drogarias Nissei S.A., sociedade por 

ações com sede na Rua Capitão Souza Franco, nº 848, conjunto 44, 4 

andar, Curitiba/PR, CEP 80.730-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

79.430.682/0001-22. 

  

Oferta  

 

A oferta pública de distribuição das Cotas da 2ª Emissão do Fundo. 

 

País ou Brasil República Federativa do Brasil 

 

Países de Baixa  

ou Nula Tributação 

País que não tribute a renda ou capital, ou que tribute a renda à 

alíquota máxima inferior a 17% (dezessete por cento). 

 

Patrimônio Líquido O patrimônio líquido do Fundo. 
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Pessoas Vinculadas 

 

Qualquer pessoa que seja (i) administrador ou acionista controlador 

da Administradora, da Gestora e/ou das Instituições Participantes da 

Oferta, (ii) vinculada à Oferta, ou (iii) os respectivos cônjuges ou 

companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo 

grau de cada uma das pessoas referidas nos itens (i) ou (ii). 

 

PIB Significa o produto interno bruto de um país. 

 

PIS Contribuição ao Programa de Integração Social. 

 

Política de Investimento A política de investimento do Fundo, conforme descrita no Capítulo 

III do Regulamento e na seção “Objetivo de Investimento e Política 

de Investimento”, na página 59 deste Prospecto. 

 

Política de Voto A política de exercício de direito de voto adotada pela Gestora em 

assembleias gerais ou outros conclaves societários inerentes aos 

Ativos Imobiliários de titularidade do Fundo. 

 

Prazo do Direito de Preferência Significa a totalidade do período compreendido pelo Prazo do Direito 

de Preferência B3 e pelo Prazo do Direito de Preferência Escriturador. 

 

Prazo do Direito de Preferência 

B3 

Significa o prazo de 13 (treze) Dias Úteis que se inicia no 5º (quinto) 

Dia Útil posterior à publicação do Anúncio de Início, para o exercício 

do Direito de Preferência junto ao junto aos agentes de custódia 

autorizados a operar na B3 e de acordo com os regulamentos e 

procedimentos estipulados pela Central Depositária BM&FBOVESPA. 

 

Prazo do Direito de Preferência 

Escriturador 

Significa o prazo de 15 (quinze) Dias Úteis que se inicia no 5º (quinto) 

Dia Útil posterior à publicação do Anúncio de Início para o exercício 

do Direito de Preferência junto ao Escriturador de acordo com os 

procedimentos por este estabelecidos. 

 

Prospecto Este Prospecto e suas respectivas atualizações. 

 

Público-Alvo Investidores em geral, sejam eles pessoas físicas, pessoas jurídicas, 

fundos de investimento, ou quaisquer outros veículos de investimento, 

domiciliados ou com sede, conforme o caso, no Brasil ou no exterior, 

que busquem investimentos relacionados ao objeto do Fundo descrito 

no Capítulo II do Regulamento e na seção “Objetivo de Investimento e 

Política de Investimento”, na página 59 deste Prospecto, não havendo 

critérios diferenciadores aplicáveis aos investidores, vedado o 

investimento por Investidor não permitido pela legislação, incluindo, 

sem limitação, os clubes de investimento em geral. 

 

Quantidade Adicional A quantidade adicional de Cotas da 2ª Emissão que poderá ser 

distribuída no âmbito da Oferta, a critério da Administradora, em 

comum acordo com o Coordenador Líder, e sem a necessidade de 

novo pedido ou de modificação da Oferta, correspondente a até um 

montante que não exceda em 20% (vinte por cento) a quantidade 

inicialmente requerida, conforme o artigo 14, §2º, da Instrução CVM 

nº 400. 
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Quantidade Mínima de Cotas 

 

A subscrição inicial mínima das Cotas Remanescentes será de 10 (dez) 

Cotas da 2ª Emissão, observado o disposto no Regulamento e na seção 

“Características da Oferta” (subseção “Valores mínimos, máximos e 

limites de aplicação em Cotas da 2ª Emissão do Fundo”), na página 27 

deste Prospecto. A Quantidade Mínima de Cotas não será aplicável 

aos cotistas do Fundo quando do exercício do Direito de Preferência. 

 

Regulamento O regulamento do Fundo, conforme alterado de tempos em tempos, 

cuja versão atual se encontra devidamente registrada no 6º Oficial de 

Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital 

do Estado de São Paulo, sob nº 1831303, e consta do Anexo II a este 

Prospecto. 

 

Resolução CMN nº 4.373 

 

Resolução do CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, e posteriores 

alterações. 

 

Taxa de Administração É a remuneração devida pelo Fundo à Administradora, à Gestora e aos 

prestadores dos serviços em razão dos serviços de administração, nos 

termos do artigo 29 da Instrução CVM nº 472, do Capítulo XI do 

Regulamento e conforme descrita na seção “Taxas e Encargos do 

Fundo” na página 73 deste Prospecto. 

 

Termo de Adesão ao Contrato de 

Distribuição 

 

O termo de adesão ao Contrato de Distribuição celebrado pelas 

Instituições Contratadas, por intermédio da B3, junto ao Coordenador 

Líder em 10 de outubro de 2017 e aditado em 26 de outubro de 2017. 

 

Termo de Adesão ao Regulamento 

e Ciência de Risco 

Termo de adesão assinado pelos adquirentes das Cotas da 2ª Emissão, 

mediante o qual declaram a adesão aos termos e condições do 

Regulamento, bem como manifestam ciência quanto aos riscos 

envolvidos no investimento nas Cotas da 2ª Emissão do Fundo, dentre 

outros. 
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RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
 

Valor total da Oferta Até R$200.000.022,00 (duzentos milhões e vinte e dois reais), 

observada a possibilidade de distribuição da Quantidade Adicional de 

Cotas e do Lote Suplementar de Cotas. 

 

Quantidade de Cotas da 2ª 

Emissão da Oferta 

 

Até 1.801.802 (um milhão, oitocentas e uma mil, oitocentas e duas) 

Cotas da 2ª Emissão, observada a possibilidade de distribuição da 

Quantidade Adicional de Cotas e do Lote Suplementar de Cotas. 

 

Valor Inicial de Emissão da Cota  

 

R$111,00 (cento e onze reais) por Cota, acrescida do Custo Unitário 

de Distribuição, totalizando o montante total por Cota de R$113,96 

(cento e treze reais e noventa e seis centavos).  

 

Custo Unitário de Distribuição  R$2,96 (dois reais e noventa e seis centavos) por Cota. 

 

Quantidade Adicional de Cotas Nos termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400, a quantidade 

de Cotas da 2ª Emissão objeto da Oferta poderá ser aumentada a 

critério da Gestora, em comum acordo com o Coordenador Líder, em 

até 20% (vinte por cento) da quantidade de Cotas da 2ª Emissão 

inicialmente ofertada, isto é, até 360.360 (trezentas e sessenta mil, 

trezentas e sessenta) Cotas da 2ª Emissão, sem a necessidade de novo 

pedido ou de modificação da Oferta. A colocação da Quantidade 

Adicional de Cotas observará as mesmas condições e preço das Cotas 

da 2ª Emissão inicialmente ofertadas e será conduzida sob o regime 

de melhores esforços. 

 

Lote Suplementar de Cotas Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM nº 400, havendo demanda 

por parte dos Investidores que a justifique, a Gestora poderá 

conceder ao Coordenador Líder e às Instituições Participantes da 

Oferta opção para distribuição de Lote Suplementar de Cotas 

correspondente a, no máximo, 15% (quinze por cento) da quantidade 

de Cotas da 2ª Emissão originalmente ofertada, excluída eventual 

Quantidade Adicional de Cotas, isto é, até 270.270 (duzentas e 

setenta mil, duzentas e setenta) Cotas da 2ª Emissão. A opção de 

distribuição do Lote Suplementar de Cotas poderá ser exercida pelas 

Instituições Participantes da Oferta em comum acordo com a Gestora. 

A colocação do Lote Suplementar de Cotas observará as mesmas 

condições e preço das Cotas da 2ª Emissão inicialmente ofertadas e 

será conduzida sob o regime de melhores esforços. 

 

Administradora  

 

CM CAPITAL MARKETS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada. 

 

Coordenador Líder A Administradora, acima qualificada. 

 

Instituições Contratadas Instituições financeiras contratadas pelo Coordenador Líder para 

participar da Oferta, autorizadas, na data da respectiva adesão à Oferta 

de acordo com o Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição, a operar 

no (i) sistema de distribuição de títulos e valores mobiliários; e (ii) sejam 

agentes de custódia credenciados pela B3. 
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Regime de distribuição das Cotas 

da 2ª Emissão  

As Cotas da 2ª Emissão serão distribuídas por meio de oferta pública, 

nos termos da Instrução CVM nº 400, sob o regime de melhores 

esforços, por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários, 

na forma da Lei nº 6.385/76, sob responsabilidade e liderança do 

Coordenador Líder e o auxílio das Instituições Contratadas. 

 

Direito de Preferência Os atuais Cotistas do Fundo possuem direito de preferência na 

subscrição das Cotas da 2ª Emissão, na proporção máxima de suas 

respectivas participações no Patrimônio Líquido na data de 

divulgação do Anúncio de Início da Oferta, conforme aplicação do 

fator de proporção para subscrição de Cotas da 2ª Emissão de 127,44% 

(cento e vinte e sete inteiros e quarenta e quatro centésimos por 

cento) na proporção do número de Cotas de sua titularidade. Tal 

direito de preferência deverá ser exercido (i) junto aos agentes de 

custódia autorizados a operar na B3 e de acordo com os regulamentos 

e procedimentos estipulados pela Central Depositária BM&FBOVESPA, 

no prazo de 13 (treze) Dias Úteis que se inicia no 5º Dia Útil posterior 

à publicação do Anúncio de Início, ou seja, 11 de dezembro de 2017 
(“Prazo do Direito de Preferência B3”), ou (ii) junto ao Escriturador, 

de acordo com os procedimentos por este estabelecidos, no prazo de 

até 15 (quinze) Dias Úteis que se inicia no 5º Dia Útil posterior à 

publicação do Anúncio de Início, ou seja, 13 de dezembro de 2017 

(“Prazo do Direito de Preferência Escriturador”). O Direito de 

Preferência não poderá ser cedido a outros Cotistas ou a terceiros. 

 

Montante Mínimo 

 

O Montante Mínimo será de R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 

em até 6 (seis) meses contados da data de publicação do Anúncio de 

Início da Oferta, respeitada a Data Limite para Aceitação da Oferta. 

Portanto, a Oferta poderá ser concluída mesmo em caso de 

distribuição parcial das Cotas da 2ª Emissão, desde que haja 

colocação do Montante Mínimo, sendo que as Cotas da 2ª Emissão que 

não forem colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas. Os 

Coordenadores não são responsáveis pela subscrição e integralização 

das Cotas da 2ª Emissão que não sejam subscritas e integralizadas no 

âmbito da Oferta. 

 

Negociação As Cotas emitidas pelo Fundo são registradas para negociação no 

Mercado de Bolsa, nos termos do disposto no Regulamento e neste 

Prospecto. A este respeito, recomenda-se a leitura dos fatores de 

risco previstos na seção “Fatores de Risco” deste Prospecto, na página 

37, em especial os “Riscos de liquidez”. 

 

As Cotas não poderão ser alienadas fora do mercado onde estiverem 

registradas à negociação, salvo em caso de transmissão decorrente 

de lei ou de decisão judicial. 

 

Somente as Cotas já integralizadas poderão ser negociadas no 

mercado secundário. 

 

Os Cotistas não terão direito de preferência na aquisição das Cotas 

negociadas no mercado secundário, as quais poderão ser livremente 

alienadas a terceiros adquirentes. 
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A aquisição das Cotas pelo Investidor mediante operação realizada no 

mercado secundário configura, para todos os fins de direito, sua expressa 

ciência e concordância aos termos e condições do Regulamento e deste 

Prospecto, em especial: (i) às disposições relativas à Política de 

Investimento; e (ii) aos riscos inerentes ao investimento no Fundo, 

ficando obrigado, a partir da data da aquisição das Cotas, aos termos e 

condições do Regulamento.  

 

Caberá à instituição intermediária verificar se o Investidor 

interessado em adquirir Cotas do Fundo em mercado secundário e a 

transação a ser realizada por este atendem aos requisitos 

estabelecidos no Regulamento. 

 

Público-Alvo O Fundo é destinado à aplicação de recursos por pessoas físicas ou 

jurídicas em geral que busquem investimentos relacionados ao objeto 

do Fundo descrito no Capítulo III do Regulamento e na seção 

“Objetivo de Investimento e Política de Investimento”, na página 59 

deste Prospecto, não havendo critérios diferenciadores aplicáveis aos 

investidores. 

 

Destinação dos Recursos da Oferta A Administradora estima que os recursos líquidos obtidos no âmbito 

da 2ª Emissão sejam de aproximadamente R$200.000.022,00 

(duzentos milhões e vinte e dois reais), recursos estes que serão 

investidos preponderantemente na aquisição de novos Ativos 

Imobiliários, de acordo com a Política de Investimento (conforme 

termo definido abaixo) prevista no Regulamento do Fundo.  

 

O Fundo tem por objetivo a realização de investimentos em imóveis 

comerciais, prioritariamente nos segmentos industrial e logístico, 

com a finalidade de locação atípica (built to suit, retrofit ou sale 

leaseback), mediante a celebração de contratos de locação ou a 

venda de tais imóveis (“Política de Investimento”), desde que 

observados os critérios de elegibilidade definidos no Regulamento do 

Fundo. 

 

Os recursos líquidos obtidos no âmbito da 2ª Emissão serão aplicados 

pela Gestora à medida em que esta identifique novos Ativos 

Imobiliários para integrar a Carteira do Fundo, desde que observada 

restritamente a Política de Investimento do Fundo. Atualmente, a 

Gestora considera adquirir, em nome do Fundo, os Ativos Imobiliários 

descritos na seção “Descrição dos Ativos Imobiliários Integrantes do 

Patrimônio do Fundo”, subseção “Novas Aquisições”, a partir da 

página 93 do Prospecto. Os Ativos Imobiliários a serem adquiridos 

deverão ser objeto de prévia avaliação pela Administradora, pela 

Gestora ou por terceiro independente, nos termos do artigo 45, § 4º, 

da Instrução CVM nº 472. 

 

Os Ativos Imobiliários que atualmente compõem o patrimônio do 

Fundo são descritos na seção “Descrição dos Ativos Imobiliários 

Integrantes do Patrimônio do Fundo” do Prospecto, página 83. 
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Prazo da Oferta Observada a Data Limite para Aceitação da Oferta, a Oferta será 

encerrada no prazo máximo de até 06 (seis) meses a partir da data de 

publicação do Anúncio de Início.  

 

Distribuição Parcial Será admitida a distribuição parcial das Cotas da 2ª Emissão desde 

que sejam subscritas, no mínimo, Cotas da 2ª Emissão em valor 

equivalente ao Montante Mínimo. Caso não ocorra a subscrição do 

Montante Mínimo até a Data Limite para Aceitação da Oferta, a 2ª 

Emissão será cancelada. 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Instrução CVM nº 400 e 

observado o procedimento operacional da B3, o subscritor pode, no 

ato da aceitação, indicar se, ocorrendo a Distribuição Parcial das 

Cotas, (i) pretende permanecer na Oferta, mantendo a totalidade de 

Cotas da 2ª Emissão inicialmente subscritas, (ii) pretende permanecer 

na Oferta, mas reduzindo a quantidade de Cotas da 2ª Emissão que 

originalmente subscreveu em mesma proporção que a verificada 

entre a quantidade de Cotas da 2ª Emissão efetivamente distribuída 

e a originalmente ofertada, ou (iii) pretende não permanecer na 

Oferta. 

 

Valor mínimos, máximos e  

limites de aplicação em  

Cotas da 2ª Emissão do Fundo 

 

 

 

 

A Quantidade Mínima de Cotas é de 10 (dez) Cotas da 2ª Emissão, 

sem prejuízo da possibilidade de o investimento de cada 

Cotista/Investidor ser inferior à Quantidade Mínima de Cotas, nos 

termos do previsto na seção “Termos e Condições da Oferta”, na 

página 27 deste Prospecto. O Fundo não terá valor individual 

máximo de subscrição por Investidor. Não há limitação máxima de 

aquisição de Cotas da 2ª Emissão do Fundo por qualquer Investidor 

no mercado secundário. A Quantidade Mínima de Cotas não será 

aplicável aos Cotistas quando do exercício do Direito de Preferência. 

 

Inadequação de investimento O investimento em Cotas do Fundo representa um investimento de 

risco, considerando as características do Fundo, inclusive sua Política 

de Investimento, estando os Investidores sujeitos a perdas 

patrimoniais e a riscos, dentre outros, àqueles relacionados com a 

liquidez das Cotas, à volatilidade do mercado de capitais e à oscilação 

das cotações das Cotas no ambiente em que são negociadas. Assim, 

os Investidores poderão perder uma parcela ou a totalidade de seu 

investimento. Recomenda-se, portanto, que os Investidores leiam 

cuidadosamente a seção “Fatores de Risco”, na página 37 deste 

Prospecto, antes da tomada de decisão de investimento, para a 

melhor verificação de alguns riscos que podem afetar de maneira 

adversa o investimento em Cotas. 

 

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE 

LIQUIDEZ EM SEUS TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS. 
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Taxa de Administração Pela administração do Fundo, nela compreendidas as atividades de 

administração do Fundo e demais serviços previstos no artigo 29 da 

Instrução CVM nº 472, o Fundo pagará uma Taxa de Administração à 

Administradora, à Gestora e aos terceiros contratados.   

 

Para maiores informações com relação à Taxa de Administração, vide 

Capítulo XI do Regulamento e seção “Taxas e Encargos do Fundo” 

deste Prospecto, na página 73. 

 

Excesso de Demanda  Na hipótese de haver excesso de demanda, a quantidade que exceder 

a Quantidade Mínima de Cotas será rateada pelos Investidores na 

proporção da quantidade de Cotas da 2ª Emissão constantes no 

Boletim de Subscrição de cada Investidor, devendo ser 

desconsideradas frações de Cotas da 2ª Emissão, observado que 

referido montante mínimo poderá ser reduzido pelo Coordenador 

Líder a patamar inferior à Quantidade Mínima de Cotas se tal redução 

for necessária para garantir a possibilidade de investimento nas Cotas 

da 2ª Emissão por todos os Investidores que assinarem o Boletim de 

Subscrição. Adicionalmente, no caso de distribuição com excesso de 

demanda superior em um terço à quantidade de Cotas da 2ª Emissão 

inicialmente ofertadas, não será permitida a colocação das Cotas da 

2ª Emissão a Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, nos termos 

do artigo 55 da Instrução CVM nº 400. Nas hipóteses aqui previstas, os 

valores então desembolsados deverão ser devolvidos no prazo de até 

5 (cinco) Dias Úteis e, se for o caso, acrescidos dos rendimentos 

líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa realizadas no 

período, deduzidos os tributos incidentes. 

 

Direito ao Rendimento das Cotas As Cotas da 2ª Emissão subscritas e integralizadas na Oferta durante 

o Prazo do Direito de Preferência farão jus aos rendimentos relativos 

ao exercício social em que forem emitidas, calculados pro rata 

temporis, a partir do último dia útil do prazo para exercício do Direito 

de Preferência, somente no mês em que forem integralizadas, 

participando do rendimento integral dos meses subsequentes. As 

Cotas Remanescentes da Oferta subscritas e integralizadas após o 

Prazo do Direito de Preferência farão jus aos rendimentos relativos 

ao exercício social em que forem emitidas, calculados pro rata 

temporis, a partir da data de sua integralização, somente no mês em 

que forem integralizadas, participando do rendimento integral dos 

meses subsequentes. 
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TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA 
 
Características da Oferta 
 
A Oferta 
 
A realização da 2ª Emissão e da Oferta foi aprovada conforme deliberado pela Administradora por ato 
particular datado de 21 de setembro de 2017, o qual se encontra registrado no 6º Ofício do Registro de 
Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1830508, de 21 de setembro de 
2017, e ratificada em Assembleia Geral de Cotistas realizada em 18 de outubro de 2017, cuja ata se encontra 
registrada no 6º Ofício do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
sob o nº 1832330, de 23 de outubro de 2017. O inteiro teor do Regulamento foi aprovado por ato particular 
da Administradora, datado de 3 de outubro de 2017, tendo sido registrado no 6º Ofício do Registro de Títulos 
e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1831303, de 3 de outubro de 2017. 
 
Foram atendidas todas as condições dispostas no Regulamento do Fundo para a aprovação da Oferta, em 
especial, aquelas contidas nas Cláusulas 4.11 e 4.11.1, por meio do ato particular da Administradora datado 
de 21 de setembro de 2017 e da em Assembleia Geral de Cotistas realizada em 18 de outubro de 2017. Na data 
do ato particular da Administradora que aprovou a Oferta, isto é, em 21 de setembro de 2017, o valor 
patrimonial de cada uma das Cotas existentes era de R$105,95 (cento e cinco reais e noventa e cinco centavos). 
O número de Cotas sob a titularidade de pessoas ligadas à Administradora, em 26 de setembro de 2017, 
representava 0,46% (quarenta e seis centésimos por cento) do total das Cotas existentes naquela data. 
 
A 2ª Emissão compreende até 1.801.802 (um milhão, oitocentas e uma mil, oitocentas e duas) Cotas da 2ª 
Emissão, emitidas em classe e quantidade de série única, no valor global de R$200.000.022,00 (duzentos 
milhões e vinte e dois reais) e valor unitário inicial de R$111,00 (cento e onze reais), as quais são objeto da 
presente Oferta, que é regida pela Instrução CVM nº 400.  
 
A distribuição das Cotas da 2ª Emissão do Fundo no âmbito da Oferta será realizada na forma e condições 
seguintes: 
 
(i) A colocação das Cotas da 2ª Emissão do Fundo será pública de acordo com a Instrução CVM nº 400 e 

em regime de melhores esforços, não sendo atribuída ao Coordenador Líder e às Instituições 
Contratadas qualquer responsabilidade por eventuais Cotas da 2ª Emissão não colocadas, sendo que 
a Oferta será destinada à aplicação de recursos por Investidores que busquem investimentos 
relacionados ao objeto do Fundo descrito no Regulamento; 

 
(ii) a Oferta somente terá início após (a) a concessão do respectivo registro pela CVM; (b) a publicação 

do Anúncio de Início; e (c) a disponibilização deste Prospecto da Oferta aos Investidores; e 
 
(iii) O prazo máximo para colocação pública das Cotas da 2ª Emissão do Fundo será de até 6 (seis) meses a 

contar da data de publicação do Anúncio de Início, de acordo com o disposto no artigo 18 da Instrução 
CVM nº 400, sendo que o encerramento da Oferta poderá se dar em prazo inferior, mediante a publicação 
do Anúncio de Encerramento e observada a Data Limite para Aceitação da Oferta. 
 

Adicionalmente, poderão participar da Oferta: (i) as Pessoas Vinculadas ou (ii) o Coordenador Líder, sem 
qualquer limitação com relação ao volume total da Oferta. Caso seja verificado Excesso de Demanda 
superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas da 2ª Emissão inicialmente ofertadas, não será permitida 
a colocação junto a Pessoas Vinculadas, sendo as intenções de investimento apresentadas por Pessoas 
Vinculadas automaticamente canceladas. 
 
A Oferta compreenderá: (i) a distribuição preferencial de Cotas da 2ª Emissão objeto do Direito de 
Preferência para os que forem Cotistas na Data Base, durante o Prazo do Direito de Preferência; e (ii) a 
distribuição pública das Cotas Remanescentes aos Investidores, após a distribuição mencionada no item “(i)” 
acima, desde a publicação do Comunicado ao Mercado de Encerramento do Prazo do Direito de Preferência, 
inclusive, até a Data Limite para Aceitação da Oferta, inclusive, nos termos do Contrato de Distribuição. 
 
Direito de Preferência 
 
Aqueles que forem Cotistas na Data Base, ou seja, na data de publicação do Anúncio de Início, terão o 
Direito de Preferência para subscrever e integralizar as Cotas da 2ª Emissão objeto da Oferta, na proporção 
máxima da respectiva participação de cada Cotista no Patrimônio Líquido, na Data Base, conforme aplicação 
do fator de proporção para subscrição de Cotas da 2ª Emissão de 127,44% (cento e vinte e sete inteiros e 
quarenta e quatro centésimos por cento) na proporção do número de Cotas de sua titularidade. 
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A quantidade de Cotas da 2ª Emissão a serem subscritas no Prazo do Direito de Preferência deverá 

representar sempre um número inteiro, não sendo permitida a subscrição de Cotas da 2ª Emissão 

representadas por números fracionados. Eventuais arredondamentos serão realizados pela exclusão da 

fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento para baixo). A Quantidade Mínima de Cotas não 

será aplicável aos Cotistas quando do exercício do Direito de Preferência. 

 

Os Cotistas que desejarem exercer seu Direito de Preferência, total ou parcialmente, deverão realizá-lo (i) 

junto aos agentes de custódia autorizados a operar na B3 e de acordo com os regulamentos e procedimentos 

estipulados pela Central Depositária BM&FBOVESPA, no Prazo do Direito de Preferência B3, ou (ii) junto ao 

Escriturador, de acordo com os procedimentos por este estabelecidos, durante o Prazo do Direito de 

Preferência Escriturador. Não é permitido aos Cotistas ceder o seu Direito de Preferência a outros Cotistas 

ou a terceiros, nos termos do Capítulo IV do Regulamento. 

 

Não haverá qualquer tratamento diferenciado aos Investidores com relação aos Cotistas, sendo assegurado 

o tratamento justo e equitativo aos Investidores, observados, todavia, (i) o Direito de Preferência e (ii) os 

eventuais rendimentos das Cotas da 2ª Emissão subscritas no Prazo do Direito de Preferência, conforme a 

subseção “Direito aos Rendimentos das Cotas da 2ª Emissão” desta seção do Prospecto. 

 

Início do esforço de venda para distribuição das Cotas Remanescentes 

 

Até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente ao fim do Prazo do Direito de Preferência, o Coordenador Líder 

informará ao mercado o montante de Cotas da 2ª Emissão objeto de subscrição no âmbito do Direito de 

Preferência e a quantidade de Cotas Remanescentes, por meio da publicação do Comunicado ao Mercado 

de Encerramento do Prazo do Direito de Preferência. 

 

A partir da data de publicação do Comunicado ao Mercado de Encerramento do Prazo do Direito de 

Preferência, inclusive, até a Data Limite para Aceitação da Oferta, inclusive, o Coordenador Líder e as 

Instituições Contratadas poderão realizar os esforços de venda para distribuição pública das Cotas 

Remanescentes aos Investidores, que sejam ou não Cotistas. 

 

O plano de distribuição 

 

Conforme mencionado acima, é assegurado àqueles que forem Cotistas titulares de Cotas do Fundo na data 

de publicação do Anúncio de Início o Direito de Preferência. A Quantidade Mínima de Cotas não é aplicável 

aos cotistas do Fundo quando do exercício do Direito de Preferência. A partir da data de publicação do 

Comunicado ao Mercado de Encerramento do Prazo do Direito de Preferência, inclusive, o Coordenador Líder 

e as Instituições Contratadas poderão realizar os esforços de venda para distribuição pública das Cotas 

Remanescentes aos Investidores, sejam eles Cotistas ou não. Os Investidores que decidirem exercer seu 

Direito de Preferência deverão subscrever Cotas da 2ª Emissão junto a uma única Instituição Participante 

da Oferta, mediante celebração do Boletim de Subscrição. 

 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder deverá realizar a Oferta das 

Cotas Remanescentes, conforme plano de distribuição adotado em consonância com o disposto no §3º do 

artigo 33 da Instrução CVM nº 400, fixado nos seguintes termos: 

 

(i) O Coordenador Líder deverá assegurar, dentre outros:  

 

(a) que o tratamento aos Investidores seja justo e equitativo;  

 

(b) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes; e  

 

(c) que seus representantes de venda recebam previamente exemplar deste Prospecto para 

leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo 

próprio Coordenador Líder.  
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(ii) A Oferta das Cotas Remanescentes do Fundo será efetuada com observância dos seguintes requisitos:  

 

(a) não será utilizada a sistemática que permita o recebimento de reservas;  

 

(b) buscar-se-á atender quaisquer Investidores interessados na subscrição das Cotas 

Remanescentes;  

 

(c) deverá ser observado, ainda, que somente poderão ser subscritas, em distribuição 

primária, quantidades mínimas equivalentes à Quantidade Mínima de Cotas, observada a 

hipótese de distribuição parcial das Cotas da 2ª Emissão em que os Investidores podem 

ter sua ordem de investimento atendida em quantidade inferior à Quantidade Mínima de 

Cotas, conforme detalhamento feito na subseção “Distribuição Parcial” desta seção do 

Prospecto; e 

 

(d) não há valor individual máximo de subscrição por Investidor, bem como não há limitação 

máxima de aquisição de Cotas da 2ª Emissão do Fundo por qualquer Investidor no mercado 

secundário. 

 

(iii) Os Investidores que decidirem participar da Oferta deverão subscrever Cotas Remanescentes junto 

a uma única Instituição Participante da Oferta, mediante celebração do Boletim de Subscrição, entre 

a data de publicação do Comunicado ao Mercado de Encerramento do Direito de Preferência, 

inclusive, até a Data Limite para Aceitação da Oferta, inclusive, sendo que: 

 

(a) após o registro da Oferta, a disponibilização deste Prospecto, a publicação do Anúncio 

de Início e a finalização do Prazo do Direito de Preferência, poderão ser realizadas 

apresentações para potenciais Investidores, a critério da Gestora e/ou do Coordenador 

Líder; 

 

(b) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais 

Investidores eventualmente utilizados serão previamente submetidos à aprovação da 

CVM, nos termos do artigo 50 da Instrução CVM nº 400, ou encaminhados à CVM 

previamente à sua utilização, na hipótese prevista no artigo 50, § 5º, da Instrução CVM 

nº 400; 

 

(c) os Investidores interessados em subscrever  Cotas Remanescentes deverão celebrar 

Boletim de Subscrição com o Coordenador Líder ou as Instituições Contratadas, a quem 

caberá aceita-las ou não, levando em consideração (a) o limite das Cotas da 2ª Emissão 

emitidas; (b) a Quantidade Mínima de Cotas; e (c) o Público-Alvo; 

 

(d) o Boletim de Subscrição deverá especificar as respectivas condições de subscrição e 

integralização das  Cotas Remanescentes, e do Termo de Adesão ao Regulamento; 

 

(e) cada investidor deverá indicar no Boletim de Subscrição se é ou não Pessoa Vinculada; e 

 

(f) os investidores interessados na subscrição das Cotas Remanescentes devem ler 

cuidadosamente os termos e condições estipulados nos Boletins de Subscrição, 

especialmente no que diz respeito aos procedimentos relativos à liquidação da Oferta, 

sem prejuízo das restrições aplicáveis. 
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Forma de Integralização 

 

A integralização das Cotas da 2ª Emissão deverá ocorrer em moeda corrente nacional por meio de ordem de 

pagamento, débito em conta corrente, documento de ordem de crédito ou outro mecanismo de 

transferência permitido, não sendo permitida a integralização de Cotas da 2ª Emissão em imóveis ou em 

direitos relativos a imóveis, nos termos da Cláusula 4.17 do Regulamento.  

 

As importâncias recebidas com a liquidação da Oferta serão depositadas na conta corrente do Fundo e 

aplicadas conforme definido no Regulamento, sendo que, no ato da integralização de Cotas da 2ª Emissão, 

o Investidor receberá comprovante de pagamento autenticado pela Administradora. 

  

O preço de emissão de cada Cota deverá ser o valor unitário das Cotas da 2ª Emissão. As Cotas da 2ª Emissão 

serão registradas para distribuição pública no mercado primário no DDA – Sistema de Distribuição de Ativos 

administrado e operacionalizado pela B3. As Cotas de 2ª Emissão somente poderão ser negociadas no 

mercado secundário após o término da Oferta, com a publicação do Anúncio de Encerramento e mediante 

a obtenção de autorização pela B3 para o início da negociação das Cotas de 2ª Emissão. 

 

Descumprimento da Obrigação de Integralização 

 

Na ocorrência de qualquer descumprimento, total ou parcial, da obrigação de integralização de Cotas da 2ª 

Emissão, a liquidação de parcela das Cotas da 2ª Emissão poderá ser realizada junto ao Escriturador do 

Fundo. Nesta hipótese, a liquidação da Oferta poderá ocorrer por meio do recibo das Cotas da 2ª Emissão. 

 

Caso as Cotas da 2ª Emissão emitidas não sejam totalmente subscritas até a Data Limite para Aceitação da 

Oferta, a Administradora poderá cancelar o saldo de Cotas da 2ª Emissão não subscrito, desde que atingido 

o Montante Mínimo.  

 

Distribuição Parcial  

 

Na 2ª Emissão do Fundo será admitida a Distribuição Parcial das Cotas da 2ª Emissão desde que seja colocado 

o Montante Mínimo.  

 

Em atendimento ao disposto nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400 e observado o procedimento 

operacional da B3, o subscritor poderá indicar, no ato de celebração do Boletim de Subscrição, se deseja, 

havendo Distribuição Parcial, (a) receber a totalidade das Cotas da 2ª Emissão que subscreveu, (b) 

permanecer na Oferta, mas reduzindo a quantidade de Cotas da 2ª Emissão que originalmente subscreveu 

em mesma proporção entre a quantidade de Cotas da 2ª Emissão originalmente objeto da Oferta e a 

quantidade de Cotas da 2ª Emissão efetivamente distribuídas até a Data Limite para Aceitação da Oferta, 

ou (c) cancelar a subscrição, tendo em vista a não colocação da totalidade das Cotas da 2ª Emissão. No caso 

de “(b)” acima, os Investidores poderão ter sua ordem de investimento atendida em quantidade inferior à 

Quantidade Mínima de Cotas. 

 

Nas hipóteses das letras “(b)” e “(c)” acima, a instituição financeira responsável pelo recebimento dos 

valores integralizados ficará obrigada a restituir aos Investidores, integral ou proporcionalmente, em até 5 

(cinco) Dias Úteis, os recursos financeiros captados pelo Fundo na subscrição das Cotas da 2ª Emissão e, se 

for o caso, os rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa realizadas no período, sem 

juros ou correção adicionais, sendo certo que não serão restituídos aos Cotistas os recursos despendidos 

com o pagamento de tributos incidentes sobre a aplicação financeira, bem como as despesas relativas à 

Oferta, os quais serão arcados pelos Investidores na proporção dos valores subscritos e integralizados. 

 

Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos Investidores, conforme previsto acima, os Investidores 

deverão fornecer recibo de quitação relativo aos valores restituídos, bem como efetuar a devolução dos 

Boletins de Subscrição das Cotas da 2ª Emissão cujos valores tenham sido restituídos. 
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Quantidade de Cotas da 2ª Emissão objeto da Oferta e Montante Mínimo 

 

Será realizada a distribuição pública de até 1.801.802 (um milhão, oitocentas e uma mil, oitocentas e duas) 

Cotas da 2ª Emissão do Fundo, ao valor de emissão inicial de R$111,00 (cento e onze reais) por Cota, sendo 

admitida a Distribuição Parcial das Cotas da 2ª Emissão, desde que seja atingido o Montante Mínimo de 

R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais).  

 

Nos termos do artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400, a quantidade de Cotas da 2ª Emissão objeto da Oferta 

poderá ser acrescida da Quantidade Adicional, a critério da Administradora, em comum acordo com o 

Coordenador Líder, e de Lote Suplementar, a ser emitido na forma prevista no artigo 24 da Instrução CVM 

nº 400, sem a necessidade de novo pedido ou de modificação da Oferta, podendo totalizar a Oferta a 

quantidade de até  2.432.432 (duas milhões, quatrocentas e trinta e duas mil, quatrocentas e trinta e duas) 

Cotas da 2ª Emissão, totalizando a quantia de R$269.999.952,00 (duzentos e sessenta e nove milhões, 

novecentos e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais). 

 

Na hipótese de serem subscritas Cotas da 2ª Emissão entre o Montante Mínimo e o volume total da Oferta, 

o Coordenador Líder poderá (i) encerrar a Oferta; ou (ii) requerer perante a CVM a prorrogação do prazo 

por até 180 (cento e oitenta) dias, observado que o pedido deverá: (a) ser realizado com relativa 

antecedência ao final do período de distribuição, e (b) ser justificado de forma fundamentada, em que se 

assegure a ausência de prejuízos para os subscritores das Cotas da 2ª Emissão até o momento do pedido.  

 

As Cotas da 2ª Emissão que não forem distribuídas até a data de encerramento da Oferta serão canceladas 

pela Administradora, sem que haja a necessidade de realização de Assembleia Geral de Cotistas.  

 

Na hipótese de haver Excesso de Demanda, a quantidade que exceder a Quantidade Mínima do Investimento 

será rateada pelos Investidores na proporção da quantidade de Cotas da 2ª Emissão constantes no Boletim 

de Subscrição de cada Investidor, devendo ser desconsideradas frações de Cotas da 2ª Emissão, observado 

que referido quantidade mínima poderá ser reduzida pelo Coordenador Líder a patamar inferior à 

Quantidade Mínima de Cotas se tal redução for necessária para garantir a possibilidade de investimento nas 

Cotas da 2ª Emissão por todos os Investidores que assinarem o Boletim de Subscrição. Adicionalmente, no 

caso de distribuição com Excesso de Demanda superior em um terço à quantidade de Cotas da 2ª Emissão 

inicialmente ofertadas, não será permitida a colocação das Cotas da 2ª Emissão a Investidores que sejam 

Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400. Nas hipóteses aqui previstas, os valores 

então desembolsados deverão ser devolvidos no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis e, se for o caso, acrescidos 

dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa realizadas no período, deduzidos os 

tributos incidentes, sem juros ou correção adicionais. 

 

Caso ao final do prazo de subscrição, não seja subscrita Cotas da 2ª Emissão equivalentes ao Montante Mínimo, 

a Oferta será cancelada, ficando o Fundo obrigado a ratear entre os subscritores que tiverem integralizado suas 

Cotas da 2ª Emissão, na proporção das Cotas da 2ª Emissão da emissão subscritas e integralizadas, os recursos 

financeiros captados pelo Fundo, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis e, se for o caso, acrescidos dos rendimentos 

líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa realizadas no período, deduzidos os tributos incidentes, sem 

juros ou correção adicionais. Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos Investidores, conforme previsto 

acima, os Investidores deverão fornecer recibo de quitação relativo aos valores restituídos, bem como efetuar a 

devolução dos Boletins de Subscrição das Cotas da 2ª Emissão cujos valores tenham sido restituídos. 

 

Valores mínimos, máximos e limites de aplicação em Cotas da 2ª Emissão do Fundo 

 

A Quantidade Mínima de Cotas é de 10 (dez) Cotas da 2ª Emissão, observada a possibilidade de, havendo 

Excesso de Demanda, sua redução pelo Coordenador Líder se tal redução for necessária para garantir a 

possibilidade de investimento nas Cotas da 2ª Emissão por todos os Investidores que assinarem o Boletim de 

Subscrição. O Fundo não possui valor individual máximo de subscrição por Investidor. Não há limitação 

máxima de aquisição de Cotas da 2ª Emissão do Fundo por qualquer Investidor no mercado secundário. 

 

O Fundo não estabelece valor mínimo para a manutenção de investimentos no Fundo, após a primeira 

aplicação de cada Investidor. 
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Direito aos Rendimentos das Cotas da 2ª Emissão 

 

As Cotas da 2ª Emissão subscritas e integralizadas durante o Prazo do Direito de Preferência farão jus aos 

rendimentos relativos ao exercício social em que forem emitidas, calculados pro rata temporis, a partir da 

Data de Liquidação das Cotas objeto do Direito de Preferência, somente no mês em que forem 

integralizadas, participando do rendimento integral dos meses subsequentes. As Cotas da 2ª Emissão 

subscritas e integralizadas durante o esforço de venda para distribuição das Cotas Remanescentes farão jus 

aos rendimentos relativos ao exercício social em que forem emitidas, calculados pro rata temporis, a partir 

da Data de Liquidação da Oferta, somente no mês em que forem integralizadas, participando do rendimento 

integral dos meses subsequentes. 

 

Para fins de registro e cálculo junto à Administradora e à B3 dos rendimentos pro rata temporis das Cotas 

da 2ª Emissão liquidadas na Data de Liquidação das Cotas objeto do Direito de Preferência e na Data de 

Liquidação da Oferta, as Cotas da 2ª Emissão de cada liquidação terão um código ISIN diferenciado até que 

se paguem os rendimentos pro rata temporis e as Cotas da 1ª Emissão e as Cotas da 2ª Emissão passem a ter 

os mesmos rendimentos. 

 

Público-Alvo 

 

As Cotas da 2ª Emissão do Fundo são destinadas a Investidores em geral, sejam eles pessoas físicas, pessoas 

jurídicas, fundos de investimento, ou quaisquer outros veículos de investimento, domiciliados ou com sede, 

conforme o caso, no Brasil ou no exterior, que busquem investimentos relacionados ao objeto do Fundo 

descrito no Capítulo III do Regulamento e na seção “Objetivo de Investimento e Política de Investimento”, 

na página 59 deste Prospecto, não havendo critérios diferenciadores aplicáveis aos Investidores, sendo 

vedado o investimento por Investidores não permitidos pela legislação vigente, incluindo, sem limitação, os 

clubes de investimento em geral. 

 

Prazo 

 

Observada a Data Limite para Aceitação da Oferta, a Oferta será encerrada no prazo máximo de até 06 

(seis) meses a partir da data de publicação do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 18 da Instrução 

CVM nº 400.  

 

Inadequação de investimento 

 

O investimento em Cotas da 2ª Emissão do Fundo representa um investimento de risco, considerando as 

características do Fundo, inclusive sua Política de Investimento, estando os Investidores sujeitos a perdas 

patrimoniais e a riscos, dentre outros, àqueles relacionados com a liquidez das Cotas, à volatilidade do 

mercado de capitais e à oscilação das cotações das Cotas no ambiente em que são negociadas. Assim, os 

investidores poderão perder uma parcela ou a totalidade de seu investimento. Recomenda-se, portanto, 

que os Investidores devem ler cuidadosamente a seção “Fatores de Risco”, na página 37 deste Prospecto, 

antes da tomada de decisão de investimento, para a melhor verificação de alguns riscos que podem afetar 

de maneira adversa o investimento em Cotas da 2ª Emissão. 

 

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS TÍTULOS OU 

VALORES MOBILIÁRIOS, TENDO EM VISTA QUE OS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO POSSUEM 

POUCA LIQUIDEZ NO MERCADO. O FUNDO É CONSTITUÍDO SOB A FORMA DE CONDOMÍNIO FECHADO, NÃO 

SENDO PERMITIDO O RESGATE DAS COTAS DA 2ª EMISSÃO. 

 



 

29 

Alteração das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta 

 

A Administradora e a Gestora poderão requerer à CVM que o autorize a modificar ou revogar a Oferta, caso 

ocorram alterações posteriores, materiais e inesperadas nas circunstâncias inerentes à Oferta existentes na 

data do pedido de registro de distribuição, que resultem em um aumento relevante dos riscos assumidos. 

Adicionalmente, a Administradora poderá modificar, a qualquer tempo, a Oferta a fim de melhorar seus 

termos e condições para os investidores, conforme disposto no parágrafo 3º, do artigo 25 da Instrução CVM 

nº 400. Caso o requerimento de modificação das condições da Oferta seja aceito pela CVM, o prazo para 

distribuição da Oferta poderá ser prorrogado em até 90 (noventa) dias. Se a Oferta for revogada, os atos de 

aceitação anteriores e posteriores à revogação serão considerados ineficazes, devendo ser restituídos 

integralmente aos Investidores aceitantes os valores dados em contrapartida às Cotas da 2ª Emissão, e, se 

for o caso, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa realizadas no 

período, sem juros ou correção monetária adicionais, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos 

valores relativos aos tributos incidentes, em 5 (cinco) Dias Úteis, mediante crédito em conta corrente, 

conforme disposto no artigo 26 da Instrução CVM nº 400. 

 

Na hipótese de modificação das condições da Oferta, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM nº 

400, as Instituições Participantes da Oferta deverão certificar-se de que os Investidores que manifestarem 

sua adesão à Oferta, por meio da assinatura dos respectivos Boletins de Subscrição, (a) estão cientes de que 

as condições da Oferta originalmente informadas foram modificadas e (b) têm conhecimento das novas 

condições. Adicionalmente, as Instituições Participantes da Oferta deverão comunicar aos Investidores que 

já tiverem aderido à Oferta sobre a referida modificação, mediante comunicação direta e sem prejuízo da 

divulgação da modificação pelos mesmos meios utilizados para a divulgação do Anúncio de Início e às 

expensas do Fundo, para que os investidores confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento 

da comunicação acima referida, seu interesse em manter a sua aceitação à Oferta, presumida a manutenção 

em caso de silêncio. 

 

Suspensão e cancelamento da Oferta 

 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM nº 400, a CVM (a) poderá suspender ou cancelar, a qualquer 

tempo, uma oferta que: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 

nº 400 ou do registro; ou (ii) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, 

ainda que depois de obtido o respectivo registro; e (b) deverá suspender qualquer oferta quando verificar 

ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem 

que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da 

referida oferta e cancelar o respectivo registro. 

 

A suspensão ou o cancelamento da Oferta será informado aos Investidores que já tenham aceitado a Oferta, 

sendo-lhes facultada, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação até o 5º (quinto) Dia 

Útil posterior ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os Investidores que tenham revogado a sua 

aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão direito à restituição integral dos 

valores dados em contrapartida às Cotas da 2ª Emissão, conforme o disposto no parágrafo Único do artigo 

20 da Instrução CVM nº 400, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, sem qualquer remuneração ou correção 

monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes. 

 

Não obstante as hipóteses de suspensão e cancelamento dispostas acima, a Oferta também poderá ser 

cancelada pela CVM em caso de rescisão do Contrato de Distribuição, nos termos do parágrafo Quarto do 

artigo 19 da Instrução CVM nº 400. 

 

Regime de distribuição das Cotas da 2ª Emissão  

 

A distribuição das Cotas da 2ª Emissão será liderada pelo Coordenador Líder em regime de melhores esforços. 
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Consórcio de distribuição 

 

A distribuição de Cotas da 2ª Emissão será realizada sob responsabilidade e liderança do Coordenador Líder 

e contará com o auxílio das Instituições Contratadas, em regime de melhores esforços. As Instituições 

Contratadas foram convidadas pelo Coordenador Líder, por intermédio da B3, mediante a assinatura da 

Carta Convite, de acordo com os procedimentos operacionais da B3. Para realizar a distribuição pública das 

Cotas da 2ª Emissão sob a coordenação do Coordenador Líder, nos termos da Instrução CVM nº 400, foram 

contratadas instituições que (i) integram o sistema brasileiro de distribuição de valores mobiliários; e (ii) 

são agentes de custódia credenciados pela B3. 

 

A participação das Instituições Contratadas na Oferta foi formalizada por meio da assinatura do Termo de 

Adesão ao Contrato de Distribuição. O Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição foi assinado pela B3, 

em nome e em benefício das Instituições Contratadas, com base nos poderes a ela conferidos nos termos da 

Carta Convite. 

 

Não há e nem será constituído fundo para garantia de liquidez das Cotas da 2ª Emissão no mercado 

secundário. 

 

Não será firmado contrato de estabilização de preço das Cotas da 2ª Emissão. 

 

Não será concedido qualquer tipo de desconto aos Investidores interessados em adquirir as Cotas da 2ª 

Emissão. 

 

Registro da Oferta 

 

A Oferta foi registrada na CVM, em 14 de novembro de 2017, sob nº CVM/SRE/RFI/2017/023, nos termos da 

Instrução CVM nº 472 e da Instrução CVM nº 400.  

 

Além disso, a Oferta também deverá ser registrada na ANBIMA no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados 

da data de publicação do Anúncio de Encerramento, conforme o disposto no artigo 3º do Anexo III do Código 

ANBIMA. 

 

Publicação de Informações sobre a Oferta 

 

Sem prejuízo da forma de divulgação das informações do Fundo, todos os anúncios, atos e/ou fatos 

relevantes relativos à Oferta serão divulgados, com destaque, na página da rede mundial de computadores 

da Administradora do Fundo, do Coordenador Líder, da CVM e da B3 (após o registro das Cotas da 2ª Emissão 

para negociação), de modo a garantir aos Investidores acesso às informações que possam, direta ou 

indiretamente, influir em suas decisões de adquirir Cotas da 2ª Emissão. 

 

Destinação dos recursos da Oferta 

 

A Administradora estima que os recursos líquidos obtidos no âmbito da Oferta sejam de aproximadamente 

R$200.000.022,00 (duzentos milhões e vinte e dois reais), desconsiderando-se, para tanto, as despesas da 

Oferta e das demais despesas correlatas atribuíveis à Oferta, as quais serão arcadas com o Custo Unitário 

de Distribuição.  

 

Os recursos líquidos obtidos no âmbito da Oferta serão investidos preponderantemente em Ativos 

Imobiliários. Os recursos líquidos obtidos no âmbito da 2ª Emissão serão aplicados pela Gestora à medida 

em que esta identifique novos Ativos Imobiliários para integrar a Carteira do Fundo, desde que observada 

restritamente a Política de Investimento do Fundo. Atualmente, a Gestora considera adquirir, em nome do 

Fundo, os Ativos Imobiliários descritos na seção “Descrição dos Ativos Imobiliários Integrantes do Patrimônio 

do Fundo”, subseção “Novas Aquisições”, a partir da página 93 do Prospecto. Os Ativos Imobiliários a serem 

adquiridos deverão ser objeto de prévia avaliação pela Administradora, pela Gestora ou por terceiro 

independente, nos termos do artigo 45, § 4º, da Instrução CVM nº 472. 
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O Fundo deverá observar os seguintes critérios de concentração por modalidade de ativo: 

 

Ativo Concentração 

Ativos Imobiliários  Não há percentual mínimo para o investimento em Ativos Imobiliários. 

Ativos de Renda Fixa O percentual remanescente dos recursos não aplicados em Ativos Imobiliários. 

 

Não é permitido ao Fundo a realização de operações com derivativos. 

 

O Fundo não poderá adquirir cotas de fundos de investimento administrados e/ou geridos pela Administradora, 

pela Gestora ou por empresas a elas ligadas. 

 

O Fundo não deverá observar qualquer limite de concentração máximo em um único imóvel. 

 

Os Ativos Imobiliários que venham a ser adquiridos pelo Fundo deverão observar os seguintes Critérios de 

Elegibilidade: 

 

a) os imóveis deverão ter potencial de rentabilizar os investimentos do Fundo, seja pela possibilidade 

de obtenção de rendas recorrentes dos Contratos de Locação, seja pela perspectiva de ganho com 

a sua alienação; 

 

b) todas as aquisições devem que ser realizadas com segurança jurídica, podendo ser adquiridos 

imóveis com ônus reais, desde que tais ônus não importem em risco para a existência, validade e 

eficácia da aquisição;  

 

c) os imóveis devem ser comerciais;  

 

d) os imóveis podem estar localizados em todo o território brasileiro; e 

 

e)  os imóveis, bens e direitos de uso que venham a ser adquiridos pelo Fundo deverão ser objeto de 

prévia avaliação por empresa independente, obedecidos os requisitos constantes do Anexo 12 da 

Instrução CVM nº 472, devendo referida empresa independente ser previamente aprovada pela 

Administradora. 

 

Para o desenvolvimento de sua Política de Investimentos, o Fundo poderá adquirir quaisquer direitos reais 

sobre bens imóveis. 

 

Os Contratos de Locação firmados pelo Fundo devem possuir, no mínimo, as características indicadas no 

Capítulo III do Regulamento e a seguir descritas: 

 

(a) prazo superior a 05 (cinco) anos;  

 

(b) análise do locatário para fins de verificação de capacidade econômica e idoneidade jurídica, 

observado que (a) o locatário, ou seu acionista ou cotista controlador, deve possuir 

classificação de rating superior a A-, ou equivalente, realizada por Agência de Classificação 

de Risco, ou (b) a operação contemplada no Contrato de Locação deve possuir classificação 

de rating superior a A-, ou equivalente, realizada por Agência de Classificação de Risco;  

 

(c) seguro patrimonial do imóvel locado, emitido por empresa de primeira linha, tendo como 

beneficiária exclusiva o Fundo, representado pela Administradora, cuja respectiva apólice 

deverá ser apresentada pelo locatário, no mínimo anualmente, à Administradora;  
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(d) cláusula contratual prevendo que o locatário deverá arcar com o pagamento de todas as 

despesas e encargos que recaiam sobre os imóveis, sejam eles, de IPTU, despesas de 

condomínio, bem como demais despesas previstas no artigo 23 da Lei nº 8.245/91;  

 

(e) cláusula contratual prevendo que o locatário não poderá sublocar ou emprestar o imóvel, 

no todo ou em parte, ou ainda, ceder ou transferir total ou parcialmente o contrato para 

terceiros, sem anuência expressa e por escrito do locador, salvo para sociedade controladas, 

controladoras ou coligadas, ou da qual o locatário ou algum de seus sócios pertençam ao 

quadro societário;  

 

(f) na hipótese de locação não residencial de imóvel urbano, cláusula contratual prevendo que 

em caso de denúncia antecipada do vínculo locatício pelo locatário, este se compromete a 

pagar multa equivalente à soma dos valores dos aluguéis a receber até o termo final da 

locação, nos termos do artigo 54-A, §2º, da Lei nº 8.245/91; e  

 

(g) meta de rentabilidade que atenda, na data de celebração do Contrato de Locação, ao 

critério estabelecido na fórmula (“Cap Rate”): 

 

Cap Rate = Valor do Aluguel Anual / Valor do Imóvel > Cupom Médio da NTN-B de Referência 

+ 3,0% (três por cento) 

 

Onde: 

 

Valor do Imóvel: valor de aquisição do imóvel pelo Fundo; 

 

Valor do Aluguel Anual: valor do aluguel a ser pago pelo locatário durante o período de 

12 (doze) meses; 

 

Cupom da NTN-B de Referência: juros reais pagos acima da variação do IPCA, conforme 

apurado pela ANBIMA, da NTN-B com vencimento mais próximo a 10 (dez) anos no 

momento da aquisição do imóvel pelo Fundo; 

 

Cupom Médio da NTN-B de Referência: média do Cupom da NTN-B de Referência dos 60 

(sessenta) dias anteriores à celebração do Contrato de Locação. 

 

Os Critérios de Elegibilidade previstos nos itens (a), (b) e (g) acima poderão ser dispensados por deliberação 

dos Cotistas em Assembleia Geral de Cotistas. Os Critérios de Elegibilidade previstos nos itens (c) e (d) acima 

poderão ser dispensados por decisão da Gestora.  

 

Uma vez integralizadas as Cotas, a parcela do patrimônio do Fundo não aplicada nos Ativos Imobiliários poderá 

ser aplicada em Ativos de Renda Fixa e cotas de fundo de investimento, incluindo, sem limitação os ativos 

constantes da definição de Ativos de Renda Fixa neste Prospecto. Referidos fundos de investimento deverão, 

necessariamente ser administrados por uma das seguintes instituições (ou empresas pertencentes ao seus 

conglomerados): Itaú Unibanco S.A., Banco Bradesco S.A., Banco do Brasil S.A., Caixa Econômica Federal, 

Banco Santander (Brasil) S.A. ou alguma outra instituição com classificação de risco igual ou superior às 

instituições aqui mencionadas. 
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Os regastes dos Ativos de Renda Fixa somente serão permitidos para os seguintes eventos: (a) pagamento de 

Taxa de Administração do Fundo; (b) pagamento de encargos e despesas do Fundo, inclusive valor referente 

ao preço, às despesas, tributos e encargos decorrentes da aquisição, venda, locação, arrendamento, 

manutenção, administração e avaliação dos imóveis que componham seu patrimônio.  

 

Caso os investimentos do Fundo em Ativos de Renda Fixa ultrapassem 50% (cinquenta por cento) de seu 

Patrimônio Líquido, deverão ser respeitados os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos 

financeiros estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento, observadas as exceções previstas na 

regulamentação específica aplicável ao Fundo. 

 

Não haverá fontes alternativas de captação em caso de Distribuição Parcial. 

 

À parte da Oferta, dos recursos captados por meio da 1ª Emissão e dos recursos provenientes das aplicações 

em Ativos de Renda Fixa, não haverá outras fontes de recursos voltadas à consecução da Política de 

Investimentos. 

 

Para informações sobre a Política de Investimento, ver seção “Objetivo de Investimento e Política de 

Investimento”, na página 59 deste Prospecto. 

 

Cronograma indicativo da Oferta 

 

Segue, abaixo, um cronograma indicativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos: 

 
Ordem dos 

Eventos 
Eventos Data Prevista(1) 

1. Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 11/10/2017 

2. Protocolo do pedido de registro da Oferta na B3 11/10/2017 

3. Obtenção do registro da Oferta 14/11/2017 

4. Disponibilização do Prospecto 14/11/2017 

5. Publicação do Anúncio de Início 14/11/2017 

6. Início do Prazo do Direito de Preferência 23/11/2017 

7. Final do Prazo do Direito de Preferência B3 11/12/2017 

8. Final do Prazo do Direito de Preferência Escriturador 13/12/2017 

9. Data de Liquidação das Cotas objeto do Direito de Preferência 13/12/2017 

10.  
Publicação do Comunicado ao Mercado de Encerramento do Prazo do Direito de 
Preferência 

14/12/2017 

11. 
Início do prazo para aceitação da Oferta referente às Cotas Remanescentes e das 
apresentações a potenciais Investidores 

14/12/2017 

12. 
Término do prazo para aceitação da Oferta referente às Cotas Remanescentes e das 
apresentações a potenciais Investidores 

21/12/2017 

13.  Data de Liquidação da Oferta 27/12/2017 

14. Publicação do Anúncio de Encerramento 28/12/2017 

15. Início da Negociação das Cotas da 2ª Emissão 
Após a liberação 
para negociação 

pela B3 

(1) Todas as datas previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações, a 

critério do Coordenador Líder ou de acordo com os regulamentos da B3 e a Instrução CVM nº 400. 
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Demonstrativo do Custo da Oferta 
 
As despesas abaixo indicadas serão de responsabilidade do Fundo:  
 

Custos para o Fundo Montante (R$) (1)(2) % sobre o total da Oferta (1)(2) 

Comissão de coordenação e estruturação 125.000,00 0,062% 

Comissão de distribuição(1) 4.636.936,76(4) 2,318% 

Consultores legais 150.000,00 0,075% 

Taxa para registro na CVM 283.291,10 0,142% 

Taxa de registro ANBIMA 13.131,00 0,007% 

Taxa de registro na B3 118.978,02 0,059% 

Total dos custos(2)(3) 5.327.336,86  2,664% 

(1) Valores estimados, considerando a subscrição e integralização da totalidade das Cotas da 2ª Emissão pelo preço de R$111,00 (cento 
e onze reais) por Cota. 
(2) Valores e percentuais com arredondamento de casas decimais. 
(3) Valores estimados, considerando a subscrição e integralização da totalidade das Cotas da 2ª Emissão pelo preço de R$111,00 (cento 
e onze reais) por Cota. 
(4) A definição do montante a ser pago à título de comissão de distribuição está sujeita às variáveis descritas no Contrato de 
Distribuição. Para fins da presente estimativa de custos, considera-se a colocação (a) de 40% (quarenta por cento) da totalidade das 
Cotas da 2ª Emissão no período de exercício do Direito de Preferência, no qual a comissão de distribuição é de 1,75% (um inteiro e 
setenta e cinco centésimos por cento) do valor da Cota, por Cota subscrita, e (b) de 60% (sessenta por cento) da totalidade das Cotas 
da 2ª Emissão após o final do período de exercício do Direito de Preferência, no qual a comissão de distribuição média é de 2,6974% 
(dois inteiros e seis mil, novecentos e setenta e quatro milionésimo por cento) do valor da Cota, por Cota subscrita. Para referência, 
caso 100% (cem por cento) da totalidade das Cotas da 2ª Emissão fosse colocada após o final do período de exercício do Direito de 
Preferência, ao maior nível de escalonamento previsto no Contrato de Distribuição (2,75% do valor da Cota, por Cota subscrita), o 
montante máximo de comissão de distribuição seria R$5.500.000,61 (cinco milhões e quinhentos mil reais e sessenta e um centavos). 
Para maiores informações sobre a forma de cálculo da comissão de distribuição, vide seção “Sumário dos Principais Contratos”, 
subseção “Contrato de Distribuição, na página 95 deste Prospecto. 

Custo Unitário de Distribuição (*) 

Preço por Cota (R$)(**) Custo por Cota (R$) % sobre o total da Oferta * 

111,00 2,96 2,66 

* Valores e percentuais com arredondamento de casas decimais. 

** Com base no preço de emissão inicial da Cota 

Adicionalmente ao valor unitário das Cotas, será devido pelos Investidores, quando da subscrição e 
integralização, por Cota da 2ª Emissão subscrita, o Custo Unitário de Distribuição equivalente a 2,66% (dois 
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) sobre o valor unitário da Cota da 2ª Emissão atualizado, 
correspondente a R$2,96 (dois reais e noventa e seis centavos), sendo que o valor nominal unitário por cota 
acrescido do Custo Unitário de Distribuição perfaz o valor total, por Cota da 2ª Emissão, de R$113,96 (cento 
e treze reais e noventa e seis centavos). O Custo Unitário de Distribuição será utilizado para arcar com os 
custos da Oferta. Caso, na ocorrência de Distribuição Parcial das Cota da 2ª Emissão, o Custo Unitário de 
Distribuição pago pelos Investidores não seja suficiente para cobrir o custo efetivamente incorrido pelo 
Fundo na distribuição das Cota da 2ª Emissão, a Gestora deverá arcar com o valor remanescente necessário 
para tanto. Caso, após o pagamento de todos os custos da Oferta haja algum valor remanescente decorrente 
do pagamento do Custo Unitário de Distribuição, tal valor reverterá em benefício do Fundo. 
 
Taxa de registro da Oferta: A cópia do comprovante do recolhimento da taxa de registro relativa à Oferta 
foi apresentada à CVM. 
 
Estudo de Viabilidade 
 
O Estudo de Viabilidade do Fundo foi elaborado, em 10 de outubro de 2017, pela Gestora, a qual é uma prestadora 
de serviços do Fundo. O Estudo de Viabilidade encontra-se anexo ao presente Prospecto como Anexo IV. 
 
Antes de subscrever as Cotas da 2ª Emissão do Fundo, os potenciais Investidores devem avaliar cuidadosamente 
os riscos e incertezas descritos neste Prospecto, em especial os fatores de risco (i) “Risco de não confiabilidade 
do Estudo de Viabilidade”, na página 49 do Prospecto, em razão da possível não confiabilidade esperada em 
decorrência da combinação das premissas e metodologias utilizadas na elaboração do Estudo de Viabilidade, 
e (ii) “Risco de Impacto Negativo no Fluxo Projetado e na Taxa de Retorno do Fundo em Caso de Distribuição 
Parcial”, na página 44 do Prospecto, em razão do fluxo projetado e da taxa de retorno do Fundo poder ser 
negativamente impactados na hipótese de distribuição parcial das Cotas da 2ª Emissão do Fundo. 
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FATORES DE RISCO 

 

Antes de subscrever as Cotas da 2ª Emissão do Fundo, os potenciais Investidores devem avaliar cuidadosamente 

os riscos e incertezas descritos abaixo, bem como as demais informações contidas no Regulamento e neste 

Prospecto, à luz de sua própria situação financeira, suas necessidades de liquidez, seu perfil de risco e seus 

objetivos de investimento, atendo-se principalmente às premissas constantes da Política de Investimento, a 

composição de Ativos Imobiliários da Carteira do Fundo e aos fatores de risco descritos a seguir. 

 

Não obstante a diligência da Administradora e da Gestora em colocar em prática a Política de Investimento 

delineada, os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, aos 

riscos abaixo, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, mesmo que 

a Administradora e a Gestora mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há 

garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o Cotista. 

 

A seguir, encontram-se descritos um rol não exaustivo dos principais riscos inerentes ao Fundo, não sendo 

os únicos riscos aos quais estão sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, situação 

financeira ou resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer desses riscos, 

sem prejuízo de riscos adicionais que não sejam atualmente de conhecimento da Administradora e da 

Gestora ou que sejam julgados de pequena relevância neste momento. 

 

I. Os Cotistas podem ser chamados a realizar aportes adicionais no Fundo em caso de perdas e 

prejuízos na carteira que resultem em patrimônio negativo do Fundo – O investimento em cotas 

de um FII representa um investimento de risco, que sujeita os Investidores a perdas patrimoniais 

e a riscos, dentre outros, àqueles relacionados com a liquidez das cotas, à volatilidade do mercado 

de capitais e aos imóveis integrantes da carteira. As aplicações realizadas no Fundo não contam 

com garantias da Administradora, da Gestora, do Coordenador Líder, do Custodiante e de qualquer 

mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC, podendo ocorrer perda total do 

capital investido pelos Cotistas. Considerando que o investimento no Fundo é um investimento de 

longo prazo, este estará sujeito a perdas superiores ao capital aplicado. Em caso de perdas e 

prejuízos na carteira que resultem em patrimônio negativo do Fundo, os Cotistas poderão ser 

chamados a aportar recursos adicionais no Fundo, exceto por obrigações legais ou contratuais 

relativas aos imóveis ou por obrigações legais ou contratuais assumidas pela Administradora, pela 

Gestora, pelo Coordenador Líder, pelo Custodiante e pelas demais Instituições Participantes da 

Oferta, se aplicável. 

 

II. Riscos relacionados a fatores macroeconômicos, política governamental e globalização – O Fundo 

desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da política 

econômica praticada pelo Governo Federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na 

economia realizando relevantes mudanças em suas políticas. As medidas do Governo Brasileiro para 

controlar a inflação e implementar as políticas econômica e monetária têm envolvido, no passado 

recente, alterações nas taxas de juros, desvalorização da moeda, controle de câmbio, aumento das 

tarifas públicas, entre outras medidas. Essas políticas, bem como outras condições 

macroeconômicas, têm impactado significativamente a economia e o mercado de capitais nacional. 

A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da economia, 

instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou influenciar a política fiscal vigente poderão 

impactar os negócios, as condições financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a consequente 

distribuição de rendimentos aos Cotistas do Fundo. Impactos negativos na economia, tais como 

recessão, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes 

de políticas internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados do Fundo. Nesse sentido, 

os Cotistas não estão livres de perdas oriundas da ocorrência, no Brasil ou no exterior, de variáveis 

exógenas decorrentes de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de 
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eventos de natureza política ou econômica que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma 

relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro. Em tais hipóteses, portanto, não será 

devido pelo Fundo, pela Administradora, pela Gestora ou por qualquer outra pessoa, qualquer 

indenização, multa ou penalidade de qualquer natureza, caso os Cotistas sofram qualquer dano ou 

prejuízo decorrente destes eventos.  

 

O ambiente político no Brasil tem influenciado historicamente, e continua a influenciar, o 

desempenho da economia do país. Crises políticas têm afetado e continuam a afetar a confiança 

dos investidores e do público em geral, o que tem resultado historicamente na desaceleração 

econômica e na volatilidade crescente nos valores mobiliários emitidos por empresas brasileiras.  

 

A recente instabilidade econômica no Brasil tem contribuído para um declínio na confiança do 

mercado na economia brasileiro, bem como para uma deterioração do ambiente político. Espera-

se que as condições fracas em termos de macroeconomia no Brasil continuem ao longo de todo o 

ano de 2017. Além disso, as várias investigações atuais sendo conduzidas pelo Ministério Público 

sobre alegação de lavagem de dinheiro e corrupção, incluindo a maior dessas investigações, 

conhecida como Lava Jato, tiveram um impacto negativo na economia brasileira e em seu 

ambiente político. Membros do governo brasileiro, bem como diretores seniores de grandes 

empresas estatais, foram denunciados por corrupção e lavagem de dinheiro como resultado dessas 

investigações. Essas pessoas supostamente aceitaram suborno por meio de propina em contratos 

concedidos pelo governo para diversas empresas de infraestrutura, petróleo e gás e de construção. 

Os lucros dessas propinas supostamente financiaram campanhas políticas de partidos políticos, 

formando a coligação anterior do governo, liderada pela ex-Presidente Dilma Rousseff, cujos 

fundos não teriam sido contabilizados ou divulgados publicamente. Esses fundos também foram 

supostamente destinados a enriquecimento pessoal de determinadas pessoas. Vários políticos 

seniores, incluindo membros do Congresso, e diretores executivos de alto escalão de grandes 

empresas e de empresas estatais no Brasil foram presos, condenados a pagar encargos relacionados 

à corrupção, celebraram acordos com promotores públicos e/ou renunciaram a seus cargos ou 

foram destituídos deles. O resultado em potencial da Lava Jato, bem como de outras investigações 

relacionadas à corrupção, ainda é incerto, mas essas investigações já tiveram um impacto adverso 

na imagem e na reputação das empresas envolvidas, bem como na percepção geral do mercado 

sobre a economia, ambiente político e mercado de capitais brasileiro. 

 

Ainda, em 12 de maio de 2016, o Senado votou pela abertura do processo de impeachment contra 

a então Presidente Dilma Rousseff, cuja decisão final foi proferida, em 31 de agosto de 2016, 

determinando a destituição da Sra. Dilma Rousseff do cargo de Presidente da República Federativa 

do Brasil. Em razão disso, o então Vice-Presidente Michel Temer assumiu como Presidente com 

mandato até dezembro de 2018. 

 

O Presidente Michel Temer é alvo de duas denúncias oferecidas pela Procuradoria Geral da 

República. A primeira denúncia, relativa a suposto cometimento do crime de corrupção passiva por 

parte do Presidente, foi apresentada ao Supremo Tribunal Federal em 26 de junho de 2017 e teve 

sua análise suspensa até o fim do mandato do Presidente, por deliberação da maioria dos Deputados 

Federais em votação plenária realizada em 02 de agosto de 2017. A segunda denúncia, relativa aos 

crimes de organização criminosa e obstrução de justiça supostamente praticados pelo Presidente, 

foi apresentada ao Supremo Tribunal Federal em 14 de setembro de 2017, sendo que a decisão pelo 

seu prosseguimento ainda na vigência do mandato ou não aguarda votação por parte dos Deputados 

Federais, sem previsão para ser realizada. O resultado da votação de prosseguimento da segunda 

denúncia, bem como o resultado dos julgamentos de ambas as denúncias são incertos. 

 

Quaisquer dos fatores acima podem gerar maior incerteza política, o que pode ter um efeito 

adverso substancial na economia brasileira e, consequentemente, impactar adversamente o 

Fundo, suas Cotas, e seus investimentos. 
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III. Riscos atrelados ao setor imobiliário – O preço dos imóveis é afetado por condições econômicas 

nacionais e internacionais, além de interferência de autoridades governamentais e órgãos 

reguladores de mercado, o que pode eventualmente implicar perdas para o Fundo. Outros fatores 

como aqueles ligados às decisões de política econômica, notadamente monetária, podem implicar 

desaquecimento do mercado. Deste modo, a redução do poder aquisitivo pode ter resultado negativo 

sobre o valor dos imóveis, dos alugueis e dos valores recebidos pelo Fundo no âmbito dos 

investimentos. Qualquer alteração significativa dos fatores atrelados ao setor imobiliário não 

culminará em obrigação de indenizar por parte da Administradora, da Gestora, do Coordenador 

Líder, do Custodiante, do Escriturador ou de qualquer outra parte conexa à Oferta. 

 

A realização de eventuais reformas e ampliações dos imóveis, assim como a atividade exercida 

pelo ocupante de determinado imóvel, pode estar condicionada à obtenção ou renovação de 

licenças específicas, aprovação de autoridades governamentais, limitações relacionadas a 

edificações, regras de zoneamento e a leis e regulamentos para proteção ao consumidor. Neste 

contexto, as referidas leis e regulamentos atualmente existentes ou que venham a ser criados a 

partir desta data poderão vir a afetar adversamente as atividades e a rentabilidade do Fundo. 

 

Adicionalmente, sempre existe a possibilidade de alterações nas leis de zoneamento urbano e 

proteção ambiental, o que poderá trazer atrasos e modificações ao objetivo comercial que se 

pretende desenvolver nos imóveis, acarretando efeito adverso para os negócios e os resultados 

estimados do Fundo. Nessa hipótese, as atividades e os resultados do Fundo poderão ser 

impactados adversamente, impactando, consequentemente, na rentabilidade e no valor de 

mercado das Cotas. 

 

Ainda, há também possibilidade de ocorrer, por decisão unilateral do Poder Público, a 

desapropriação, parcial ou total, dos imóveis da carteira do Fundo, a fim de atender finalidades 

de utilidade e interesse público, o que pode resultar em prejuízos para o Fundo e afetar 

adversamente o valor das Cotas.  

 

IV. Riscos relacionados à rentabilidade do Fundo e à distribuição mensal de rendimentos – O 

investimento em cotas de Fundos de Investimento Imobiliário é uma aplicação em valores 

mobiliários de renda variável, o que significa que a rentabilidade a ser paga ao cotista dependerá 

do resultado da administração dos empreendimentos objeto do Fundo. No presente caso, os valores 

a serem distribuídos aos Cotistas dependerão, diretamente, das receitas provenientes das 

locações, alienações e concessão de direito real ou qualquer outra forma de exploração onerosa 

dos Ativos Imobiliários, bem como dependerão dos custos incorridos pelo Fundo. Assim, existe a 

possibilidade de o Fundo ser obrigado a dedicar uma parte substancial de seu fluxo de caixa para 

pagar suas obrigações, reduzindo o dinheiro disponível para distribuições aos Cotistas, o que 

poderá afetar adversamente o valor de mercado das Cotas. 

 

Por fim, vale ressaltar que haverá um lapso de tempo entre a data de captação de recursos pelo Fundo 

e a data de aquisição de Ativos Imobiliários, sendo que, entre tais eventos, os recursos captados pelo 

Fundo poderão ser aplicados em ativos de renda fixa, o que poderá impactar negativamente na 

rentabilidade do Fundo. 

 

V. Risco de crédito – Os Cotistas do Fundo farão jus ao recebimento de rendimentos que lhes serão pagos 

a partir da percepção pelo Fundo dos valores que lhe forem pagos pelos adquirentes dos Ativos 

Imobiliários, a título de compra e venda de tais Imóveis, e/ou pelos locatários dos imóveis que forem 

objeto de locação pelo Fundo, mediante a celebração do competente Contrato de Locação. Assim, em 

caso de (i) alienação dos Ativos Imobiliários, o Fundo estará sujeito ao risco de crédito dos adquirentes, 

e (ii) locação dos Ativos Imobiliários, o Fundo estará sujeito ao risco de crédito dos locatários.  
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VI. Risco de mercado – Consiste na possibilidade de flutuações ou oscilações de preços ou na 

rentabilidade dos Ativos Imobiliários, os quais estão sujeitos à ocorrência de diversos fatores de 

mercado, como liquidez, crédito, prêmios de risco, taxas de juros, taxas de câmbio, alterações 

políticas e fiscais. Tais flutuações ou oscilações de preço podem fazer com que determinados 

Ativos Imobiliários sejam avaliados por valores diferentes ao de emissão e/ou contabilização, 

podendo culminar em volatilidade das Cotas e perdas significantes aos Cotistas.  

 

 

VII. Risco operacional – Os Ativos Imobiliários objeto de investimento pelo Fundo serão administrados e 

geridos pela Administradora e pela Gestora, de modo que dependem diretamente de uma 

administração/gestão efetiva e adequada, sujeitando-se a ocorrência de eventuais riscos 

operacionais vinculados à aquisição ou locação dos Ativos Imobiliários. Caso tais riscos de ordem 

operacional venham a ocorrer, poderão afetar a rentabilidade das Cotas do Fundo. 

 

Os resultados operacionais dependem do percentual de ocupação e exploração onerosa das áreas 

disponíveis. Condições adversas regionais ou nacionais podem reduzir os níveis de ocupação e 

restringir a capacidade do Fundo em explorar onerosamente de maneira eficaz áreas disponíveis e 

de negociar valores e outras condições de exploração onerosa aceitáveis, o que pode reduzir a 

receita advinda de explorações onerosas e afetar os resultados operacionais dos Ativos 

Imobiliários, e por consequência o resultado do Fundo.  

 

Abaixo, seguem os principais fatores, não exaustivos, que podem afetar adversamente o 

desempenho operacional do Fundo: 

 

 quedas nos níveis de ocupação, vacância completa e/ou um aumento na inadimplência 

dos ocupantes dos Ativos Imobiliários; 

 pressão para queda do valor médio da área locada por conta da redução dos níveis de 

locação; 

 tendência de solicitações de renegociações de aluguéis previamente pactuados em caso 

de condições adversas do mercado imobiliário regional ou nacional; 

 depreciação substancial de alguns dos Ativos Imobiliários do Fundo; 

 percepções negativas relativas à segurança, conveniência e atratividade das regiões 

onde os Ativos Imobiliários se localizam; 

 mudanças regulatórias afetando a indústria de alguns locatários onde se encontrem 

alguns dos Ativos Imobiliários;  

 alterações nas regras da legislação urbana vigente; e 

 concorrência de outros tipos de empreendimentos em regiões próximas àquelas em que 

os imóveis estão localizados. 

 

VIII. Riscos de liquidez das Cotas – Os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no 

mercado brasileiro, sendo uma modalidade de investimento pouco disseminada em tal mercado. 

Adicionalmente, os fundos de investimento imobiliário são constituídos sempre na forma de 

condomínios fechados em decorrência da Lei 8.668 e da Instrução CVM nº 472, não sendo admitida, 

portanto, a possibilidade de resgate de suas cotas. Dessa forma, os Cotistas poderão enfrentar 

dificuldades em realizar a venda de suas Cotas no mercado secundário, mesmo admitindo para 

estas a negociação no Mercado de Bolsa ou de balcão organizado. Desse modo, o Investidor que 

adquirir as Cotas do Fundo deverá estar consciente de que não poderá resgatar suas Cotas, senão 

quando da dissolução ou liquidação, antecipada ou não, do Fundo.  
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Assim sendo, espera-se que o investidor que adquirir as Cotas deve estar consciente de que o 

investimento no Fundo possui características peculiares e específicas quanto à liquidez das Cotas, 

consistindo, portanto como um investimento de médio a longo prazo. Pode haver, inclusive, 

oscilações do valor da Cota no curto prazo, que pode acarretar perdas superiores ao capital 

aplicado e a consequente obrigação do Cotista de aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo 

do Fundo. 

 

IX. Risco de liquidez da Carteira – Tendo em vista o investimento preponderante do Fundo consistente 

na aquisição de Ativos Imobiliários, cuja natureza é eminentemente de ativos ilíquidos, o Fundo 

poderá não conseguir alienar tais ativos quando desejado ou necessário, podendo gerar efeitos 

adversos na capacidade do Fundo de pagar amortizações, rendimentos ou resgate de Cotas, na 

hipótese de liquidação do Fundo. Adicionalmente, os Ativos Imobiliários cujo objeto é valorização 

das Cotas mediante locação também estão sujeitos a períodos de dificuldade causados pela baixa 

ou inexistência de demanda e negociabilidade no mercado imobiliário. Em tais condições, o Fundo 

poderá encontrar dificuldades para negociar os Ativos Imobiliários objeto de exploração comercial, 

nos termos e condições desejados pelo Fundo. Desta maneira, o Fundo poderá permanecer sem o 

rendimento de tais Ativos Imobiliários por algum período e/ou se ver obrigado a negociar o valor 

dos alugueis por preços menores, o que poderá impactar a rentabilidade das Cotas do Fundo. 

 

X. Riscos de não distribuição da totalidade das Cotas das emissões do Fundo ou Risco de colocação 

parcial das Cotas do Fundo – Caso não sejam subscritas todas as Cotas de cada emissão do Fundo, 

ou seja, hipótese em que o número de Cotas não atinja o valor de Montante Mínimo, a 

Administradora fará a devolução, mediante rateio entre os subscritores, dos recursos financeiros 

eventualmente recebidos para fins de integralização de Cotas, nas proporções das Cotas 

integralizadas e acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa no 

período, se houver, sem juros ou correção adicionais. 

 

XI. Risco de Impacto Negativo no Fluxo Projetado e na Taxa de Retorno do Fundo em Caso de 

Distribuição Parcial – O volume de colocação das Cotas em caso de Distribuição Parcial, ou seja, 

em quantidade inferior a 1.801.802 (um milhão, oitocentas e uma mil, oitocentas e duas) Cotas, 

pode fazer com que o Fundo tenha um Patrimônio Líquido inferior àquele estimado após a 

conclusão da Oferta, o que pode impactar negativamente o fluxo projetado e a taxa de retorno 

estimada do Fundo. Para maiores informações sobre o impacto da Distribuição Parcial no fluxo 

projetado do Fundo, vide Estudo de Viabilidade anexo a este Prospecto (Anexo IV)). 

 

XII. Risco tributário – A Lei n.º 9.779/99 estabelece que os fundos de investimento imobiliário sejam isentos 

de tributação sobre a sua receita operacional, desde que (i) distribuam, pelo menos, 95% (noventa e 

cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou 

balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e (ii) apliquem recursos 

em empreendimentos imobiliários que não tenham como construtor, incorporador ou sócio, cotista que 

detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e 

cinco por cento) das Cotas. Ainda de acordo com a mesma Lei n.º 9.779/99, os dividendos distribuídos 

aos cotistas, quando distribuídos, e os ganhos de capital auferidos são tributados na fonte pela alíquota 

de 20% (vinte por cento). Não obstante, de acordo com o artigo 3º, parágrafo Único, inciso II, da Lei 

n.º 11.033/04, ficam isentos do IR na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os 

rendimentos distribuídos pelo Fundo cujas cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em 

Mercado de Bolsa ou no mercado de balcão organizado. O referido benefício fiscal (i) será concedido 

somente nos casos em que o Fundo possua, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas e (ii) não será concedido 

ao Cotista pessoa física titular de Cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade 

das Cotas ou cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por 
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cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo. Os rendimentos das aplicações de renda fixa e 

variável realizadas pelo Fundo estarão sujeitas à incidência do IR retido na fonte à alíquota de 20% 

(vinte por cento), nos termos da Lei n.º 9.779/99, o que poderá afetar a rentabilidade esperada para 

as Cotas do Fundo, com exceção de alguns ativos (cotas de outros fundos de investimento imobiliário, 

letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários e letras de crédito imobiliário). Embora as 

regras tributárias dos fundos estejam vigentes desde a edição das mencionadas leis, existe o risco de 

tais regras serem modificadas. Assim, o risco tributário engloba o risco de perdas decorrente da criação 

de novos tributos, interpretação diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a 

revogação de isenções vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos não 

previstos inicialmente. 

 

XIII. Risco de alterações tributárias e mudanças na legislação – Embora as regras tributárias dos 

fundos estejam vigentes desde a edição do mencionado diploma legal, não existindo perspectivas 

de mudanças, existe o risco de tal regra ser modificada no contexto de uma eventual reforma 

tributária. Assim, o risco tributário engloba o risco de perdas decorrente da criação de novos 

tributos, interpretação diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação 

de isenções vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos não previstos 

inicialmente. 

 

XIV. Risco de concentração da Carteira do Fundo –Independentemente da possibilidade de aquisição 

de diversos Ativos Imobiliários pelo Fundo, seja para posterior ganho com a alienação ou locação 

de tais Ativos Imobiliários, os investimentos do Fundo poderão se limitar a uma quantidade 

pequena de Ativos Imobiliários, o que poderá gerar uma concentração da Carteira do Fundo, 

estando o Fundo exposto aos riscos inerentes à demanda existente para aquisição. 

 

XV. Risco de concentração de propriedade das Cotas – Conforme o Regulamento do Fundo, não há 

restrição quanto ao limite de Cotas que podem ser subscritas por um único Cotista. Portanto, 

poderá ocorrer uma situação em que um único Cotista venha a integralizar parcela substancial da 

Emissão, passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, podendo este 

ter voto decisivo nas Assembleias Gerais do Fundo (incluindo, mas não se limitando, a assuntos que 

envolvam a política de investimento e a estratégia do Fundo), fragilizando, assim, a posição dos 

Cotistas minoritários. Ademais, a concentração expressiva de Cotas por um único titular pode 

afetar adversamente a liquidez das Cotas. É possível consultar a concentração de Cotas do Fundo 

no item 13 de seu informe anual (anexo 39-V da Instrução CVM nº 472). 

 

XVI. Risco da administração dos imóveis por terceiros – Considerando que a administração dos imóveis 

do Fundo poderá ser realizada por empresas especializadas, sem interferência direta do Fundo, 

tal fato pode representar um fator de limitação ao Fundo para implementar as políticas de 

administração dos imóveis que considere adequadas. 

 

XVII. Riscos jurídicos – Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo 

considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos 

públicos ou privados tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca 

maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange 

a este tipo de operação financeira, em situações atípicas ou conflitantes poderá haver perdas por 

parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço 

contratual. Além disso, em virtude da reconhecida morosidade do sistema judiciário brasileiro, 

eventuais demandas judiciais relacionadas aos Ativos Imobiliários podem não ser solucionadas em 

tempo razoável. Neste sentido, não há garantia de que o Fundo obterá resultados favoráveis em 

tais demandas judiciais, sendo que os fatores aqui mencionados poderão afetar os resultados do 

Fundo e a rentabilidade dos Cotistas de forma adversa.  
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XVIII. Riscos regulatórios – Eventuais alterações nas normas ou leis aplicáveis ao Fundo, aos seus Cotistas 

ou aos Ativos Imobiliários integrantes da Carteira do Fundo, incluindo, sem limitação, àquelas 

emanadas pela CVM e/ou ANBIMA, podem causar efeitos adversos relevantes no preço dos Ativos 

Imobiliários e/ou na rentabilidade das Cotas do Fundo. Não obstante, o mercado imobiliário 

brasileiro está sujeito a uma extensa regulamentação expedida por autoridades federais, estaduais 

e municipais, afetas às atividades de aquisição dos imóveis objeto da Carteira do Fundo. Dessa forma, 

determinadas aquisições por parte do Fundo podem estar condicionadas, sem limitação, à obtenção 

de licenças específicas, alvarás, aprovações ou autorizações de órgãos governamentais, regras de 

zoneamento, dentre outras. Tais requisitos existentes ou que venham a ser implementados após a 

data deste Prospecto poderão implicar aumento de custos e limitar a estratégia de investimento do 

Fundo, afetando diretamente suas atividades e, por conseguinte, a rentabilidade das Cotas. 

Adicionalmente, as leis de zoneamento urbano podem eventualmente ser alteradas de modo a criar 

óbices para a aquisição de um imóvel, acarretando atrasos e/ou modificações ao objetivo comercial, 

em caso de alterações do imóvel objeto de aquisição, o que também poderá culminar em efeito 

adverso relevante aos resultados do Fundo e à rentabilidade das Cotas.  

 

XIX. Riscos ambientais – Ainda que os Ativos Imobiliários venham a situar-se em regiões urbanas dotadas 

de completa infraestrutura, problemas ambientais podem ocorrer, como exemplo, vendavais, 

inundações ou os decorrentes de vazamento de esgoto sanitário provocado pelo excesso de uso da 

rede pública, acarretando, assim, a perda de substância econômica dos Ativos Imobiliários e/ou 

de imóveis situados nas proximidades das áreas atingidas por estes, afetando a rentabilidade do 

Fundo. Em adição, eventuais contingências ambientais podem culminar em responsabilidade 

pecuniária ao Fundo, implicando, em alguns casos, a rescisão dos Contratos de Locação, de tal 

modo que a rentabilidade das Cotas do Fundo poderão ser afetadas de forma adversa. 

 

XX. Risco de sinistro – No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos imóveis que comporão o 

patrimônio do Fundo, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de 

pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apólice exigida, bem como as 

indenizações a serem pagas pelas seguradoras poderão ser insuficientes para a reparação do dano 

sofrido, observadas as condições gerais das apólices. No caso de sinistro envolvendo a integridade 

física dos imóveis não segurados, a Administradora poderá não recuperar a perda do Ativo Imobiliário. 

A ocorrência de um sinistro significativo não segurado ou indenizável, parcial ou integralmente, pode 

ter um efeito adverso nos resultados operacionais e na condição financeira do Fundo. 

 

O Fundo poderá, ainda, ser responsabilizado judicialmente pelo pagamento de indenização a 

eventuais vítimas do sinistro ocorrido, o que, mesmo com eventual direito de regresso, poderá 

ocasionar efeitos adversos na condição financeira do Fundo e, consequentemente, nos rendimentos 

a serem distribuídos aos Cotistas.  

 

XXI. Riscos relativos às receitas decorrentes dos Contratos de Locação – Tendo em vista que a locação 

dos imóveis adquiridos pelo Fundo serão parte importante da rentabilidade das Cotas do Fundo, a 

possibilidade de inadimplemento do pagamento dos alugueis pode afetar substancialmente as 

receitas por parte do Fundo, que poderá não ter condições de cumprir com seus compromissos de 

pagamento na falta das receitas oriundas dos Contratos de Locação. Adicionalmente, a eventual 

rescisão dos Contratos de Locação, voluntária ou involuntariamente pelo locatário, com ou sem o 

pagamento da indenização devida, afetará as receitas do Fundo, com reflexo negativo na 

rentabilidade das Cotas do Fundo. Além da rescisão convencional dos Contratos de Locação, os 

locatários poderão propor demandas judiciais a fim de obter a rescisão judicial da relação locatícia 

em caso de onerosidade excessiva dos Contratos de Locação. 
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XXII. Risco de vacância dos imóveis – Por se tratar de investimentos em Ativos Imobiliários, que podem 

ter por objeto alternativamente a valorização das Cotas mediante a alienação dos imóveis ou por 

sua exploração comercial, o Fundo poderá não obter êxito na prospecção de compradores ou 

locatários para os Ativos Imobiliários, reduzindo, assim, a rentabilidade das Cotas. Ainda na 

hipótese de vacância, o Fundo despenderá recursos para a manutenção dos imóveis, além de 

permanecer obrigado com o pagamento de taxas de condomínio e tributos, dentre outras despesas 

relacionadas aos Ativos Imobiliários, o que poderá comprometer a rentabilidade das Cotas do 

Fundo.  

 

XXIII. Riscos de despesas extraordinárias – O Fundo, na qualidade de proprietário dos imóveis, estará 

eventualmente sujeito ao pagamento de despesas extraordinárias, tais como rateios de obras e 

reformas, pintura, decoração, conservação, instalação de equipamentos de segurança, 

indenizações trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas que não sejam rotineiras na 

manutenção dos imóveis e dos condomínios em que se situam. Adicionalmente, o Fundo estará 

sujeito a despesas e custos decorrentes de ações judiciais necessárias para a manutenção da posse 

dos imóveis (e.g. despejo, desapropriação), de despesas condominiais, bem como despesas 

necessárias para a cobrança de alugueis inadimplidos, ações judiciais (despejo, revisional, 

renovatória, entre outras) e custos para reforma ou recuperação de imóveis inaptos após despejo 

ou saída amigável do inquilino. 

 

XXIV. Riscos de desvalorização dos imóveis e condições externas – Propriedades imobiliárias estão 

sujeitas a condições sobre as quais a Administradora e a Gestora não têm controle nem tampouco 

podem influir ou evitar. O nível de desenvolvimento econômico e as condições da economia em 

geral poderão afetar o desempenho dos imóveis que integram ou integrarão o patrimônio do Fundo 

e, consequentemente, a remuneração futura dos Investidores do Fundo. O valor dos imóveis e a 

capacidade do Fundo em realizar a distribuição de resultados aos seus Cotistas poderão ser 

adversamente afetados devido a alterações nas condições econômicas, à oferta de outros imóveis 

com características semelhantes às dos imóveis e à redução do interesse de potenciais 

compradores nas regiões em que estão localizados os imóveis, inclusive considerando o potencial 

econômico de médio e longo prazo da região em que os imóveis estão localizados. 

 

XXV. Risco de desapropriação dos imóveis – Em razão de ato unilateral do Poder Público visando o 

atendimento do interesse público, por meio da expedição de Decreto Expropriatório, os imóveis 

que venham a compor a Carteira do Fundo poderão eventualmente ser objeto de desapropriação, 

total ou parcial, implicando perda da propriedade dos Ativos Imobiliários e, assim, afetando a 

rentabilidade das Cotas do Fundo. Neste contexto, não há garantias jurídicas no sentido de que a 

indenização a ser paga pelo Poder Público por decorrência da desapropriação seja suficiente para 

cobrir o pagamento da rentabilidade pretendida pelo Fundo.  

 

Outras restrições aos imóveis também podem ser aplicadas pelo Poder Público, restringindo, assim, 

a utilização a ser dada aos mesmos, tais como o tombamento do próprio imóvel ou de área de seu 

entorno, incidência de preempção e ou criação de zonas especiais de preservação cultural, dentre 

outros. 

 

XXVI. Propriedade das Cotas e não dos imóveis – Apesar de a Carteira do Fundo ser constituída, 

predominantemente, por imóveis, a propriedade das Cotas não confere aos Cotistas propriedade 

direta sobre os imóveis. Os direitos dos Cotistas são exercidos sobre todos os Ativos Imobiliários da 

Carteira de modo não individualizado, proporcionalmente ao número de Cotas possuídas. 
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XXVII. Riscos de eventuais contingências decorrentes de demandas de processos administrativos ou 

judiciais – Os investimentos no mercado imobiliário podem ser ilíquidos, e esta iliquidez pode 

dificultar a compra e a venda de suas propriedades, impactando adversamente o preço dos imóveis.  

 

Aquisições podem expor o adquirente a passivos e contingências relacionados ao imóvel. Podem 

existir também questionamentos sobre a titularidade do terreno em que os imóveis adquiridos 

estão localizados ou mesmo sobre a titularidade dos imóveis em si, problemas estes não cobertos 

por seguro no Brasil. O processo de auditoria (due diligence) realizado pelo Fundo nos imóveis 

adquiridos, bem como quaisquer garantias contratuais ou indenizações que o Fundo possa vir a 

receber dos vendedores, podem não ser suficientes para precavê-lo, 47rotege-lo ou compensá-lo 

por eventuais contingências que surjam após a efetiva aquisição do respectivo imóvel. Por esta 

razão, considerando esta limitação do escopo da diligência, pode haver débitos dos antecessores 

na propriedade do imóvel que podem recair sobre o próprio imóvel, ou ainda pendências de 

regularidade do imóvel que não tenham sido identificados ou sanados, o que poderia (a) acarretar 

ônus ao Fundo, na qualidade de proprietário do imóvel; (b) implicar eventuais restrições ou 

vedações de utilização e exploração do imóvel pelo Fundo; ou (c) desencadear discussões quanto 

à legitimidade da aquisição do imóvel pelo Fundo, incluindo a possibilidade de caracterização de 

fraude contra credores e/ou fraude à execução, sendo que estas três hipóteses poderiam afetar 

os resultados auferidos pelo Fundo e, consequentemente, os rendimentos dos Cotistas e o valor 

das Cotas. 

 

Adicionalmente, é possível que existam passivos e contingências não identificados quando da 

aquisição do respectivo imóvel que sejam identificados e/ou se materializem quando o imóvel for 

de propriedade do Fundo, reduzindo os resultados do Fundo e os rendimentos dos Cotistas. Além 

disso, mesmo que inexistam contingências, é possível que o Fundo seja incapaz de realizar as 

aquisições nos termos inicialmente planejados, deixando de operar com sucesso as propriedades 

adquiridas.  

 

Ademais, na qualidade de proprietário, direto ou indireto, dos imóveis e no âmbito de suas atividades, 

o Fundo poderá ser réu em processos administrativos e/ou judiciais. Não há garantia de que o Fundo 

obtenha resultados favoráveis ou, ainda, que o Fundo terá reservas suficientes para defesa de seus 

interesses no âmbito administrativo e/ou judicial. Caso o Fundo seja derrotado em processos 

administrativos e judiciais, na hipótese de suas reservas não serem suficientes para o pagamento de 

possíveis importâncias, é possível que os Cotistas sejam chamados a um aporte adicional de recursos, 

mediante a subscrição e integralização de novas Cotas, para arcar com eventuais perdas. 

 

Este fator de risco pode ser agravado pelo fato de que alguns dos imóveis possuem um grande fluxo 

de pessoas. Essas pessoas estão sujeitas a uma série de incidentes que estão fora do controle do 

Fundo ou do controle do respectivo ocupante do imóvel, como acidentes, furtos e roubos, de modo 

que é possível que o Fundo seja exposto à responsabilidade civil na ocorrência de qualquer desses 

sinistros. 

 

XXVIII. Riscos relacionados à existência de ônus ou gravame real – O Fundo poderá adquirir Ativos 

Imobiliários sobre os quais recaiam ônus ou gravames reais, ou qualquer outra constrição judicial 

pendente sobre tal imóvel, como aquelas decorrentes de dívidas de antigos proprietários dos Ativos 

Imobiliários que seja objeto de eventual processo de execução para satisfação dos créditos detidos 

por eventuais credores. Tais ônus, gravames ou constrições judiciais podem impactar 

negativamente o patrimônio do Fundo e os seus resultados, bem como podem acarretar restrições 

ao exercício pleno da propriedade destes imóveis pelo Fundo. 
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XXIX. Riscos relacionados à regularidade dos imóveis – A propriedade dos Ativos Imobiliários somente 

possui eficácia jurídica mediante o registro do instrumento aquisitivo dos imóveis junto a 

circunscrição imobiliária competente. Portanto, situações como a morosidade ou pendência para 

registro da aquisição dos Ativos Imobiliários na matrícula competente poderá dificultar ou até 

inviabilizar a transmissão da propriedade dos imóveis para o Fundo e, consequentemente, poderá 

atrapalhar o processo de prospecção de locatários e/ou alienação dos imóveis, afetando 

diretamente a rentabilidade das Cotas do Fundo.  

 

XXX. Riscos de governança – Algumas matérias estão sujeitas à deliberação por quórum qualificado, de 

forma que pode ser possível o não comparecimento de Cotistas suficientes para a tomada de 

decisão em Assembleia Geral de Cotistas, podendo impactar adversamente nas atividades e 

rentabilidade do Fundo na aprovação de determinadas matérias em razão da ausência de quórum. 

 

XXXI. Risco de não confiabilidade do Estudo de Viabilidade – O estudo de viabilidade pode não ter a 

confiabilidade esperada em razão da combinação das premissas e metodologias utilizadas na sua 

elaboração, o que poderá afetar adversamente a decisão de investimento pelo Investidor. 

 

XXXII. Risco de potenciais conflitos de interesse – O estudo de viabilidade apresentado neste Prospecto 

foi elaborado pela Gestora, existindo, portanto, risco de conflito de interesses. O estudo de 

viabilidade pode não ter a objetividade e imparcialidade esperada, o que poderá afetar 

adversamente a decisão de investimento pelo Investidor. Além disso, a Administradora do Fundo 

é também o Coordenador Líder da Oferta e, portanto, o desenvolvimento de suas respectivas 

atribuições poderá acarretar possível situação de conflito de interesses com o Fundo. Caso tal 

situação se concretize, o Fundo e os seus Cotistas poderão ser afetados em razão da referida 

hipótese de conflito de interesses. 

 

XXXIII. Risco de alteração do Regulamento – O Regulamento poderá sofrer alterações em razão de normas 

legais ou regulamentares, por determinação da CVM ou por deliberação da Assembleia Geral de 

Cotistas. Referidas alterações poderão afetar o modus operandi do Fundo e implicar perdas 

patrimoniais aos Cotistas. 

 

XXXIV. O crescimento do Fundo poderá exigir recursos adicionais, os quais poderão não estar 

disponíveis ou, caso disponíveis, poderão não ser obtidos em condições satisfatórias – O 

eventual crescimento do Fundo poderá exigir volumes significativos de recursos, em especial para 

a aquisição ou o desenvolvimento de novas propriedades imobiliárias. O Fundo, além do fluxo de 

caixa gerado internamente, precisar levantar recursos adicionais, por meio de novas emissões de 

Cotas, tendo em vista o crescimento e o desenvolvimento futuro de suas atividades. O Fundo não 

pode assegurar a disponibilidade de recursos adicionais ou, se disponíveis, que os mesmos serão 

obtidos em condições satisfatórias. Abaixo são exemplificados alguns dos fatores que poderão 

impactar a disponibilidade desses recursos: 

 

 grau de interesse dos Investidores e a reputação geral do Fundo e de seus prestadores 

de serviços; 

 capacidade de atender aos requisitos da CVM para novas distribuições públicas; 

 atratividade de outros valores mobiliários e de outras modalidades de investimentos; 

 research reports sobre o Fundo e seu segmento de atuação; e 

 demonstrações financeiras do Fundo e de seus inquilinos. 
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A falta de acesso a recursos adicionais em condições satisfatórias poderá restringir o crescimento 

e desenvolvimento futuros das atividades do Fundo, o que poderá afetar adversamente seus 

negócios e a rentabilidade dos Cotistas. 

 

XXXV. Risco de diluição da participação dos Cotistas – O Fundo poderá realizar novas emissões de Cotas 

com vistas ao aumento de seu patrimônio e financiamento de investimentos. Neste sentido, caso 

os Cotistas não exerçam o seu direito de preferência na subscrição das novas Cotas, poderá existir 

uma diluição na sua participação, enfraquecendo o poder decisório destes Cotistas sobre 

determinadas matérias sujeitas à Assembleia Geral.  

 

XXXVI. Risco de execução de garantias relacionadas aos Ativos do Fundo – Em uma eventual execução 

das garantias relacionadas aos Ativos Imobiliários do Fundo, este poderá ter que suportar, dentre 

outros custos, custos com a contratação de advogado para patrocínio das causas. Adicionalmente, 

caso a execução das garantias relacionadas aos Ativos Imobiliários do Fundo não seja suficiente 

para com as obrigações financeiras atreladas às operações, uma série de eventos relacionados a 

execução e reforço das garantias poderá afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade 

do investimento no Fundo. 

 

XXXVII. Informações Contidas neste Prospecto – Este Prospecto contém informações acerca do Fundo que 

envolvem riscos e incertezas. Embora as informações constantes deste Prospecto tenham sido 

obtidas de fontes idôneas e confiáveis, não há garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja 

consistente com seu desempenho passado. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das 

tendências aqui indicadas. 

 

XXXVIII. Demais riscos – O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios 

ou exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos ativos 

financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na 

política econômica e decisões judiciais. 

 

As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, da Gestora, do Coordenador 

Líder, do Custodiante, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC ou de qualquer mecanismo de seguro. 
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CARACTERÍSTICAS DO FUNDO 
 

Os termos utilizados nesta seção terão o mesmo significado que lhes for atribuído no Regulamento e na 

seção “Definições” deste Prospecto (página 5). Esta seção traz um breve resumo dos capítulos do 

Regulamento, mas sua leitura não substitui a leitura cuidadosa do Regulamento. 

 

Base legal 

 

O Fundo, GGR Covepi Renda Fundo de Investimento Imobiliário, constituído sob a forma de condomínio 

fechado, tem como base legal a Lei nº 8.668/93 e a Instrução CVM nº 472. 

 

Histórico do Fundo 

 

A constituição do Fundo e o inteiro teor do seu Regulamento foram aprovados por ato particular da 

Administradora, datado de 10 de novembro de 2016, o qual encontra-se devidamente registrado no 6º Ofício 

do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1809229, de 11 

de novembro de 2016, tendo sido originalmente constituído sob a denominação “FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO GGR”. 

 

O Regulamento do Fundo foi alterado por ato particular da Administradora, datado de 26 de dezembro de 

2016, tendo sido devidamente registrado no 6º Ofício do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São 

Paulo sob o nº 1812072, de 28 de dezembro de 2016, ato pelo qual foi aprovada a alteração da denominação 

do Fundo para “GGR COVEPI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO”. Em referido ato particular da 

Administradora também foi aprovada a realização da 1ª Emissão e a oferta de distribuição de Cotas da 1ª 

Emissão, detalhada na subseção “Características da 1ª Emissão de Cotas do Fundo” abaixo. 

 

A segunda alteração e consolidação do Regulamento do Fundo foi aprovada por ato particular da 

Administradora, datado de 16 de fevereiro de 2017, tendo sido devidamente registrada no 6º Ofício do 

Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1815618, em 17 de 

fevereiro de 2017.  

 

A terceira alteração e consolidação do Regulamento do Fundo foi aprovada por ato particular da 

Administradora, datado de 20 de setembro de 2017, tendo sido devidamente registrada no 6º Ofício do 

Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1830415, em 20 de 

setembro de 2017. 

 

A quarta e última alteração e consolidação do Regulamento do Fundo foi aprovada por ato particular da 

Administradora, datado de 3 de outubro de 2017, tendo sido devidamente registrada no 6º Ofício do Registro 

de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1831303, em 3 de outubro 

de 2017. 

 

O Fundo foi constituído (i) por prazo indeterminado, nos termos do Capítulo I do Regulamento, (ii) com o 

objetivo de obter rendimento de suas Cotas por meio da celebração de Contratos de Locação ou venda de 

imóveis comerciais prioritariamente dos segmentos industrial e logístico; e (iii) com o fim de destinar suas 

Cotas a investidores em geral, sejam eles pessoas físicas, pessoas jurídicas, fundos de investimento, ou 

quaisquer outros veículos de investimento, domiciliados ou com sede, conforme o caso, no Brasil ou no 

exterior, vedado o investimento por investidores não permitidos pela legislação vigente. 

 

Características da 1ª Emissão de Cotas do Fundo 

 

A realização da 1ª Emissão e da oferta pública das Cotas da 1ª Emissão do Fundo nos termos da Instrução CVM nº 

400 foi aprovada por ato particular da Administradora, datado de 26 de dezembro de 2016, tendo sido registrado 

no 6º Ofício do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1812072, 

de 28 de dezembro de 2016. 
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A CM Capital Markets Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., foi contratada na qualidade de 

coordenador líder para prestar os serviços de coordenação e distribuição das Cotas do Fundo no âmbito da 

1ª Emissão.  

 

Além do coordenador líder da oferta acima referido, também participaram da oferta pública de distribuição 

das Cotas da 1ª Emissão do Fundo, na qualidade de instituições contratadas, as seguintes corretoras, dentre 

outras: (a) Ágora CTVM; (b) Ativa Investimentos CTCV; (c) Bradesco S.A. CTVM; (d) Caixa Econômica Federal; 

(e) CM Capital Markets CCTV; (f) Coinvalores CCVM Ltda; (g) Concórdia S.A. CVMCC; (h) Corretora Geral de 

Valores e Câmbio S.A.; (i) Lerosa S.A. Corretora de Valores e Câmbio; (j) Nova Futura CTVM Ltda.; (k) 

Easyinvest – Título Corretora de Valores S.A.; (l) Fator Corretora; (m) Guide Investimentos S.A. Corretora 

de Valores; (n) Itaú Corretora de Valores S.A.; (o) Magliano S.A. CCVM; (p) Mirae Asset Wealth Management 

CCTVM Ltda.; (q) Modal DTVM Ltda.; (r) NOVOINVEST Corretora de Valores Mobiliários Ltda.; (s) PLANNER 

Corretora de Valores S.A.; (t) Renascença DTVM Ltda.; (u) RICO CTVM S.A.; (v) Socopa Sociedade Corretora 

Paulista S.A.; (w) Spinelli S.A. CVMC; e (x) Walpires S.A. CCTVM. 

 

A oferta pública de distribuição das Cotas da 1ª Emissão do Fundo foi registrada na CVM em 31 de março de 

2017, sob o nº CVM/SRE/RFI/2017/008, nos termos da Instrução CVM nº 472 e da Instrução CVM nº 400. 

 

Em 3 de abril de 2017, data de início da distribuição das Cotas da 1ª Emissão, foram ofertadas, sob o regime 

de melhores esforços de distribuição, o montante de até 2.500.000 (duas milhões e quinhentas mil) Cotas, 

com valor unitário de R$100,00 (cem reais) cada, na primeira data de integralização das Cotas da 1ª Emissão, 

totalizando o montante de até R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), com o valor 

mínimo de investimento de R$5.000,00 (cinco mil reais) por investidor para a subscrição das Cotas da 1ª 

Emissão.  

 

A oferta contou com a possibilidade de distribuição parcial de Cotas da 1ª Emissão, desde que atingido o 

valor mínimo de colocação de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). Caso o referido valor mínimo 

de colocação não fosse atingido, a oferta seria cancelada.  

 

Em 26 de abril de 2017, data de encerramento da oferta da 1ª Emissão, foram efetivamente subscritas e 

integralizadas 1.413.807 (um milhão, quatrocentas e treze mil, oitocentas e sete) Cotas da 1ª Emissão, 

atingindo o montante total de R$141.380.700,00 (cento e quarenta e um milhões, trezentos e oitenta mil e 

setecentos reais), na data da primeira integralização das Cotas da 1ª Emissão, tendo sido canceladas as 

Cotas da 1ª Emissão não colocadas.  

 

Conforme os dados disponibilizados no anúncio de encerramento da 1ª Emissão, as Cotas da 1ª Emissão foram 

subscritas por pessoas físicas, fundos de investimento, entidades de previdência privada, demais pessoas 

jurídicas e por Pessoas Vinculadas, sendo que (a) 1.011.238 (um milhão onze mil duzentas e trinta e oito) 

Cotas da 1ª Emissão foram subscritas por pessoas físicas; (b) 89.184 (oitenta e nove mil cento e oitenta e 

quatro) Cotas da 1ª Emissão foram subscritas por fundos de investimento; (c) 100.000 (cem mil) Cotas da 1ª 

Emissão foram subscritas por uma entidade de previdência privada; (d) 107.840 (cento e sete mil oitocentas 

e quarenta) Cotas da 1ª Emissão foram subscritas por demais pessoas jurídicas; e (e) 105.545 (cento e cinco 

mil quinhentas e quarenta e cinco) Cotas da 1ª Emissão foram subscritas por Pessoas Vinculadas, tendo 

totalizado 1.413.807 (um milhão, quatrocentos e treze mil e oitocentas e sete) Cotas da 1ª Emissão 

distribuídas entre 1.005 (mil e cinco) subscritores.  

 

As Cotas do Fundo no âmbito da 1ª Emissão foram admitidas à negociação no mercado secundário, em 

mercado de bolsa administrado pela BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (antiga 

denominação social da B3), tendo sido atribuído à distribuição pública o código ISIN nº BRGGRCCTF002. 

 

Na data base de 5 de outubro de 2017, o Fundo contava com 4.954 (quatro mil, novecentos e cinquenta e 

quatro) Cotistas. 
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Público-Alvo 

 

As Cotas do Fundo são destinadas a Investidores em geral, sejam eles pessoas físicas, pessoas jurídicas, 

fundos de investimento, ou quaisquer outros veículos de investimento, domiciliados ou com sede, conforme 

o caso, no Brasil ou no exterior, que busquem investimentos relacionados ao objeto do Fundo descrito no 

Capítulo III do Regulamento e na seção “Objetivo de Investimento e Política de Investimento”, na página 59 

deste Prospecto, não havendo critérios diferenciadores aplicáveis aos Investidores, vedado o investimento 

por Investidores não permitidos pela legislação vigente, incluindo, sem limitação, os clubes de investimento 

em geral. 

 

Administração 
 

Compete à Administradora, observadas as restrições e sem prejuízo às demais obrigações impostas pela 

Instrução CVM nº 472 e pelo Regulamento:   

 

(a) realizar todas as operações e praticar todos os atos que se relacionem, direta ou indiretamente, 

com o funcionamento e a manutenção do Fundo; 

 

(b) exercer todos os direitos inerentes à propriedade dos bens e direitos integrantes do patrimônio do 

Fundo, inclusive o de propor ações, interpor recursos e oferecer exceções; 

 

(c)  abrir e movimentar contas bancárias em nome do Fundo; 

 

(d) adquirir e alienar, conforme instruções da Gestora, os Ativos Imobiliários pertencentes ao Fundo; 

 

(e) transigir;  

 

(f) representar o Fundo em juízo ou fora dele; e 

 

(g) solicitar, se for o caso, a admissão à negociação em mercado organizado das Cotas do Fundo, entre 

outros. 

 

A Administradora presta ao Fundo os seguintes serviços, quando aplicáveis, prestando-os diretamente, caso 

seja habilitado para tanto, ou mediante a contratação de terceiros, podendo ser, inclusive, empresas do 

grupo econômico da Administradora, desde que respeitado o disposto no artigo 47 da Instrução CVM nº 472 

com relação a encargos do Fundo: 

 

a) manutenção de departamento técnico habilitado a prestar serviços de análise e acompanhamento 

de projetos imobiliários; 

 

b) atividades de tesouraria, de controle e processamento dos títulos e valores mobiliários; 

 

c) escrituração das Cotas; 

 

d) custódia de ativos financeiros; 

 

e) auditoria independente; e 

 

f) gestão dos valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo. 

 

Sem prejuízo da possibilidade de contratar terceiros para a administração dos imóveis, a responsabilidade 

pela gestão dos Ativos Imobiliários do Fundo compete exclusivamente à Administradora, que detém a 

propriedade fiduciária dos bens do Fundo. 
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A Administradora poderá contratar, em nome e como despesa do Fundo, os seguintes serviços facultativos: 

 

a) distribuição de Cotas; 

 

b) consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar a Administradora e, se for o caso, a 

Gestora, nas atividades descritas no item “Gestão” da presente seção, na página 56 deste Prospecto; e 

 

c) formador de mercado para as Cotas do Fundo. 

 

Os serviços a que se referem os itens (a) e (b) acima podem ser prestados diretamente pela Administradora 

ou por terceiros, desde que, em qualquer dos casos, devidamente habilitados. É vedado à Administradora, 

à Gestora e ao consultor especializado o exercício da função de formador de mercado para as Cotas do 

Fundo, sendo que a contratação de partes a eles relacionadas para o exercício da referida função deve ser 

submetida à aprovação prévia da Assembleia Geral de Cotistas.  

 

Além das atribuições que lhe são conferidas por força de lei e da regulamentação em vigor, as obrigações e 

responsabilidades da Administradora para com o Fundo encontram-se listadas nos Capítulos VI e X do 

Regulamento. 

 

Pela prestação dos serviços de administração do Fundo, a Administradora faz jus a uma remuneração 

especificada na subseção “Taxas e Encargos do Fundo” da página 73 deste Prospecto. 

 

Gestão 

 

A Gestora desempenha os serviços de gestão discricionária, exclusivamente, dos Ativos de Renda Fixa 

integrantes do patrimônio do Fundo e atividades relacionadas a esse serviço, conforme o estabelecido na 

política de investimento. 

 

Observadas as obrigações dos demais prestadores de serviços do Fundo estabelecidos na regulamentação 

em vigor e/ou no Regulamento, cabe à Gestora: 

 

a) selecionar os Ativos Imobiliários que comporão o patrimônio do Fundo, de acordo com a Política de 

Investimento prevista no Regulamento e na seção “Objetivo de Investimento e Política de 

Investimento”, página 59 deste Prospecto; 

 

b) realizar a prospecção e originação dos Ativos; 

 

c) recomendar à Administradora proposta para novas emissões de Cotas do Fundo; e 

 

d) quando for o caso e se aplicável, exercer o direito de voto nas matérias apresentadas para aprovação 

dos titulares dos Ativos. 

 

Pela prestação dos serviços descritos acima, a Gestora faz jus à remuneração constante do respectivo 

contrato de gestão celebrado com a Administradora, podendo ser paga diretamente pelo Fundo por parcelas 

da Taxa de Administração. 

 

As decisões da Gestora quanto ao exercício de direito de voto, se aplicável, devem ser tomadas de forma 

diligente, como regra de boa governança, mediante a observância da política de voto, a qual pode ser 

encontrada no seguinte endereço eletrônico: www.grupoggr.com, com o objetivo de preservar os interesses 

do Fundo, nos termos da regulamentação aplicável às atividades de administração de carteiras de títulos e 

valores mobiliários. 
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Vedações à Administradora e à Gestora 

 

Observadas as vedações estabelecidas aos prestadores de serviços na regulamentação em vigor e/ou nos 

termos do Regulamento, as vedações aplicáveis à Administradora e à Gestora, conforme o caso, direta ou 

indiretamente, no exercício das suas funções, estão descritas no Capítulo VIII do Regulamento. 

 

Contratação de terceiros 

 

As atividades de distribuição das Cotas da 2ª Emissão serão realizadas pelo Coordenador Líder, em regime 

de melhores esforços, que receberá, para tanto, a remuneração prevista no Contrato de Distribuição. 

 

O Fundo contratou o Custodiante para a prestação dos serviços de custódia e controladoria das Cotas, nos 

termos da regulamentação aplicável e do respectivo contrato de prestação de serviços de custódia das 

Cotas.  

 

Ao Escriturador compete o exercício das atividades inerentes à escrituração das Cotas do Fundo. 

 

O Fundo poderá contratar consultores especializados para desempenhar, dentre outras, as atividades 

listadas no Capítulo IX do Regulamento. 

 

Os honorários e despesas relacionadas às atividades previstas nos incisos II e III do artigo 31 da Instrução 

CVM nº 472 deverão ser pagas pelo Fundo, nos termos do Capítulo XI do Regulamento e na seção “Taxas e 

Encargos do Fundo”, página 73 deste Prospecto.  

 

Quaisquer terceiros contratados pelo Fundo responderão pelos prejuízos causados aos Cotistas quando 

procederem com culpa ou dolo, com violação da lei, das normas editadas pela CVM e do Regulamento. 

 

Os prestadores de serviços contratados pela Administradora em nome do Fundo poderão ser destituídos a 

qualquer momento pela Administradora, desde que observadas as condições específicas de cada contratação 

nos respectivos contratos de prestação de serviços (de gestão, escrituração, custódia, dentre outros).  

 

Substituição, Renúncia e Descredenciamento da Administradora e da Gestora 

 

A Administradora e a Gestora deverão ser substituídas nas hipóteses de renúncia ou destituição por 

deliberação da Assembleia Geral de Cotistas.  

 

Na hipótese de renúncia da Administradora ou da Gestora, a Administradora fica obrigada a: (i) convocar 

imediatamente a Assembleia Geral de Cotistas para eleger o respectivo substituto ou deliberar a liquidação 

do Fundo, a qual deverá ser efetuada pela Administradora, ainda que após a renúncia desta; e (ii) 

permanecer no exercício de suas funções até ser averbada, no cartório de registro de imóveis, nas matrículas 

referentes aos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, a ata da Assembleia Geral de 

Cotistas que eleger o substituto e sucessor na propriedade fiduciária desses bens e direitos, devidamente 

aprovada pela CVM e registrada em Cartório de Títulos e Documentos. É facultado aos Cotistas que detenham 

ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas a convocação da Assembleia Geral de Cotistas, caso a 

Administradora não convoque a Assembleia Geral de que trata o item acima, no prazo de 10 (dez) dias 

contados da renúncia. 

 

No caso de liquidação extrajudicial da Administradora, caberá ao liquidante designado pelo BACEN, sem prejuízo 

do disposto no artigo 37 da Instrução CVM nº 472, convocar a Assembleia Geral de Cotistas, no prazo de 5 (cinco) 

Dias Úteis, contados da data de publicação no Diário Oficial da União, do ato que decretar a liquidação 

extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição de nova Administradora e a liquidação ou não do Fundo. 
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Se a Assembleia Geral de Cotistas não eleger nova Administradora no prazo de 30 (trinta) Dias Úteis contados 

da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liquidação extrajudicial da Administradora, o BACEN 

nomeará uma instituição para processar a liquidação do Fundo. 

 

Caso a Administradora renuncie às suas funções ou entre em processo de liquidação judicial ou extrajudicial, 

correrão por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, ao seu sucessor, da 

propriedade fiduciária dos bens imóveis e direitos integrantes do patrimônio do Fundo. 

 

No caso de destituição da Administradora e/ou da Gestora: (a) os valores devidos a título de Taxa de 

Administração serão pagos pro rata temporis até a data de seu efetivo desligamento e não lhe serão devidos 

quaisquer valores adicionais após tal data; e (b) o Fundo arcará isoladamente com os emolumentos e demais 

despesas relativas às transferências, à sua respectiva sucessora, da propriedade fiduciária dos bens imóveis 

e direitos integrantes do patrimônio do Fundo. 

 

Na hipótese de descredenciamento da Administradora ou da Gestora para o exercício da atividade 

profissional de administração de carteira, por decisão da CVM, ficará a Administradora obrigada a convocar 

imediatamente a Assembleia Geral de Cotistas para eleger o respectivo substituto, a se realizar no prazo de 

até 15 (quinze) dias, sendo também facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das 

Cotas emitidas ou à CVM, nos casos de descredenciamento, a convocação da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

No caso de descredenciamento da Administradora, a CVM deverá nomear Administradora temporária até a 

eleição de nova Administradora. 

 

No caso de descredenciamento da Gestora, a Administradora exercerá temporariamente as funções da 

Gestora até a eleição do respectivo substituto.  

 

A Administradora responderá pelos prejuízos causados aos Cotistas quando proceder com culpa ou dolo, com 

violação da lei, das normas editadas pela CVM e do Regulamento, não sendo, outrossim, responsável pelos 

prejuízos causados pelos atos praticados ou omissões de qualquer terceiro contratado. 

 

Demonstrações Financeiras e Auditoria 

 

O Fundo tem escrituração contábil própria, destacada daquela relativa à Administradora, à Gestora, ao 

Custodiante e ao Escriturador. 

 

O Fundo tem exercício social com duração de 12 (doze) meses, com início em 1º de julho de cada ano e 

término em 30 de junho do ano seguinte, quando serão levantadas as demonstrações financeiras relativas 

ao período findo, dentro do prazo previsto pelas normas vigentes. 

 

As demonstrações financeiras do Fundo estão sujeitas às normas de escrituração, elaboração, remessa e 

publicidade expedidas pela CVM e são auditadas anualmente pelo Auditor Independente, o qual se encontra 

devidamente registrado na CVM. 

 

Os serviços de auditoria independente são prestados pelo Auditor Independente. 

 

Pela prestação dos serviços de auditoria independente das demonstrações financeiras do Fundo, o Auditor 

Independente faz jus à remuneração de R$20.991,00 (vinte e um mil, novecentos e noventa e um reais), 

conforme acordado com a Administradora, em nome do Fundo, em instrumento comercial apartado a 

assinado entre as partes, podendo ser verificada nas demonstrações financeiras do Fundo. 
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Objetivo de investimento e Política de Investimento 

 

O Fundo tem por objeto a realização de investimentos em imóveis comerciais, prioritariamente nos segmentos 

industrial e logístico, com a finalidade de locação atípica (built to suit, retrofit ou sale leaseback), mediante a 

celebração dos Contratos de Locação, ou a venda de tais imóveis, desde que atendam aos Critérios de 

Elegibilidade e a Política de Investimento do Fundo descritas no Capítulo III do Regulamento. 

 

Para o desenvolvimento de sua Política de Investimento, o Fundo poderá adquirir quaisquer direitos reais sobre 

bens imóveis. 

 

O Fundo poderá adquirir imóveis gravados com quaisquer ônus reais, desde que tais ônus não importem em 

risco para a existência, validade e eficácia da aquisição. 

 

O Fundo não poderá adquirir cotas de fundo de investimentos administrados e/ou geridos pela 

Administradora, pela Gestora ou por empresas a elas ligadas. 

 

O Fundo não deverá observar qualquer limite de concentração máximo em um único imóvel.  

 

O Fundo tem por objetivo fundamental proporcionar a seus Cotistas, no longo prazo, rendimentos 

decorrentes dos Contratos de Locação e ganho de capital por meio da venda dos Ativos Imobiliários, com a 

consequente valorização de suas Cotas. 

 

À Gestora cabe exclusivamente a decisão sobre a aquisição, alienação, negociação ou renegociação dos 

Ativos, independentemente de autorização prévia dos Cotistas, possuindo amplos poderes para o exercício 

de suas funções. A Gestora pode negociar a venda ou a locação de imóveis ou direitos a eles relacionados 

em todo o território brasileiro. 

 

A parcela do patrimônio do Fundo não aplicada nos Ativos Imobiliários pode ser aplicada em Ativos de Renda 

Fixa, a critério da Gestora, e consoante os termos e condições constantes no Capítulo III do Regulamento e nas 

páginas 30 a 33 deste Prospecto. Incluem-se nos Ativos de Renda Fixa, sem limitação: (i) títulos públicos 

federais; (ii) operações compromissadas lastreadas nesses títulos; e (iii) cotas de fundos de investimento 

classificados como “Renda Fixa Referenciado” e cotas de fundos de investimento imobiliário. Referidos fundos 

de investimento deverão, necessariamente, ser administrados por uma das seguintes instituições (ou empresas 

pertencentes a seus conglomerados): Itaú Unibanco S.A.; Banco Bradesco S.A.; Banco do Brasil S.A.; Caixa 

Econômica Federal; Banco Santander (Brasil) S.A. ou alguma outra instituição com classificação de risco igual 

ou superior às instituições mencionadas acima. 

 

Caso os investimentos do Fundo em Ativos de Renda Fixa ultrapassem 50% (cinquenta por cento) do seu 

Patrimônio Líquido, deverão ser respeitados os limites de aplicação por emissor e modalidade de ativos 

financeiros estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento, observadas, ainda, as exceções 

previstas na regulamentação específica aplicável ao Fundo.  

 

Os recursos obtidos com a alienação de Ativos Imobiliários deverão ser (a) reinvestidos ou amortizados, a 

critério da Gestora, quando o valor de alienação do respectivo Ativo Imobiliário não gerar lucro contábil 

passível de distribuição, conforme legislação em vigor; ou (b) distribuídos aos Cotistas, proporcionalmente 

ao montante que o valor de cada Cota representa relativamente ao Patrimônio Líquido, quando o valor de 

alienação do respectivo Ativo Imobiliário gerar lucro contábil passível de distribuição, conforme legislação 

em vigor. 

 

O objetivo do Fundo e sua Política de Investimento descritos nesta seção não poderão ser alterados sem 

prévia deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, respeitado, ainda, o quórum de deliberação 

estabelecido no Regulamento.  

 

Não é permitido ao Fundo a realização de operações com derivativos. 

 

Não existe qualquer promessa do Fundo, da Administradora, da Gestora ou do Custodiante acerca da 

rentabilidade das aplicações dos recursos do Fundo. 
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Critérios de Elegibilidade 

 

Critérios de Elegibilidade para a aquisição de Ativos Imobiliários 

 

Os Ativos Imobiliários que venham a ser adquiridos pelo Fundo deverão observar os Critérios de Elegibilidade 

descritos no Capítulo III do Regulamento e abaixo listados: 

 

(i) os imóveis deverão ter potencial de rentabilizar os investimentos do Fundo, seja pela 

possibilidade de obtenção de rendas recorrentes dos Contratos de Locação, seja pela 

perspectiva de ganho com a sua alienação; 

 

(ii) todas as aquisições devem que ser realizadas com segurança jurídica, podendo ser adquiridos 

imóveis com ônus reais, desde que tais ônus não importem em risco para a existência, validade 

e eficácia da aquisição;  

 

(iii) os imóveis devem ser comerciais;  

 

(iv) os imóveis podem estar localizados em todo o território brasileiro; e 

 

(v) os imóveis, bens e direitos de uso que venham a ser adquiridos pelo Fundo deverão ser objeto 

de prévia avaliação por empresa independente, obedecidos os requisitos constantes do Anexo 

12 da Instrução CVM nº 472, devendo referida empresa independente ser previamente 

aprovada pela Administradora. 

 

Critérios de Elegibilidade para a locação de Ativos Imobiliários 

 

Os Contratos de Locação firmados pelo Fundo deverão possuir, no mínimo, as características indicadas no 

Capítulo III do Regulamento e a seguir descritas: 

 

(i) prazo superior a 05 (cinco) anos;  

 

(ii) análise do locatário para fins de verificação de capacidade econômica e idoneidade jurídica, 

observado que (a) o locatário, ou seu acionista ou cotista controlador, deve possuir 

classificação de rating superior a A-, ou equivalente, realizada por Agência de Classificação 

de Risco, ou (b) a operação contemplada no Contrato de Locação deve possuir classificação 

de rating superior a A-, ou equivalente, realizada por Agência de Classificação de Risco;  

 

(iii) seguro patrimonial do imóvel locado, emitido por empresa de primeira linha, tendo como 

beneficiária exclusiva o Fundo, representado pela Administradora, cuja respectiva apólice 

deverá ser apresentada pelo locatário, no mínimo anualmente, à Administradora;  

 

(iv) cláusula contratual prevendo que o locatário deverá arcar com o pagamento de todas as 

despesas e encargos que recaiam sobre os imóveis, sejam eles, de IPTU, despesas de 

condomínio, bem como demais despesas previstas no artigo 23 da Lei nº 8.245/91;  

 

(v) cláusula contratual prevendo que o locatário não poderá sublocar ou emprestar o imóvel, 

no todo ou em parte, ou ainda, ceder ou transferir total ou parcialmente o contrato para 

terceiros, sem anuência expressa e por escrito do locador, salvo para sociedade controladas, 

controladoras ou coligadas, ou da qual o locatário ou algum de seus sócios pertençam ao 

quadro societário;  

 



 

61 

(vi) na hipótese de locação não residencial de imóvel urbano, cláusula contratual prevendo que 

em caso de denúncia antecipada do vínculo locatício pelo locatário, este se compromete a 

pagar multa equivalente à soma dos valores dos aluguéis a receber até o termo final da 

locação, nos termos do artigo 54-A, §2º, da Lei nº 8.245/91; e  

  

(vii) meta de rentabilidade que atenda, na data de celebração do Contrato de Locação, ao 

critério estabelecido na fórmula (“Cap Rate”): 

 

Cap Rate = Valor do Aluguel Anual / Valor do Imóvel > Cupom Médio da NTN-B de Referência 

+ 3,0% (três por cento) 

 

Onde: 

 

Valor do Imóvel: valor de aquisição do imóvel pelo Fundo; 

 

Valor do Aluguel Anual: valor do aluguel a ser pago pelo locatário durante o período de 

12 (doze) meses; 

 

Cupom da NTN-B de Referência: juros reais pagos acima da variação do IPCA, conforme 

apurado pela ANBIMA, da NTN-B com vencimento mais próximo a 10 (dez) anos no 

momento da aquisição do imóvel pelo Fundo; 

 

Cupom Médio da NTN-B de Referência: média do Cupom da NTN-B de Referência dos 60 

(sessenta) dias anteriores à celebração do Contrato de Locação. 

 

Os Critérios de Elegibilidade previstos nos itens (i), (ii) e (vii) acima poderão ser dispensados por deliberação 

dos Cotistas em Assembleia Geral de Cotistas. Os Critérios de Elegibilidade previstos nos itens (iii) e (iv) 

acima poderão ser dispensados por decisão da Gestora.  

 

Características das Cotas do Fundo 

 

As Cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu Patrimônio Líquido, sendo escriturais e nominativas, 

em nome de seu titular. 

 

O patrimônio inicial do Fundo é formado pelas Cotas representativas da 1ª Emissão, nos termos do 

Suplemento e deste Prospecto, mediante distribuição pública, que totalizou 1.413.807 (um milhão, 

quatrocentas e treze mil, oitocentas e sete) Cotas, tendo sido todas elas subscritas e integralizadas. 

 

O valor das Cotas do Fundo é calculado pela divisão do valor do Patrimônio Líquido pelo número de Cotas 

em circulação. 

 

A propriedade das Cotas presume-se pela conta de depósito das Cotas aberta em nome de seus Cotistas, a 

qualquer momento, e o extrato das contas de depósito representa o número de Cotas pertencentes aos 

Cotistas.  

 

As Cotas do Fundo tem prazo de duração indeterminado. 

 

As Cotas conferem aos seus titulares direitos patrimoniais e políticos iguais. 
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Todas as Cotas terão direito de voto na Assembleia Geral de Cotistas, devendo o Cotista exercer o direito 

de voto no interesse do Fundo. 

 

Os Cotistas participarão em igualdade de condições dos lucros distribuídos, tomando-se por base a totalidade 

das Cotas subscritas, sem levar em consideração o percentual de Cotas ainda não integralizadas, ressalvado, 

ainda, o disposto na subseção “Direito aos Rendimentos das Cotas da 2ª Emissão” da seção “Termos e Condições 

da Oferta”, na página 28 do presente Prospecto. 

 

Os Cotistas do Fundo (i) não poderão exercer qualquer direito real sobre os Ativos Imobiliários integrantes 

do patrimônio do Fundo; e (ii) não respondem pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual 

relativa aos Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, salvo quanto à obrigação de pagamento 

das Cotas que subscrever. 

 

De acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº 8.668/93 e no artigo 9º da Instrução CVM nº 472, as Cotas 

do Fundo não são resgatáveis. 

 

Não será cobrada taxa de ingresso e saída dos Cotistas do Fundo.  

 

Os Cotistas não terão direito de preferência na aquisição das Cotas negociadas no mercado secundário, as 

quais poderão ser livremente alienadas a terceiros adquirentes. Ao adquirir as Cotas por qualquer modo ou 

motivo, o Cotista, simultânea e automaticamente, aderirá aos termos do Regulamento. 

 

Negociação 

 

As Cotas do Fundo são negociadas no Mercado de Bolsa administrado pela B3. As Cotas da 2ª Emissão ficarão 

bloqueadas para negociação até (i) o encerramento da Oferta por meio da divulgação do respectivo Anúncio 

de Encerramento; e (ii) a liberação pela B3 para iniciar a referida negociação, observado que a negociação 

das Cotas da 1ª emissão do Fundo seguirá seu curso normal. 

 

Com relação à negociação das Cotas do Fundo, recomenda-se a leitura dos fatores de risco previstos na 

seção “Fatores de Risco” deste Prospecto, na página 37, em especial os “Riscos de liquidez da Carteira”. 

 

As Cotas do Fundo não poderão ser alienadas fora do mercado onde estiverem registradas à negociação, 

salvo em caso de transmissão decorrente de lei ou de decisão judicial. 

 

Somente as Cotas já integralizadas poderão ser negociadas no mercado secundário. 

 

Os Cotistas não terão direito de preferência na aquisição das Cotas negociadas no mercado secundário, as 

quais poderão ser livremente alienadas a terceiros adquirentes. 

 

A aquisição das Cotas pelo Investidor mediante operação realizada no mercado secundário configura, para 

todos os fins de direito, sua expressa ciência e concordância aos termos e condições do Regulamento e deste 

Prospecto, em especial: (i) às disposições relativas à Política de Investimento; e (ii) aos riscos inerentes ao 

investimento no Fundo, ficando obrigado, a partir da data da aquisição das Cotas, aos termos e condições 

do Regulamento e deste Prospecto. 

 

Caberá à instituição intermediária verificar se o Investidor interessado em adquirir Cotas do Fundo em mercado 

secundário e a transação a ser realizada por este atendem aos requisitos estabelecidos no Regulamento. 
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Resgate, amortização das Cotas, retenção e distribuição de resultados 

 

De acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº 8.668/93 e no artigo 9º da Instrução CVM nº 472, as Cotas 

não são resgatáveis.  

 

As Cotas poderão ser amortizadas, a critério exclusivo da Gestora, a qualquer tempo, nos termos do 

Regulamento, e em iguais condições aos Cotistas.  

 

Para os fins de amortização das Cotas do Fundo, será considerado o valor de Cota apurado pelo Fundo no Dia 

Útil imediatamente anterior ao do pagamento da respectiva parcela de amortização. O valor da Cota para fins 

de pagamento de amortização será aquele correspondente ao valor do Patrimônio Líquido do Fundo dividido 

pelo número de Cotas emitidas em circulação no dia anterior ao do pagamento da amortização. 

 

Os pagamentos de amortização das Cotas serão realizados em moeda corrente nacional, por meio de ordem 

de pagamento, crédito em conta corrente, documento de ordem de crédito, ou outro mecanismo de 

transferência de recursos autorizado pelo BACEN. 

 

Quando a data estipulada para qualquer pagamento de amortização aos Cotistas não for um Dia Útil, tal 

pagamento será efetuado no primeiro Dia Útil seguinte, pelo valor da Cota em vigor no dia anterior ao do 

pagamento.  

 

Os rendimentos auferidos pelo Fundo dependerão do resultado obtido em razão de suas atividades. Entende-

se por resultado, para os fins desta seção, o produto decorrente do recebimento direto ou indireto dos 

valores das receitas dos Contratos de Locação, ou venda ou cessão dos direitos reais dos Ativos Imobiliários 

integrantes do patrimônio do Fundo, conforme o caso, bem como os eventuais rendimentos oriundos de 

investimentos em Ativos de Renda Fixa, subtraídas as despesas operacionais e as demais despesas previstas 

no Regulamento para a manutenção do Fundo, em conformidade com a regulamentação em vigor.  

 

O Fundo deverá distribuir aos seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, 

apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de 

junho e 31 de dezembro de cada ano. 

 

Não obstante, o Fundo poderá, a critério da Gestora, levantar balanço ou balancete intermediário mensal, 

para fins de distribuição de rendimentos, a título de antecipação dos resultados do semestre a que se 

refiram, sendo que eventual saldo não distribuído como antecipação será pago com base nos balanços 

semestrais acima referidos. 

 

Farão jus aos lucros referidos acima os titulares de Cotas do Fundo que estiverem registrados no sistema de 

escrituração no dia da divulgação da distribuição de rendimentos, observado o disposto na subseção “Direito 

aos Rendimentos das Cotas da 2ª Emissão” da Seção “Termos e Condições da Oferta”, página 28 do presente 

Prospecto. 

 

A Administradora poderá constituir uma reserva de contingência, exclusivamente com recursos do Fundo, 

para arcar com despesas dos Ativos Imobiliários, com valor equivalente a até 5% (cinco por cento) do 

Patrimônio Líquido do Fundo. 

 

Evolução da Distribuição de Resultados 

 

Abaixo, seguem as informações relativas ao rendimento do Fundo e das Cotas da 1ª Emissão mediante a 

apresentação de dados que mostram a rentabilidade histórica do Fundo, variação de seu patrimônio líquido, 

bem como a valoração das Cotas da 1ª Emissão durante o período discriminados nas tabelas. 

 

A RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO 

E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA 

AOS COTISTAS DO FUNDO. 
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Distribuição de Rendimentos mensal e acumulada ao ano 

 

Mês/Ano Distribuição de Rendimento 

Mensal (R$/cota) 

Acumulado no ano 2,5363 

09/2017 0,8438 

08/2017 0,8578 

07/2017 0,8668 

06/2017 0,2364 

05/2017 0,5754 

 

Rentabilidade mensal e acumulada no ano, considerando a variação do valor de mercado da Cota 

 

Valor de Mercado 

 

Últimos 12 meses mai/17 jun/17 jul/17 ago/17 set/17 12 meses 

Dividendos 
R$/Cota 0,5754 0,2364 0,8668 0,8578 0,8438 3,38 

Yield  0,5506% 0,2153% 0,7537% 0,7215% 0,6813% 2,9225% 

Variação 
Preço das 

Cotas 

R$/Cota R$4,49 R$5,28 R$5,23 R$3,89 R$4,97 R$23,86 

% 4,4900% 5,0531% 4,7645% 3,3826% 4,1803% 21,871% 

Dividendos + variação  5,0406% 5,2684% 5,5182% 4,1041% 4,8616% 24,793% 

Dividendo Acumulado 0,5754 0,8117 1,6785 2,5363 3,3801   

 

Rentabilidade mensal e acumulada no ano, considerando a variação do valor patrimonial da Cota 

 

Valor patrimonial 

 

Últimos 12 meses mai/17 jun/17 jul/17 ago/17 set/17 12 meses 

Dividendos 
R$/Cota 0,5754 0,2364 0,8668 0,8578 0,8438 3,38 

Yield  0,5922% 0,2214% 0,8160% 0,8076% 0,7943% 3,2315% 

Variação 
Preço das 

Cotas 

R$/Cota -2,84 9,62 -0,56 -0,01 0,02 6,24 

Yield  -2,8442% 9,9057% -0,5249% -0,0048% 0,0210% 6,5529% 

Dividendos + variação  -2,2520% 10,1271% 0,2911% 0,8029% 0,8153% 9,7844% 

 

Rentabilidade mensal e acumulada no ano, considerando o valor da Cota da 2ª Emissão – R$100,00 (cem reais) 

 

Cota de 1ª Emissão 

 

Últimos 12 meses mai/17 jun/17 jul/17 ago/17 set/17 12 meses 

Dividendos 
R$/Cota 0,5754 0,2364 0,8668 0,8578 0,8438 3,38 

Yield  0,5754% 0,2364% 0,8668% 0,8578% 0,8438% 3,3801% 

Variação 
Preço das 

Cotas 

R$/Cota R$4,49 R$5,28 R$5,23 R$3,89 R$4,97 R$23,86 

% 4,4900% 5,0531% 4,7645% 3,3826% 4,1803% 21,8706% 

Dividendos + variação  5,0654% 5,2895% 5,6313% 4,2404% 5,0242% 25,2507% 
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Rentabilidade 

 

O gráfico abaixo compara a série histórica acumulada de alguns indicadores de mercado em relação ao valor 

da Cota e aos rendimentos distribuídos desde o início do Fundo. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cotação e Liquidez das Cotas do Fundo 

 

As Cotas da 1ª Emissão negociadas na B3 apresentaram historicamente os seguintes valores*, mínimo, médio 

e máximo. A cotação de fechamento das Cotas em 5 de outubro de 2017 foi de R$128,50 (cento e vinte e 

oito reais e cinquenta centavos). 

*valores calculados com base no fechamento do mês 

 

No último ano: 

  

    2017** 

Mínimo   R$100,00 

Médio   R$115,04 

Máximo   R$130,00 

** desde a entrada em funcionamento do Fundo, em 04/05/2017, até set/2017. 

  

Trimestralmente: 

  

 

*** de 4/05/2017 até jun/2017. 

   

Nos últimos 4 meses****: 

  

    mai/17 jun/17 jul/17 ago/17 set/17 

Mínimo   R$100,00 R$100,00 R$106,12 R$110,50 R$118,00  

Médio   R$102,65 R$105,53 R$109,96 R$116,75 R$124,25  

Máximo   R$106,00 R$111,99 R$115,00 R$119,99 R$130,00  

**** desde a entrada em funcionamento do Fundo, em 04/05/2017, até set/2017. 

    2T17***          3T17 

Mínimo   R$100,00    R$106,12 

Médio   R$104,60    R$117,54 

Máximo   R$111,99    R$130,00 
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As Cotas podem ser negociadas na B3, através do código GGRC11. O Fundo teve, durante os últimos 105 

(cento e cinco) pregões, isto é, desde o início da negociação das Cotas na B3, até 29 de setembro de 2017, 

o volume total negociado de R$84.107.723,67 (oitenta e quatro milhões, cento e sete mil, setecentos e 

vinte e três reais e sessenta e sete centavos). 
 
Desde o início das negociações no mercado secundário, ocorreram transações em 100% (cem por cento) dos 

pregões, com volume médio diário de cerca de R$800.000,00 (oitocentos mil reais).  
  
O gráfico a seguir apresenta a evolução de valor de mercado das Cotas assim como os volumes de negociação 

desde 04 de maio 2017 até 4 de outubro de 2017.  

 

 
 

Taxa de Administração a cada mês desde a entrada em funcionamento do Fundo: 

 

 

 

 
  

Mês/Ano Taxa de Administração 

ABRIL/2017 R$ 8.297,63 

MAIO/2017 R$ 35.543,60 

JUNHO/2017 R$ 139.136,84 

JULHO/2017 R$ 142.117,54 

AGOSTO/2017 R$ 156.112,79 

SETEMBRO 2017 R$ 135.762,32 
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Características das Cotas da 2ª Emissão do Fundo 

 

As Cotas da 2ª Emissão do Fundo possuem as seguintes características: 

 

I. Quantidade de Cotas da 2ª Emissão: até 1.801.802 (um milhão, oitocentas e uma mil, oitocentas e 

duas) Cotas da 2ª Emissão. 

 

II. Quantidade de séries: 1 (uma) única série. 

 

III. Valor Nominal Unitário das Cotas da 2ª Emissão: R$111,00 (cento e onze reais). 

 

IV. Quantidade Mínima de Cotas a serem subscritas no âmbito da Oferta: 10 (dez) Cotas da 2ª Emissão 

por Investidor ou Cotista. O Fundo não possui valor individual máximo de subscrição por Investidor. A 

Quantidade Mínima de Cotas não será aplicável aos Cotistas quando do exercício do Direito de 

Preferência. 

 

V. Valor total da 2ª Emissão: até R$200.000.022,00 (duzentos milhões e vinte e dois reais). 

 

VI. Montante Mínimo a ser subscrito no âmbito da 2ª Emissão (sob pena de cancelamento da distribuição): 

Cotas da 2ª Emissão representativas de, no mínimo, R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais). 

 

VII. Integralização: em moeda corrente nacional, em uma conta de titularidade do Fundo junto ao 

Custodiante, conforme previsto em cada Boletim de Subscrição. 

 

VIII. Direito de Preferência: aqueles que forem cotistas do Fundo na Data Base terão preferência na 

subscrição de Cotas, na proporção máxima de suas respectivas participações no Patrimônio Líquido 

do Fundo na Data Base, conforme aplicação do fator de proporção para subscrição de Cotas de 127,44% 

(cento e vinte e sete inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento) na proporção do número de 

Cotas de sua titularidade. Tal Direito de Preferência deverá ser exercido (i) junto aos agentes de 

custódia autorizados a operar na B3 e de acordo com os regulamentos e procedimentos estipulados 

pela Central Depositária BM&FBOVESPA, no Prazo do Direito de Preferência B3, ou (ii) junto ao 

Escriturador das Cotas do Fundo, de acordo com os procedimentos por este estabelecidos, no Prazo 

do Direito de Preferência Escriturador. O Direito de Preferência não poderá ser cedido a outros 

cotistas ou a terceiros. 

 

IX. Distribuição das Cotas Remanescentes e Data Limite para Aceitação da Oferta: até o 5º (quinto) dia 

útil subsequente ao fim do Prazo do Direito de Preferência, o Coordenador Líder informará ao mercado 

o montante de Cotas objeto de subscrição no âmbito do direito de preferência e a quantidade Cotas 

Remanescentes por meio da publicação do comunicado ao mercado de encerramento do Prazo do 

Direito de Preferência. A partir da data de publicação de referido comunicado, o Coordenador Líder 

e as Instituições Contratadas poderão realizar os esforços de venda para distribuição pública das Cotas 

Remanescentes aos investidores, que sejam ou não cotistas. A data limite para aceitação da Oferta é 

21 de dezembro de 2017, compreendida como a data limite para que os Investidores aceitem as 

condições da Oferta e firmem os Boletins de Subscrição junto a uma única Instituição Participante da 

Oferta, observados os procedimentos operacionais da B3, sem prejuízo das possibilidades de (i) 

prorrogação da referida data limite, nos termos deste Prospecto ou (ii) redução do período de 

distribuição, desde que atingido o Montante Mínimo, nos termos deste Prospecto. 

 

X. Datas de Liquidação: a liquidação das Cotas da 2ª Emissão subscritas ocorrerá (i) no último dia do Prazo 

do Direito de Preferência, com relação às Cotas da 2ª Emissão subscritas no Prazo do Direito de 

Preferência (“Data de Liquidação das Cotas objeto do Direito de Preferência”), e (ii) no 3º (terceiro) 

Dia Útil seguinte à Data Limite para Aceitação da Oferta, com relação às Cotas Remanescentes (“Data 

de Liquidação da Oferta”), e, em ambos os casos, de acordo com os procedimentos operacionais da B3. 
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XI. Regime de distribuição: melhores esforços. 

 

XII. Prazo de distribuição: 6 (seis) meses, contado da data de divulgação do anúncio de início de 

distribuição, respeitada a Data Limite para Aceitação da Oferta. 

 

XIII. Taxa de Ingresso: Não há. 

 

XIV. Amortização: As Cotas da 2ª Emissão serão amortizadas a critério da Gestora. 

 

XV. Lote Suplementar: Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM nº 400, a 2ª Emissão poderá ter um 

acréscimo em até 15% (quinze por cento), ou seja, em até 270.270 (duzentas e setenta mil, duzentas 

e setenta) Cotas da 2ª Emissão, nas mesmas condições e no mesmo preço das Cotas da 2ª Emissão 

(“Cotas do Lote Suplementar”), conforme opção outorgada pelo Fundo ao coordenador líder da 2ª 

Emissão. As Cotas do Lote Suplementar serão destinadas a atender um eventual Excesso de Demanda 

que venha a ser constatado no decorrer da 2ª Emissão.  

 

XVI. Cotas Adicionais: Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º da Instrução CVM nº 400, a 2ª Emissão poderá 

ter um acréscimo em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 360.360 (trezentas e sessenta mil, 

trezentas e sessenta) Cotas da 2ª Emissão, nas mesmas condições e no mesmo preço das Cotas da 2ª 

Emissão (“Cotas Adicionais”), a critério da Administradora. As Cotas Adicionais serão destinadas a 

atender um eventual Excesso de Demanda que venha a ser constatado no decorrer da 2ª Emissão. 

 

XVII. Negociação: observadas as restrições aplicáveis na legislação e regulamentação pertinentes ao Fundo 

e às espécies de ofertas públicas de distribuição de Cotas, as Cotas da 2ª Emissão emitidas pelo Fundo 

serão registradas para negociação no Mercado de Bolsa administrado pela B3. A este respeito, 

recomenda-se a leitura dos fatores de risco previstos na seção “Fatores de Risco” deste Prospecto, 

na página 37, em especial os “Riscos de liquidez da Carteira”. 

 

XVIII. Direito aos rendimentos das Cotas da 2ª Emissão: As Cotas da 2ª Emissão subscritas e integralizadas 

durante o Prazo do Direito de Preferência farão jus aos rendimentos relativos ao exercício social em 

que forem emitidas, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Liquidação das Cotas objeto 

do Direito de Preferência, somente no mês em que forem integralizadas, participando do rendimento 

integral dos meses subsequentes. As Cotas da 2ª Emissão subscritas e integralizadas durante o esforço 

de venda para distribuição das Cotas Remanescentes farão jus aos rendimentos relativos ao exercício 

social em que forem emitidas, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Liquidação da Oferta, 

somente no mês em que forem integralizadas, participando do rendimento integral dos meses 

subsequentes. Outras condições relativas ao direito aos rendimentos das Cotas da 2ª Emissão podem 

ser encontradas na subseção “Direito aos Rendimentos das Cotas da 2ª Emissão”, página 28 do 

presente Prospecto. 

 

Assembleia Geral de Cotistas 

 

A Assembleia Geral de Cotistas realizar-se-á, ordinariamente, em até 120 (cento e vinte) dias após o término 

do exercício social, para deliberar sobre a matéria prevista no item (a) abaixo, e, extraordinariamente, 

sempre que convocada na forma abaixo prevista. 

 

Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre: 

 

(a) demonstrações financeiras apresentadas pela Administradora; 

 

(b) alteração do Regulamento do Fundo, ressalvadas as exceções previstas na legislação aplicável; 

 



 

69 

(c) destituição ou substituição da Administradora, bem como a escolha de seus respectivos 

substitutos; 

 

(d) emissão de novas Cotas, salvo a hipótese prevista no Capítulo IV, Cláusula 4.11 do 

Regulamento; 

 

(e) fusão, incorporação, cisão e transformação do Fundo; 

 

(f) dissolução e liquidação do Fundo, quando não prevista e disciplinada no Regulamento; 

 

(g) eleição e destituição de representantes de Cotistas, bem como fixação de sua remuneração, 

se houver, e aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no 

exercício de sua atividade; 

 

(h) alteração do prazo de duração do Fundo; 

 

(i) aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos dos artigos 

31-A, parágrafo Segundo, 34 e 35, inciso XI, da Instrução CVM nº 472;  

 

(j) alteração do mercado em que as Cotas são admitidas à negociação; 

 

(k) alteração da Taxa de Administração, ressalvados os casos previstos na regulamentação em 

vigor. 

 

As matérias previstas nos incisos (b), (c), (e), (f), (i) e (k) acima dependem da aprovação por maioria de 

votos dos cotistas presentes, desde que representem: 

 

I – 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas emitidas, caso o Fundo tenha mais do que 100 

(cem) Cotistas; ou 

 

II – metade, no mínimo, das Cotas emitidas, caso o Fundo tenha até 100 (cem) Cotistas. 

 

Os percentuais referidos acima deverão ser determinados com base no número de cotistas do Fundo 

indicados no registro de cotistas na data de convocação da Assembleia, cabendo à Administradora informar 

no edital de convocação qual será o percentual aplicável nas Assembleias que tratem das matérias sujeitas 

à deliberação por quórum qualificado. 

 

Todas as Cotas terão direito de voto na Assembleia Geral de Cotistas, devendo o Cotista exercer o direito 

de voto no interesse do Fundo. 

 

As demais matérias serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. 

 

Alteração do Regulamento 

 

O Regulamento do Fundo poderá ser alterado independentemente de Assembleia Geral de Cotistas, ou de 

consulta aos Cotistas, sempre que tal alteração decorra, exclusivamente, da necessidade de atender 

exigências expressas da CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares, ou ainda em virtude da 

atualização dos dados cadastrais (tais como alteração na razão social, endereço e telefone) da 

Administradora, da Gestora ou qualquer outro prestador de serviços identificados no Regulamento, quando 

a decisão a respeito dessa substituição couber exclusivamente à Administradora, devendo ser providenciada, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a indispensável comunicação aos Cotistas. 
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Representantes dos Cotistas 

 

A Assembleia Geral dos Cotistas poderá nomear até 3 (três) representantes para exercer as funções de 

fiscalização dos investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas. 

 

A eleição dos representantes dos Cotistas pode ser aprovada pela maioria dos Cotistas presentes, desde que 

representem, no mínimo: 

 

I – 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas, caso o Fundo tenha mais de 100 (cem) Cotistas; ou 

 

II – 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, caso o Fundo tenha até 100 (cem) Cotistas. 

 

Os representantes dos Cotistas eventualmente eleitos terão prazo de mandato unificado de 1 (um) ano, a 

se encerrar na Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre a aprovação das demonstrações financeiras 

do Fundo, permitida a reeleição. 

 

Os deveres e responsabilidades dos representantes de Cotistas estão descritos na seção IV do Capítulo V da 

Instrução CVM nº 472. 

 

Convocação 

 

Compete à Administradora convocar a Assembleia Geral de Cotistas. 

 

A Assembleia Geral de Cotistas também pode ser convocada diretamente por Cotistas que detenham, no 

mínimo 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas ou pelo representante dos Cotistas, observado o disposto 

no Regulamento. 

 

A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita por carta, correio eletrônico ou telegrama 

encaminhada a cada Cotista. 

 

A convocação e instalação de Assembleias Gerais de Cotistas observarão, no que couber e desde que não 

contrariar as disposições das normas específicas aplicáveis ao Fundo, o disposto nas regras gerais sobre 

fundos de investimento. 

 

A primeira convocação das Assembleias Gerais deverá ocorrer: 

 

I – com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência no caso das Assembleias Gerais Ordinárias; e 

 

II – com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência no caso das Assembleias Gerais Extraordinárias. 

 

Da convocação constarão, obrigatoriamente, dia hora e local em que será realizada a Assembleia Geral de 

Cotistas, bem como a ordem do dia. 

 

O aviso de convocação deve indicar o local onde o Cotista pode examinar os documentos pertinentes à 

proposta a ser submetida à apreciação da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Por ocasião da Assembleia Geral Ordinária, os titulares de, no mínimo, 3% (três por cento) das Cotas emitidas 

ou os representantes dos Cotistas podem solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado à 

Administradora, a inclusão de matérias na ordem do dia da Assembleia Geral, que passará a ser Ordinária e 

Extraordinária. 

 

O pedido acima deve vir acompanhado de eventuais documentos necessários ao exercício do direito de voto 

e deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocação da Assembleia Geral Ordinária. 
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O percentual referido acima deverá ser calculado com base nas participações constantes do registro de 

cotistas na data de convocação da Assembleia Geral 

 

A presença da totalidade de Cotistas supre a falta de convocação. 

 

Instalação da Assembleia Geral de Cotistas, deliberações e voto 

 

A Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer número de Cotistas, respeitados os 

quóruns de aprovação. 

 

A resposta dos Cotistas à consulta será realizada mediante o envio, pelo Cotista à Administradora, de carta, 

correio eletrônico ou telegrama formalizando o seu respectivo voto. 

 

Os Cotistas que não se manifestarem no prazo estabelecido acima serão considerados como ausentes para 

fins do quórum na Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Caso algum Cotista deseje alterar o endereço para recebimento de quaisquer avisos, deverá notificar a 

Administradora por carta, correio eletrônico ou telegrama, em qualquer dos casos, com comprovante de 

entrega. 

 

Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela 

Administradora antes do início da Assembleia Geral de Cotistas e observado o disposto no Regulamento. 

 

O pedido de procuração, encaminhado pela Administradora mediante correspondência, física ou eletrônica, 

ou anúncio publicado, deverá satisfazer aos seguintes requisitos: 

 

I – conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido; 

 

II – facultar que o Cotista exerça o voto contrário à proposta, por meio da mesma procuração; e 

 

III – ser dirigido a todos os Cotistas. 

 

É facultado a Cotistas que detenham, isolada ou conjuntamente, 0,5% (meio por cento) ou mais do total de 

Cotas emitidas, solicitar à Administradora o envio de pedido de procuração aos demais Cotistas, desde que 

sejam obedecidos os requisitos do inciso I acima. 

 

A Administradora do Fundo que receber a solicitação acima deverá mandar, em nome do Cotista solicitante, 

o pedido de procuração, conforme conteúdo e nos termos determinados pelo Cotista solicitante, em até 5 

(cinco) Dias Úteis da solicitação. 

 

O pedido deverá ser acompanhado de: 

 

I – reconhecimento da firma do signatário do pedido; e 

 

II – cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes para representar os Cotistas 

solicitantes, quando o pedido for assinado por representantes. 

 

A Administradora não poderá: 

 

I – exigir quaisquer outras justificativas para o pedido; 

 

II – cobrar pelo fornecimento da relação de Cotistas; e 

 

III – condicionar o deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer formalidades ou à apresentação 

de quaisquer documentos não previstos acima. 
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Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pela Administradora serão arcados pelo Fundo. 

 

As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas serão registradas em ata lavrada em livro próprio. 

 

Nos termos do artigo 21 da Instrução CVM nº 472, deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser 

tomadas, independentemente de convocação, mediante processo de consulta, formalizada por carta, 

correio eletrônico, voto por escrito ou telegrama dirigido pela Administradora aos Cotistas, para resposta 

no prazo de 10 (dez) dias, devendo constar da consulta todos os elementos informativos necessários ao 

exercício de voto, observadas as formalidades previstas nos artigos 19, 19-A e 41, incisos I e II, da Instrução 

CVM nº 472. 

 

Somente poderão votar na Assembleia Geral os Cotistas inscritos no registro de Cotistas na data da 

convocação da Assembleia Geral de Cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente 

constituídos há menos de 1 (um) ano. 

 

Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas: (a) a Administradora e a Gestora; (b) os sócios, diretores 

e funcionários da Administradora e da Gestora; (c) empresas ligadas à Administradora e à Gestora, seus sócios, 

diretores e funcionários; (d) os prestadores de serviços do Fundo; (e) o Cotista, na hipótese de deliberação 

relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade que concorram para a formação do patrimônio do 

Fundo, se aplicável; e (f) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo. 

 

A vedação acima não se aplica quando (i) os únicos Cotistas do Fundo forem as pessoas mencionadas nos 

itens “(a)” a “(f)”, (ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas presentes, manifestada 

na própria Assembleia Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à 

Assembleia Geral de Cotistas em que se dará a permissão de voto, ou (iii) todos os subscritores de Cotas 

forem condôminos de bem com que concorrem para integralização de Cotas, podendo aprovar o laudo, sem 

prejuízo da responsabilidade de que trata o parágrafo 6º do artigo 8º da Lei nº 6.404/1976, conforme o 

parágrafo 2º do artigo 12 da Instrução CVM nº 472. 

 

Conflitos de interesses 

 

Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo e a Administradora, a Gestora ou o consultor 

especializado, conforme aplicável, dependem de aprovação prévia, específica e informada da Assembleia 

Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM nº 472. 

 

As seguintes hipóteses são exemplos de situação de conflito de interesses: 

 

I – a aquisição, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, pelo Fundo, de imóvel de 

propriedade da Administradora, da Gestora, do consultor especializado, conforme aplicável, ou de 

pessoas a eles ligadas; 

 

II – a alienação, locação ou arrendamento ou exploração do direito de superfície de imóvel integrante do 

patrimônio do Fundo tendo como contraparte a Administradora, a Gestora, o consultor especializado, 

conforme aplicável, ou pessoas a eles ligadas; 

 

III – a aquisição, pelo Fundo, de imóvel de propriedade de devedores da Administradora, da Gestora ou do 

consultor, conforme aplicável, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor; 

 

IV – a contratação, pelo Fundo, de pessoas ligadas à Administradora ou à Gestora, se houver, para 

prestação dos serviços referidos na Cláusula 6.2 do Regulamento, exceto o de primeira distribuição 

de Cotas do Fundo; e 

 

V - a aquisição, pelo Fundo, de valores mobiliários de emissão da Administradora, da Gestora, do 

consultor especializado, conforme aplicável, ou pessoas a eles ligadas, ainda que para as finalidades 

mencionadas no parágrafo único do artigo 46 da Instrução CVM nº 472. 
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Consideram-se pessoas ligadas: 

 

I – a sociedade controladora ou sob controle da Administradora, da Gestora, do consultor especializado, 

de seus administradores e acionistas, conforme o caso; 

 

II – a sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos da Administradora, da 

Gestora ou do consultor especializado, conforme aplicável, com exceção dos cargos exercidos em 

órgãos colegiados previstos no estatuto ou regimento interno da Administradora, da Gestora ou do 

consultar especializado, desde que seus titulares não exerçam funções executivas, ouvida 

previamente a CVM; e 

 

III – parentes até segundo grau das pessoas naturais referidas nos incisos acima. 

 

Não configura situação de conflito a aquisição, pelo Fundo, de imóvel de propriedade do empreendedor, 

desde que não seja pessoa ligada à Administradora, à Gestora ou ao consultor especializado, conforme 

aplicável. 

 

Taxas e Encargos do Fundo 

 

Taxa de Administração 

 

Pela prestação dos serviços de administração e gestão do Fundo, a Administradora receberá do Fundo a 

remuneração equivalente ao maior entre (a) o valor mensal calculado conforme a fórmula abaixo, ou (b) (i) 

nos 3 (três) primeiros meses a contar da primeira data de integralização das Cotas no âmbito da primeira 

emissão de Cotas do Fundo (“Data da Primeira Integralização da 1ª Emissão” e “1ª Emissão”, 

respectivamente), R$10.000,00 (dez mil reais), (ii) do 4ª (quarto) ao 6º (sexto) mês contatos da Data da 

Primeira Integralização da 1ª Emissão, R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), e (iii) a partir do 6º (sexto) 

mês contato da Data da Primeira Integralização da 1ª Emissão, R$17.000,00 (dezessete mil reais) (“Taxa de 

Administração”). 

 

TA = (((1 + Tx)^(1/252) - 1) x VA 

 

onde:  

 

TA = Taxa de Administração variável, calculada todo dia útil; 

 

Tx =1,10% ao ano; 

 

VA = (i) o valor de mercado do Fundo, calculado com base na média diária da cotação de fechamento 

das Cotas de emissão do Fundo no mês anterior ao do pagamento da remuneração, caso referidas 

Cotas tenham integrado ou passado a integrar, nesse período, índice de mercado, conforme definido 

na regulamentação aplicável aos fundos de investimento em índices de mercado, cuja metodologia 

preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez das Cotas e critérios de ponderação que 

considerem o volume financeiro das Cotas emitidas pelo Fundo, como, por exemplo, o Índice de 

Fundos de Investimentos Imobiliários divulgado pela B3 (IFIX); ou (ii) o valor contábil do Patrimônio 

Líquido do Fundo no último dia anterior, nos demais casos. 

 

A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração seja paga diretamente pelo 

Fundo aos prestadores de serviços contratados, incluindo a Gestora. 

 

Os demais prestadores de serviço do Fundo, incluindo, sem limitação, o auditor independente, o Custodiante 

e o consultor de serviços especializados, receberão, pela prestação dos serviços ao Fundo, a remuneração 

que for estabelecida nos seus respectivos contratos de prestação de serviços celebrados com o Fundo, 

constituindo a remuneração dos referidos prestadores de serviços como encargos do Fundo e, portanto, não 

estando inclusas na Taxa de Administração.  
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Encargos do Fundo 
 

Constituirão encargos do Fundo as seguintes despesas que lhe serão debitadas pela Administradora: 

 

I. a Taxa de Administração, conforme descrição acima; 

 

II. taxas, impostos, ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou 

venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

 

III. gastos com correspondência, impressão, expedição e publicação de relatórios e outros expedientes 

de interesse do fundo e dos cotistas, inclusive comunicações aos cotistas previstas no regulamento ou 

nesta Instrução; 

 

IV. gastos da distribuição primária de Cotas, bem como com seu registro para negociação em mercado 

organizado de valores mobiliários; 

 

V. honorários e despesas do auditor independente encarregado da auditoria das demonstrações 

financeiras do Fundo; 

 

VI. comissões e emolumentos pagos sobre as operações do Fundo, incluindo despesas relativas à compra, 

venda, locação ou arrendamento dos imóveis que componham seu patrimônio; 

 

VII. honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa dos interesses do fundo, 

judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenação que lhe seja eventualmente imposta; 

 

VIII. honorários e despesas relacionadas às atividades previstas nos incisos II, III e IV do artigo 31 da 

Instrução CVM nº 472; 

 

IX. gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os Ativos do Fundo, bem como a parcela 

de prejuízos não coberta por apólices de seguro, desde que não decorra diretamente de culpa ou dolo 

da Administradora no exercício de suas funções; 

 

X. gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do Fundo e 

realização de Assembleia Geral de Cotistas; 

 

XI. taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários do Fundo, englobada pela Taxa de Administração;  

 

XII. gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias; 

 

XIII. gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis integrantes do patrimônio do fundo; 

 

XIV. taxas de ingresso e saída dos fundos de que o Fundo seja cotista, se for o caso; 

 

XV. despesas com o registro de documentos em cartório; e 

 

XVI. honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no artigo 25 da Instrução CVM nº 472. 

 

Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo correrão por conta da Administradora. 

 

Remuneração do Coordenador Líder e das Instituições Contratadas  

 

Pela prestação dos serviços de coordenação e estruturação da Oferta, o Coordenador Líder fará jus ao 

recebimento de um comissionamento no valor de R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 
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Pela prestação dos serviços de distribuição das Cotas de 2ª Emissão do Fundo no âmbito do período de exercício 

do Direito de Preferência, as Instituições Contratadas farão jus ao recebimento de um comissionamento 

correspondente a um percentual fixo de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) do valor 

da Cota, por Cota subscrita e por cada uma delas distribuídas, na data da subscrição das Cotas. 

 

Pela prestação dos serviços de distribuição de Cotas Remanescentes de 2ª Emissão do Fundo, o Coordenador 

Líder e as Instituições Contratadas farão jus a um comissionamento correspondente a um percentual 

variável, do valor da Cota, por Cota subscrita e por cada uma delas distribuídas, na data de subscrição das 

Cotas da 2ª Emissão, de acordo com o escalonamento descrito na seção “Sumário dos Principais Contratos” 

na página 95 deste Prospecto. 

 

Remuneração da Gestora 

 

Pela prestação dos serviços de gestão, a Gestora terá direito a receber uma remuneração equivalente ao 

saldo da fórmula descrita abaixo: 

 

TG = Taxa de Administração – Taxa de Referência – Taxa de Controladoria e Escrituração 

 

onde:  

 

TG = Taxa de Gestão 

 

Taxa de Referência: o valor equivalente ao saldo do Patrimônio Líquido do Fundo, conforme 

escalonamento descrito abaixo: 

 

Faixa de Patrimônio Líquido  Taxa Percentual ao Ano (% a.a.)  

0 – 10.000.000,00  0,15% 

10.000.000,01 – 20.000.000,00  0,14% 

20.000.000,01 – 50.000.000,00  0,13% 

50.000.000,01 – 100.000.000,00  0,12% 

100.000.000,01 – 500.000.000,00  0,10% 

500.000.000,01 – 1.000.000.000,00  0,08% 

1.000.000.000,01 ou maior  0,06% 

  

Taxa de Controladoria e Escrituração: valor equivalente à remuneração devida pelo Fundo em razão 

dos serviços de controladoria e escrituração das Cotas. 

 

Referida remuneração está englobada na Taxa de Administração. 

 

Remuneração do Custodiante 

 

Pela prestação dos serviços de custódia, o Custodiante terá direito a receber um percentual variável por 

mês correspondente a 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do Patrimônio Líquido anual do Fundo, 

com mínimo mensal de R$5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Pela prestação dos serviços de controladoria, o Custodiante terá direito a receber um percentual variável 

por mês correspondente a 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do Patrimônio Líquido anual do 

Fundo, com mínimo mensal de R$5.000,00 (cinco mil reais). Referida remuneração está englobada na Taxa 

de Administração.    

 

Remuneração do Escriturador 

 

Pela prestação dos serviços de escrituração das Cotas, o Escriturador terá direito a receber R$3.500,00 (três 

mil e quinhentos reais) ao mês em razão do custo fixo para manutenção do Fundo. Referida remuneração 

está englobada na Taxa de Administração. 
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Remuneração do Auditor Independente 

 

Pela prestação dos serviços de auditoria independente, o Auditor Independente terá direito a receber 

R$20.991,00 (vinte mil, novecentos e noventa e um reais). 

 

Taxa de Performance, Ingresso e Saída 

 

Não será cobrada taxa de ingresso, saída e performance do Fundo. 

 

Dissolução e Liquidação do Fundo 

 

Caberá à Assembleia Geral de Cotista deliberar afirmativamente pela dissolução ou liquidação do Fundo, 

determinar a forma de sua liquidação, podendo, ainda, autorizar que, antes do término da liquidação e 

depois de quitadas todas as obrigações, se façam rateios entre os Cotistas dos recursos apurados no curso 

da liquidação, em prazo a ser definido pela referida Assembleia Geral de Cotista, na proporção em que os 

Ativos Imobiliários do Fundo forem sendo liquidados. 

 

Os Cotistas participarão dos rateios autorizados e de todo e qualquer outro pagamento feito por conta da 

liquidação do Fundo na proporção de suas respectivas participações no patrimônio do Fundo quando 

deliberada a sua dissolução/liquidação. 

 

A liquidação do Fundo será feita, necessária e obrigatoriamente, pela Administradora, sendo vedado à 

Assembleia Geral de Cotistas deliberar pela transferência dessa atribuição para quem quer que seja.  

 

A liquidação do Fundo será realizada por meio das seguintes formas: 

 

(a) venda, por meio de transações privadas, dos Ativos Imobiliários que compõem a Carteira do Fundo 

que não sejam negociáveis em Mercado de Bolsa ou mercado de balcão organizado; 

 

(b) venda, em Mercado de Bolsa ou mercado de balcão organizado, dos Ativos Imobiliários que compõem 

a Carteira do Fundo que sejam negociadas em Mercado de Bolsa ou mercado de balcão organizado; 

 

(c) entrega dos Ativos que compõem o patrimônio do Fundo, caso assim deliberado em Assembleia Geral 

de Cotistas convocada exclusivamente para esta finalidade. 

 

Nas hipóteses de liquidação do Fundo, o Auditor Independente deverá emitir relatório sobre a demonstração 

da movimentação do Patrimônio Líquido do Fundo, compreendendo o período entre a data da última 

demonstração financeira auditada e a data da efetiva liquidação do Fundo. 

 

Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras do Fundo, análise quanto a terem os 

valores dos resgates sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo com a regulamentação 

pertinente, bem como quanto à existência ou não de débitos, créditos, ativos ou passivos não contabilizados. 

 

Liquidado o Fundo, os Cotistas passarão a ser os únicos responsáveis pelos processos judiciais e 

administrativos do Fundo, eximindo a Administradora e a Gestora, se houver, e quaisquer outros prestadores 

de serviço do Fundo de qualquer responsabilidade ou ônus, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa 

destes. 

 

Nas hipóteses de liquidação ou dissolução do Fundo, renúncia ou substituição da Administradora, os Cotistas 

comprometem-se a providenciar imediatamente a respectiva substituição processual nos eventuais 

processos judiciais e administrativos de que o Fundo seja parte, de forma a excluir a Administradora e/ou 

a Gestora do respectivo processo. 

 

Os valores provisionados em relação aos processos judiciais ou administrativos de que o Fundo é parte não 

serão objeto de partilha por ocasião da liquidação ou dissolução, até que a substituição processual nos 

respectivos processos judiciais ou administrativos seja efetivada, deixando a Administradora e/ou a Gestora 

de figurar como parte dos processos. 
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A Administradora e a Gestora, em hipótese alguma, após a partilha, substituição ou renúncia, serão 

responsáveis por qualquer depreciação dos Ativos ou por eventuais prejuízos verificados no processo de 

liquidação do Fundo, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa. 

 

Após a partilha dos Ativos, a Administradora deverá promover o cancelamento do registro do Fundo, 

mediante o encaminhamento à CVM da seguinte documentação: 

 

I - no prazo de 15 (quinze) dias: 

 

(a)  o termo de encerramento firmado pela Administradora, em caso de pagamento integral aos 

Cotistas, ou a ata da Assembleia Geral de Cotistas que tenha deliberado a liquidação do 

Fundo, quando for o caso; e 

 

(b) o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ. 

 

II -  no prazo de 90 (noventa) dias: demonstração de movimentação de patrimônio do Fundo, 

acompanhada do parecer do auditor independente. 

 

Política de divulgação de informações relativas ao Fundo 

 

A Administradora deve prestar as seguintes informações periódicas sobre o fundo: 

 

I – mensalmente, até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês, as informações constantes do modelo 

de formulário do Anexo 39-I da Instrução CVM nº 472; 

 

II – trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento de cada trimestre, as 

informações constantes do modelo de formulário do Anexo 39-II da Instrução CVM nº 472; 

 

III – anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício: 

 

(a) as demonstrações financeiras do Fundo; 

 

(b) o relatório do auditor independente; e 

 

(c) as informações constantes do modelo de formulário do Anexo 39-V da Instrução CVM nº 472. 

 

IV – anualmente, tão logo receba, o relatório dos representantes dos Cotistas; 

 

VII - até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da assembleia geral ordinária; e 

 

V – no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na assembleia geral ordinária. 

 

A Administradora deverá reentregar o formulário do Anexo 39-V da Instrução CVM nº 472 atualizado na data 

do pedido de registro de distribuição pública de novas Cotas. 

 

A Administradora deverá, ainda, manter sempre disponível em sua página na rede mundial de computadores 

o Regulamento do Fundo, em sua versão vigente e atualizada. 

 

A divulgação de informações referidas nesta seção deve ser feita na página da Administradora na rede 

mundial de computadores, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito, e mantida disponível aos 

cotistas em sua sede. 

 

A Administradora deverá, ainda, simultaneamente à divulgação referida no caput, enviar as informações 

referidas nesta seção à B3 em que as Cotas do Fundo sejam admitidas à negociação, bem como à CVM, 

através do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores. 
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A CVM pode determinar que as informações previstas nesta seção devam ser apresentadas através de meio 

eletrônico ou da página da CVM na rede mundial de computadores, de acordo com a estrutura de banco de 

dados e programas fornecidos pela CVM. 

 

As informações ou documentos referidos nesta seção podem, desde que expressamente previsto no 

Regulamento do Fundo, ser remetidos aos Cotistas por meio eletrônico ou disponibilizados por meio de 

canais eletrônicos. 

 

Divulgação de informações eventuais 

 

A Administradora deve disponibilizar aos Cotistas os seguintes documentos, relativos a informações 

eventuais sobre o Fundo: 

 

I – edital de convocação, proposta da administração e outros documentos relativos a assembleias gerais 

extraordinárias, no mesmo dia de sua convocação; 

 

II – até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da assembleia geral extraordinária; 

 

III – fatos relevantes; 

 

IV – até 30 (trinta) dias a contar da conclusão do negócio, a avaliação relativa aos Ativos Imobiliários 

adquiridos pelo Fundo, nos termos do artigo 45, §4º da Instrução CVM nº 472, exceto as informações 

mencionadas no item 7 do Anexo 12 à Instrução CVM nº 472 quando estiverem protegidas por sigilo ou 

se prejudicarem a estratégia do Fundo; 

 

V – no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na assembleia geral extraordinária; 

 

VI – em até 2 (dois) dias, os relatórios e pareceres encaminhados pelo representante dos Cotistas, exceto 

aquele mencionado no item III, (b) da seção “Política de divulgação de informações relativas ao 

Fundo” (página 77 deste Prospecto). 

 

Considera-se relevante qualquer deliberação da assembleia geral ou da Administradora, ou qualquer outro 

ato ou fato que possa influir de modo ponderável: 

 

I – na cotação das Cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados; 

 

II – na decisão dos Investidores de comprar, vender ou manter as Cotas; e 

 

III – na decisão dos Investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titular Cotas ou de 

valores mobiliários a elas referenciados. 

 

São exemplos de ato ou fato relevantes: 

 

I – a alteração no tratamento tributário conferido ao Fundo ou ao Cotista;  

 

II – o atraso para o recebimento de quaisquer rendimentos que representem percentual significativo 

dentre as receitas do Fundo;  

 

III – a desocupação ou qualquer outra espécie de vacância dos imóveis de propriedade do Fundo destinados 

a arrendamento ou locação e que possa gerar impacto significativo em sua rentabilidade;  

 

IV – o atraso no andamento de obras que possa gerar impacto significativo na rentabilidade do Fundo;  

 

V – contratação de formador de mercado ou o término da prestação do serviço; 
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Atendimento aos potenciais Investidores e Cotistas 

 

Para solicitar maiores informações sobre o Fundo, os Cotistas poderão entrar em contato com as instituições 

relacionadas à Oferta, de acordo com os contatos indicados na seção “Termos e Condições da Oferta”, item 

“Outras Informações” (página 35).  

 

Regras de tributação do Fundo 

 

O resumo das regras de tributação constantes deste Prospecto foram elaboradas com base em razoável 

interpretação da legislação e regulamentação brasileira em vigor nesta data e, a despeito de eventuais 

interpretações diversas das autoridades fiscais, tem por objetivo descrever genericamente o tratamento 

tributário aplicável aos Cotistas e ao Fundo. Existem exceções e tributos adicionais que podem ser 

aplicáveis, motivo pelo qual os Cotistas devem consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação 

aplicável aos investimentos realizados em Cotas. 

 

Tributação dos Cotistas 

 

IOF/Títulos: É cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, liquidação ou 

repactuação das Cotas, limitado a um percentual do rendimento da operação, em função do prazo, conforme 

a tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, sendo esse limite igual a 0% 

(zero por cento) do rendimento para as operações com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. Em qualquer 

caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o 

percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento).  

 

IOF/Câmbio: Conversões de moeda estrangeira para a moeda brasileira, bem como de moeda brasileira para 

moeda estrangeira, porventura geradas no investimento em Cotas, estão sujeitas ao IOF/Câmbio. 

Atualmente, não obstante a maioria das operações de câmbio estar sujeita à alíquota de 0,38% (trinta e oito 

centésimo por cento), as operações de câmbio realizadas em razão do ingresso e da remessa de recursos 

por Cotistas residentes e domiciliados no exterior, que invistam no Brasil nos termos da Resolução CMN nº 

4.373, relativos a investimentos no Fundo estão sujeitas à alíquota de 0% (zero por cento). Em qualquer 

caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após este eventual 

aumento. 

 

Imposto de Renda: O IR aplicável aos Cotistas tomará por base (i) a residência dos Cotistas (a) no Brasil ou 

(b) no exterior; (ii) alguns eventos financeiros que caracterizam o aferimento de rendimento e a sua 

consequente tributação: (a) a cessão ou alienação de Cotas, (b) o resgate de Cotas, (c) a amortização de 

Cotas, (d) a distribuição de lucros pelo Fundo, nos casos expressamente previstos no Regulamento e neste 

Prospecto; e (iii) o ambiente no qual as Cotas são negociadas (a) se em Mercado de Bolsa e no mercado de 

balcão organizado; ou (b) fora do Mercado de Bolsa e do mercado de balcão organizado.  

 

I. Cotistas residentes no Brasil: os ganhos auferidos na cessão ou alienação, amortização e 

resgate das Cotas, bem como os rendimentos distribuídos pelo Fundo sujeitam-se ao IR à 

alíquota de 20% (vinte por cento). Adicionalmente, sobre os ganhos decorrentes de negociações 

em Mercado de Bolsa, mercado de balcão organizado ou mercado de balcão não organizado 

com intermediação, haverá retenção do IR à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento). 

No caso de Cotista pessoa física, pode haver isenção para determinados rendimentos, caso 

sejam atendidos certos requisitos previstos na legislação, conforme será descrito 

oportunamente abaixo. 

 

II. Cotistas residentes no exterior: aos Cotistas residentes e domiciliados no exterior, por 

ingressarem recursos no Brasil por intermédio dos mecanismos previstos na Resolução CMN nº 

4.373 (“Cotistas Qualificados”), é aplicável tratamento tributário específico determinado em 

função de residirem ou não em País considerado, nos termos da legislação fiscal, como de Baixa 

ou Nula Tributação.  
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No caso de Cotistas Qualificados Não Residentes em jurisdição de Baixa ou Nula Tributação, os ganhos 

auferidos na cessão ou alienação, amortização e resgate das Cotas do Fundo, bem como os rendimentos 

distribuídos pelo Fundo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento), exceto no caso de ganhos 

auferidos na alienação das Cotas realizada em Mercado de Bolsa ou no mercado de balcão organizado, os 

quais, de acordo com razoável interpretação das lei e regras atinentes à matéria, devem ser isentos do 

Imposto de Renda.   

 

No caso de Cotistas Qualificados residentes ou domiciliados em País de Baixa ou Nula Tributação, os ganhos 

auferidos na cessão ou alienação, amortização e resgate das Cotas e os rendimentos distribuídos pelo Fundo 

serão tributados de acordo com as regras aplicáveis aos Cotistas residentes no Brasil. 

 

Com relação aos Cotistas residentes no Brasil, de acordo com disposições previstas no artigo 3º da Lei nº 

11.033/04, não haverá incidência do IR retido na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas 

com relação aos rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física, observado cumulativamente 

os seguintes requisitos: (a) o Cotista pessoa física seja titular de menos de 10% (dez por cento) do montante 

de Cotas emitidas pelo Fundo, e cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% 

(dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; (b) o Fundo conte com, no mínimo, 50 

(cinquenta) Cotistas; e (c) as Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em Mercado de Bolsa ou 

no mercado de balcão organizado. 

 

Não há nenhuma garantia ou controle efetivo por parte da Administradora, no sentido de se manter o Fundo 

com as características previstas nos itens (a) e (b) acima. Em relação à alínea (c), a Administradora manterá 

as Cotas registradas para negociação secundária no Mercado de Bolsa de valores administrado pela B3.  

 

O INVESTIDOR PESSOA FÍSICA, AO SUBSCREVER OU ADQUIR COTAS DESTE FUNDO NO MERCADO, DEVERÁ 

OBSERVAR SE AS CONDIÇÕES PREVISTAS ACIMA ESTEJAM ATENDIDAS PARA FINS DE ENQUADRAMENTO NA 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE E NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

DE PESSOAS FÍSICAS. 

 

Tributação do Fundo 

 

IOF/Títulos: As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à 

alíquota de 0% (zero por cento), sendo possível a sua majoração a qualquer tempo, mediante ato do Poder 

Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia. 

 

Imposto de Renda: As Leis nºs 8.668/93 e 9.779/99 estabelecem que os FII são isentos de tributação sobre 

a sua receita operacional, desde que: (a) distribuam, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros 

auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 

30 de junho e 31 de dezembro de cada ano; e (b) apliquem recursos em empreendimentos imobiliários que 

não tenham como construtor, incorporador ou sócio, Cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das respectivas Cotas. 

 

O Regulamento garante a distribuição dos lucros prevista na alínea (a) acima, sendo uma obrigação da 

Administradora fazer cumprir essa disposição. Feitas essas considerações, tem-se a seguinte tributação ao 

Fundo. 

 

Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pela Carteira em aplicações financeiras de renda fixa ou de 

renda variável sujeitam-se à incidência do IR de acordo com as mesmas normas previstas para as aplicações 

financeiras de pessoas jurídicas. Contudo, em relação às aplicações financeiras referentes a LH (Letras 

Hipotecárias), CRI (Certificado de Recebíveis Imobiliários), LCI (Letra de Crédito Imobiliário) e Cotas de FII 

admitidas exclusivamente em Mercado de Bolsa ou mercado de balcão organizado, não haverá incidência de 

IR Retido na Fonte, nos termos da Lei nº 8.668/93, com alterações da Lei nº 12.024/98. 
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O imposto pago pela Carteira poderá ser compensado com o IR a ser retido na fonte, pelo Fundo, quando da 

distribuição dos rendimentos aos seus Cotistas. 

 

Considerações Adicionais: Sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas, para fins de incidência da 

tributação corporativa cabível (IR da Pessoa Jurídica, CSLL, PIS e COFINS), o FII que aplicar recursos em 

empreendimentos imobiliários que tenham como incorporador, construtor ou sócio, Cotista que possua, 

isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas do 

fundo. 

 

ITBI: Devido nas aquisições de imóveis integrantes do patrimônio do Fundo. Por se tratar de imposto 

municipal, sua alíquota é variável. 

 

IPTU: Devido em razão da propriedade do imóvel. 

 

Laudêmio e Foro: Serão ou não devidos conforme a situação do imóvel objeto da operação pretendida.  

 

Política de Voto 

 

A Gestora, como aderente ao Código ANBIMA, adota política de exercício de direito de voto em conformidade 

com as diretrizes do Conselho de Regulação e Melhores Práticas, visando atender aos requisitos minimamente 

previstos no Código ANBIMA para a garantia do direito de voto em assembleias gerais ou outros conclaves 

societários realizadas pelo Fundo. A política de voto ora referida ficará disponível para consulta pública na 

rede mundial de computadores, na seguinte página da Gestora: www.grupoggr.com. A GESTORA DESTE FUNDO 

ADOTA POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO EM ASSEMBLEIAS, QUE DISCIPLINA OS PRINCÍPIOS GERAIS, 

O PROCESSO DECISÓRIO E QUAIS SÃO AS MATÉRIAS RELEVANTES OBRIGATÓRIAS PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO 

DE VOTO. TAL POLÍTICA ORIENTA AS DECISÕES DA GESTORA EM ASSEMBLEIAS DE DETENTORES DE ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS QUE CONFIRAM AOS SEUS TITULARES O DIREITO DE VOTO. 

 

Miscelânea 

 

Em caso de morte ou incapacidade de Cotista, o representante do espólio ou do incapaz exercerá os direitos 

e cumprirá as obrigações, perante a Administradora, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas as 

prescrições legais. 

 

Foro 

 

Nos termos do Regulamento, foi eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer questões relativas 

ao Fundo, bem como com relação ao seu Regulamento. 
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5. DESCRIÇÃO DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DO FUNDO 
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DESCRIÇÃO DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DO FUNDO 
 

Na data base de 5 de outubro de 2017, o Fundo tem patrimônio avaliado em R$149.239.231,87 (cento e 

quarenta e nove milhões, duzentos e trinta e nove mil, duzentos e trinta e um reais e oitenta e sete 

centavos), e valor de mercado de R$181.674.199,50 (cento e oitenta e um milhões, seiscentos e setenta e 

quatro mil, cento e noventa e nove reais e cinquenta centavos). 

 

O Fundo tem por objetivo o investimento em imóveis comerciais, prioritariamente nos segmentos industrial e 

logístico, com a finalidade de locação atípica (built to suit, retrofit ou sale leaseback), mediante a celebração 

dos Contratos de Locação, ou a venda de tais imóveis, desde que atendam aos Critérios de Elegibilidade descritos 

no Capítulo III do Regulamento. 

 

Uma vez observados os Critérios de Elegibilidade e a Política de Investimento do Fundo, cabe exclusivamente 

à Gestora a decisão sobre a aquisição, alienação, negociação ou renegociação dos Ativos, 

independentemente de autorização prévia dos Cotistas, possuindo amplos poderes para o exercício de suas 

funções, nos termos do item 3.3. do Regulamento. 

 

Com a obtenção dos recursos provenientes da oferta pública das Cotas da Primeira Emissão, o Fundo adquiriu 

1 (um) imóvel do segmento industrial com aproximadamente 47,6 mil m² (quarente e sete mil e seiscentos 

metros quadrados) de área construída e 4 (quatro) imóveis do segmento logístico com aproximadamente 

36,7 mil m² (trinta e seis mil e setecentos metros quadrados) de área construída, conforme descrição e 

características individualizadas abaixo: 

 

Distribuição por Classe de Ativos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Distribuição por Ativos Performados e Não Performados 
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Distribuição do Portfólio por Empreendimentos (% do valor dos imóveis) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Distribuição do Portfólio por Estado (% do valor dos imóveis) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I – IMÓVEL MD PAPEIS 

 

O Fundo adquiriu o imóvel localizado na Rua Américo Santiago, nº 651, Cidade de Caieiras, Estado de São 

Paulo, devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 5.291, do 1º Registro de Imóveis do 

Município de Comarca de Franco da Rocha (“Imóvel MD Papeis”).  

 

O referido imóvel foi adquirido pelo Fundo por meio da celebração da “Escritura Pública de Compra e Venda 

de Bem Imóvel”, celebrada em 01 de junho de 2017 entre o Fundo e a MD Papéis Ltda. (“MD Papeis”), 

lavrada no 1º Cartório de Registro de Notas do Distrito de Caieiras e devidamente registrado no 1º Registro 

de Imóveis do Município de Comarca de Franco da Rocha sob o R-2. 

  

O Fundo é o único e exclusivo proprietário do Imóvel MD Papeis, sendo que este (i) não foi adquirido em 

regime de condomínio civil, (ii) não possui acordo dispondo acerca da constituição da propriedade em 

comum, (iii) não implicará em repartição dos rendimentos por eles gerados, salvo com relação à divisão 

natural de rendimentos entre os Cotistas do Fundo como resultado do lucro obtido pelo Fundo, e (iv) não 

foram adquiridos em fase de construção, razão pela qual o requisito descrito no item 2.5 do Anexo II da 

Instrução CVM nº 472 não se aplicará ao Imóvel MD Papeis. 

 

41%

20%

8%

12%

19% MD Papéis

Ambev

Moinho Iguaçu - Cascavel

Moinho Iguaçu - São Miguel

Nissei

21%
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São Paulo
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Na data deste Prospecto, o Imóvel MD Papeis encontra-se explorado onerosamente pela MD Papeis mediante 

a celebração de Contrato de Locação na modalidade sale and leaseback. As principais características da MD 

Papeis e dos demais termos e condições gerais do referido Contrato de Locação constam da subseção “Dados 

Operacionais” abaixo indicada. 

 

Sem prejuízo do disposto acima com relação à exploração pela MD Papeis, o Imóvel MD Papeis acima 

referenciado encontra-se totalmente livre e desembaraçado de todos e quaisquer ônus ou gravames, 

públicos ou particulares, hipotecas legais ou convencionais, impostos, foro ou pensão. 

 

Características do Ativo: 

 

Localização: Rua Américo Santiago, 651 – Caieiras/SP  

Área de Terreno: 139.077 m² 

Área Construída: 47.627 m² 

Pé Direito: 6 metros 

Valor de Avaliação: R$59.800.000,00 (cinquenta e nove milhões e oitocentos mil reais) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II – IMÓVEL AMBEV 

  
O Fundo adquiriu o imóvel localizado na Rua Fermino Vieira, nº 471, Cidade de Itajaí, Estado de Santa 

Catarina, devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 19.803, do 2º Registro de Imóveis e 

Hipotecas da Comarca de Itajaí (“Imóvel Ambev”).  

 

O referido imóvel foi adquirido pelo Fundo por meio da celebração do “Instrumento Particular de Promessa 

de Compra e Venda”, celebrada em 31 de junho de 2017 entre o Fundo e a Gladiador Administradora de 

Bens Ltda. (“Gladiador”) 

 

O Fundo é o único e exclusivo proprietário do Imóvel Ambev, sendo que este (i) não foi adquirido em regime 

de condomínio civil, (ii) não possui acordo dispondo acerca da constituição da propriedade em comum, (iii) 

não implicará em repartição dos rendimentos por eles gerados, salvo com relação à divisão natural de 

rendimentos entre os Cotistas do Fundo como resultado do lucro obtido pelo Fundo, e (iv) não foram 

adquiridos em fase de construção, razão pela qual o requisito descrito no item 2.5 do Anexo II da Instrução 

CVM nº 472 não se aplicará ao Imóvel Ambev. 
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Na data deste Prospecto, o Imóvel Ambev encontra-se construído e explorado onerosamente pela CRBS S.A., 

subsidiaria integral da Companhia de Bebidas das Américas – Ambev (“Ambev”), mediante a celebração de 

Contrato de Locação na modalidade built to suit. As principais características da Ambev e dos demais termos 

e condições gerais do referido Contrato de Locação constam da subseção “Dados Operacionais” abaixo 

indicada.  

 

Sem prejuízo do disposto acima com relação à exploração pela Ambev, o Imóvel Ambev acima referenciado 

encontra-se totalmente livre e desembaraçado de todos e quaisquer ônus ou gravames, públicos ou 

particulares, hipotecas legais ou convencionais, impostos, foro ou pensão. 

 

Características do Ativo: 

 

Localização: Rua Fermino Vieira, 471 – Itajaí/SC 

Área de Terreno: 42.988 m² 

Área Construída: 8.532 m² 

Ano de Construção: 2014 

Vagas para Caminhão: 61 

Pé Direito: 11 metros 

Valor de Avaliação: R$28.778.978,00 (vinte e oito milhões, setecentos e setenta e oito mil, novecentos e 

setenta e oito reais) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III – IMÓVEL NISSEI 

 

O Fundo adquiriu o imóvel localizado na Rodovia Contorno Norte de Curitiba, nº 305, Cidade de Colombo, 

Estado do Paraná, devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 62.763, do Registro de 

Imóveis de Colombo/PR (“Imóvel Nissei”).  

 

O referido imóvel foi adquirido pelo Fundo por meio da celebração de Escritura Pública de Compra e Venda, 

celebrada em 29 de junho de 2017 entre o Fundo e a Nissei Administradora de Bens Ltda., lavrada no Cartório 

de Registro de Notas de Colombo/PR e devidamente registrado no Registro de Imóveis do Município de 

Colombo/PR sob o R-00654. 

 

O Fundo é o único e exclusivo proprietário do Imóvel Nissei, sendo que este (i) não foi adquirido em regime 

de condomínio civil, (ii) não possui acordo dispondo acerca da constituição da propriedade em comum, (iii) 

não implicará em repartição dos rendimentos por eles gerados, salvo com relação à divisão natural de 

rendimentos entre os Cotistas do Fundo como resultado do lucro obtido pelo Fundo, e (iv) não foram 

adquiridos em fase de construção, razão pela qual o requisito descrito no item 2.5 do Anexo II da Instrução 

CVM nº 472 não se aplicará ao Imóvel Nissei. 
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Na data deste Prospecto, o Imóvel Nissei encontra-se explorado onerosamente pela Rede de Farmácias e 

Drogarias Nissei S.A. (“Nissei”) mediante a celebração de Contrato de Locação na modalidade sale and 

leaseback. As principais características da Nissei e dos demais termos e condições gerais do referido Contrato 

de Locação constam da subseção “Dados Operacionais” abaixo indicada.  

 

O Imóvel Nissei acima referenciado encontra-se totalmente livre e desembaraçado de todos e quaisquer 

ônus ou gravames, públicos ou particulares, hipotecas legais ou convencionais, impostos, foro ou pensão. 

 

Características do Ativo:  

 

Localização: Rodovia do Contorno do Norte de Curitiba, 305 – Curitiba/PR 

Área de Terreno: 39.978 m² 

Área Construída: 15.351 m² 

Ano de Construção: 2015 

Docas: 18 

Pé Direito: 12 metros 

Valor de Avaliação: R$27.919.716,00 (vinte e sete milhões, novecentos e dezenove mil, setecentos e 

dezesseis reais) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IV – IMÓVEL MOINHO SÃO MIGUEL 

 

O Fundo adquiriu o imóvel localizado na Rodovia BR 277, km 600 Cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado de 

Paraná, devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 10.884, do Registro de Imóveis do 

Município de São Miguel do Iguaçu (“Imóvel Moinho São Miguel”).  

 

O referido imóvel foi adquirido pelo Fundo por meio da celebração da “Escritura Pública de Compra e Venda 

de Bem Imóvel”, celebrada em 22 de junho de 2017 entre o Fundo e a Moinho Iguaçu Agroindustrial S.A. 

(“Moinho”), lavrada no Cartório de Registro de Notas de São Miguel do Iguaçu. 

 

O Fundo é o único e exclusivo proprietário do Imóvel Moinho São Miguel, sendo que este (i) não foi adquirido 

em regime de condomínio civil, (ii) não possui acordo dispondo acerca da constituição da propriedade em 

comum, (iii) não implicará em repartição dos rendimentos por eles gerados, salvo com relação à divisão 

natural de rendimentos entre os Cotistas do Fundo como resultado do lucro obtido pelo Fundo, e (iv) não 

foram adquiridos em fase de construção, razão pela qual o requisito descrito no item 2.5 do Anexo II da 

Instrução CVM nº 472 não se aplicará ao Imóvel Moinho São Miguel. 
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Na data deste Prospecto, o Imóvel Moinho São Miguel encontra-se explorado onerosamente pela Moinho 

Iguaçu mediante a celebração de Contrato de Locação na modalidade sale and leaseback. As principais 

características da Moinho e dos demais termos e condições gerais do referido Contrato de Locação constam 

da subseção “Dados Operacionais” abaixo indicada.  

 

O Imóvel Moinho São Miguel acima referenciado encontra-se totalmente livre e desembaraçado de todos e 

quaisquer ônus ou gravames, públicos ou particulares, hipotecas legais ou convencionais, impostos, foro ou 

pensão. 

 

Características do Ativo:  

 

Localização: Rodovia Federal 277 – São Miguel do Iguaçu/PR 

Área de Terreno: 44.175 m² 

Área Construída: 7.164 m² 

Ano de Construção: 2012 

Pé Direito: 12 m  

Valor de Avaliação: R$17.756.000,00 (dezessete milhões, setecentos e cinquenta e seis mil reais) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

V – IMÓVEL MOINHO CASCAVEL  

 

O Fundo adquiriu o imóvel localizado na Rodovia BR 467, km 109,3, Cidade de Cascavel, Estado de Paraná, 

devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 51.426, do 1° Registro de Imóveis do Município 

de Cascavel (“Imóvel Moinho Cascavel”). 

 

O referido imóvel foi adquirido pelo Fundo por meio da celebração da “Escritura Pública de Compra e Venda 

de Bem Imóvel”, celebrada em 22 de junho de 2017 entre o Fundo e a Moinho, lavrada no Cartório de 

Registro de Notas de Cascavel. 

 

O Fundo é o único e exclusivo proprietário do Imóvel Moinho Cascavel, sendo que este (i) não foi adquirido 

em regime de condomínio civil, (ii) não possui acordo dispondo acerca da constituição da propriedade em 

comum, (iii) não implicará em repartição dos rendimentos por eles gerados, salvo com relação à divisão 

natural de rendimentos entre os Cotistas do Fundo como resultado do lucro obtido pelo Fundo, e (iv) não 

foram adquiridos em fase de construção, razão pela qual o requisito descrito no item 2.5 do Anexo II da 

Instrução CVM nº 472 não se aplicará ao Imóvel Moinho Cascavel. 

 

Na data deste Prospecto, o Imóvel Moinho Cascavel encontra-se explorado onerosamente pela Moinho Iguaçu 

mediante a celebração de Contrato de Locação na modalidade sale and leaseback. As principais 

características da Moinho e dos demais termos e condições gerais do referido Contrato de Locação constam 

da subseção “Dados Operacionais” abaixo indicada. 
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O Imóvel Moinho Cascavel acima referenciado encontra-se totalmente livre e desembaraçado de todos e 

quaisquer ônus ou gravames, públicos ou particulares, hipotecas legais ou convencionais, impostos, foro ou 

pensão. 

 

Características do Ativo: 

 

Localização: Rua Américo Santiago, 651 – Caeiras/SP  

Área de Terreno: 139.077 m² 

Área Construída: 47.627 m² 

Pé Direito: 6 metros 

Valor de Avaliação: R$ R$ 11.090.000,00 (onze milhões e noventa mil reais) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dados Operacionais 

 

Conforme mencionado acima, os imóveis são explorados onerosamente por meio dos Contratos de Locação. 

Neste sentido, na data do presente Prospecto, são atuais ocupantes dos imóveis acima referenciados:  

 

(i) MD Papeis: é uma empresa brasileira que atua desde 1890 na produção de papeis especiais para 

atendimento do mercado industrial e gráfico. Seus principais produtos são papeis especiais, 

papeis e cartões para embalagens. Líderes de fabricação na América Latina, exporta seus 

produtos para mais de 40 países. Possui duas unidades industriais, localizadas no Estado de São 

Paulo, com capacidade de produção de 127.000 toneladas/ano e receita total anual em torno 

de R$500.000,00 (quinhentos milhões); 

 

(ii) Ambev: é uma empresa brasileira, sediada no Estado de São Paulo, que atua no mercado desde 

1999 no segmento de bebidas e tem como foco a produção de cervejas. O portfólio conta com 

mais de 30 (trinta) marcas de bebidas produzidas e engarrafadas, presentes em 19 (dezenove) 

países e possui 100 (cem) centros de distribuição direta e 6 (seis) de excelência no país. Além 

disso, possui mais de 35.000 (trinta e cinco mil) colaboradores no Brasil e 32 (trinta e duas) 

cervejarias e 2 (duas) maltarias; 

 

(iii) Nissei: é uma empresa brasileira e atua há mais de 30 (trinta) anos no segmento farmacêutico, na 

venda de medicamentos e produtos de consumo geral, na cidade de Curitiba/PR. Considerada a 

sétima maior Rede de Farmácias do País em faturamento, superando a marca de R$ 

1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). Possui uma rede de 240 (duzentas e quarenta) lojas 

distribuídas no Estado do Paraná, São Paulo e Santa Catarina e atendem mais de 3.500.000 (três 

milhões e quinhentos mil) clientes por mês. Atualmente é 84ª maior empresa varejista brasileira; e 

 

(iv) Moinho: é uma empresa brasileira, controlada pelo Grupo Cavalca e atua no mercado desde 

1954, na produção de sementes e comercialização de grãos e insumos agrícolas em mais de 30 

(trinta) munícipios. Seus principais produtos são soja, milho e trigo. Possui atualmente 17.400 

hectares cultiváveis, sendo localizados no Estado do Mato Grosso e do Paraná. A empresa possui 

10 (dez) armazéns, 15 (quinze) filiais e 2 (duas) concessões no Porto de Paranaguá.  
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Principais Aspectos dos Contratos de Locação 

 

Os principais aspectos dos Contratos de Locação encontram-se descritos na tabela abaixo: 

 

 

Seguros 

 

Conforme os Critério de Elegibilidade para a locação de Ativos Imobiliários do Fundo, é exigido aos locatários 

do imóveis apresentem à Administradora, ao menos anualmente, as apólices de seguros sobre os imóveis 

respectivamente locados. Na opinião da Administradora, os Ativos Imobiliários possuem cobertura 

consideradas suficientes para fazer frente a eventuais sinistros, considerada a natureza das atividades 

desenvolvidas em tais imóveis. 

 

Nas apólices atualmente vigentes estão incluídos os danos (i) causados por incêndios, raios e explosões, (ii) 

a anúncios luminosos, painéis e letreiros, (iii) elétricos, (iv) relacionados a quebra de vidros, espelhos, 

mármores e granitos, dentre outros. 

 

Para informações detalhadas sobre os riscos relacionados à contratação de seguro para os imóveis acima 

indicados, ver Seção “Fatores de Risco”, subseção “Risco de Sinistro”, na página 45 deste Prospecto. 

 

Receitas de Aluguel 

 

Os alugueis dos imóveis acima indicados consistem, atualmente, na principal fonte de receitas do Fundo. A 

cobrança dos aluguéis e dos encargos ligados à locação, tais como despesas condominiais, é atualmente 

feita pela Gestora do Fundo. 

 

A Gestora buscará sempre uma solução amigável para os eventuais casos de mora no pagamento dos alugueis 

e demais encargos, evitando recorrer ao poder judiciário. No entanto, exauridas as possibilidades de 

composição e/ou cobrança extrajudicial, o Fundo recorrerá aos tribunais de arbitragem, conforme previsto 

em cada um dos Contratos de Locação. 

 

Imóvel Matrícula Contrato Ocupante Prazo Garantia 
Direito de 

preferência 

Taxa de 

Ocupação 

Imóvel MD 

Papeis 

5.291 do 1º Registro de 

Imóveis de Franco da 

Rocha 

Locação 

Atípica (Sale 

and leaseback) 

MD 

Papeis 
jun/2027 

Seguro 

Locatício 
Sim 100% 

Imóvel Ambev 
19.803 do 2º Registro de 

Imóveis de Itajaí 

Locação 

Atípica (Built 

to Suit) 

Ambev ago/2027 Não há Sim 100% 

Imóvel Nissei 
62.763 do Registro de 

Imóveis de Colombo 

Locação 

Atípica (Sale 

and leaseback) 

Drograria 

Nissei 
jun/2027 

Seguro 

Locatício 
Sim 100% 

Imóvel Moinho 

São Miguel 

10.884 do Registro de 

Imóveis de São Miguel do 

Iguaçu 

Locação 

Atípica (Sale 

and leaseback) 

Moinho Jun/2027 

Alienação 

Fiduciaria 

Bem  

Imóvel 

Sim 100% 

Imóvel Moinho 

Cascavel 

51.426 do Registro de  

Imóveis de Cascavel 

Locação 

Atípica (Sale 

and leaseback) 

Moinho jun/2027 

Alienação 

Fiduciaria 

Bem  

Imóvel 

Sim 100% 
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Historicamente, desde o início do funcionamento do Fundo, a quitação dos valores devidos pelos locatários 

em relação às locações acima gira em torno de 100% (cem por cento) do total exigível, sendo, portanto, 

zero o índice de inadimplência. 

 

Tributos e Despesas  

 

Os tributos, despesas e encargos incidentes sobre os imóveis acima descritos são de responsabilidade dos 

respectivos locatários, observado que o principal tributo é o IPTU, cujo fato gerador é a propriedade sobre 

bem imóvel. 

 

Contingências  

 

Em setembro de 2017, o Fundo não tinha conhecimento de qualquer disputa judicial que pesasse sobre os 

Contratos de Locação ou sobre os imóveis acima referidos, não apresentando, portanto, qualquer 

contingência ou risco de perda decorrente de tais procedimentos. 

 

Caso, no futuro, o Fundo tome conhecimento de quaisquer contingências sobre os imóveis ou sobre os 

Contratos de Locação, o Fundo adotará as providências cabíveis para fins de provisionamento, baseando-se 

em relatórios elaborados por assessores legais especialmente contratados para realizar o acompanhamento 

de tais ações judiciais. 

 

Novas Aquisições 

 

Os recursos líquidos a serem obtidos pelo Fundo com a Oferta serão aplicados à medida em que a Gestora 

identifique novos Ativos Imobiliários para integrar a Carteira do Fundo, desde que observada restritamente 

a Política de Investimento do Fundo. Atualmente, a Gestora considera adquirir, em nome do Fundo, os 

seguintes Ativos Imobiliários: 

 

I – IMÓVEL CAMARGO EMBALAGENS 

 

O Fundo considera adquirir o imóvel localizado na Rua Álvaro Camerin, nº 51, Cidade de Tietê, Estado de 

São Paulo, devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 41.976, do Registro de Imóveis do 

Município de Tietê (“Imóvel Camargo”). 

 

O Fundo esclarece que o Imóvel Camargo mencionado acima (i) não será adquirido em regime de condomínio 

civil; (ii) não possuirá acordo dispondo acerca da constituição da propriedade em comum, (iii) não implicará 

em repartição dos rendimentos por eles gerados, salvo com relação à divisão natural de rendimentos entre 

os Cotistas do Fundo como resultado do lucro obtido pelo Fundo, e (iv) não será adquirido em fase de 

construção, razão pela qual o requisito descrito no item 2.5 do Anexo II da Instrução CVM nº 472 não se 

aplicará ao Imóvel Camargo.  

 

O Fundo pretende fazer com que o Imóvel Camargo descrito acima seja objeto de Contrato de Locação na 

modalidade sale and leaseback, cujo o locatário seja a Camargo Companhia de Embalagens Ltda 

(“Camargo”). As principais características da Camargo constam da subseção “Dados Operacionais” abaixo 

indicada. 

 

Características do Ativo: 

 

Localização: Rua Álvaro Camerin, 51, Tietê, São Paulo 

Área de Terreno: 39.885,72 m² 

Área Construída: 13.306,13 m² 

Ano de Construção: 2008 

Pé Direito: 12 metros 

 

 



 

94 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II – IMÓVEL CEPALGO 

 

O Fundo considera adquirir o imóvel localizado na Rod. BR-153, Jardim Paraíso, Aparecida de Goiânia, Goiás 

devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 149.357, do Registro de Imóveis 1º de Notas 

da Comarca de Aparecida de Goiânia (“Imóvel Cepalgo”). 

 

O Fundo esclarece que o Imóvel Cepalgo mencionado acima (i) não será adquirido em regime de condomínio 

civil; (ii) não possuirá acordo dispondo acerca da constituição da propriedade em comum, (iii) não implicará 

em repartição dos rendimentos por eles gerados, salvo com relação à divisão natural de rendimentos entre 

os Cotistas do Fundo como resultado do lucro obtido pelo Fundo, e (iv) não será adquirido em fase de 

construção, razão pela qual o requisito descrito no item 2.5 do Anexo II da Instrução CVM nº 472 não se 

aplicará ao Imóvel Cepalgo.  

 

O Imovel Cepalgo descrito acima é objeto de locação na modalidade sale and leaseback, cujo locatário será 

a Cepalgo Embalagens Flexíveis Ltda (“Cepalgo”). As principais características da Cepalgo constam da 

subseção “Dados Operacionais” abaixo indicada. 

 

Características do Ativo: 

 

Localização: Rod. BR-153, Jardim Paraíso, Aparecida de Goiânia, Goiás 

Área de Terreno: 27.951,98 m² 

Área Construída: 11.000,00 m² 

Ano de Construção: 2013 

Pé Direito: 12 metros 
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III – IMÓVEL CONSTRUTORA MUNDI 

 

O Fundo considera adquirir o imóvel localizado na Rod. BR-153, nº 3469, Estado de Goiás, devidamente 

caracterizado e individualizado na matrícula nº 69.742, do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de 

Anápolis (“Imóvel Mundi”). 

 

O Fundo esclarece que o Imóvel Mundi mencionado acima (i) não será adquirido em regime de condomínio 

civil; (ii) não possuirá acordo dispondo acerca da constituição da propriedade em comum, (iii) não implicará 

em repartição dos rendimentos por eles gerados, salvo com relação à divisão natural de rendimentos entre 

os Cotistas do Fundo como resultado do lucro obtido pelo Fundo, e (iv) não será adquirido em fase de 

construção, razão pela qual o requisito descrito no item 2.5 do Anexo II da Instrução CVM nº 472 não se 

aplicará ao Imóvel Mundi.  

 

O Imovel Mundi descrito acima é objeto de locação na modalidade built to suilt, cujos locatários são a Cia 

Hering (“Hering”) e a Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda (“Santa Cruz”). As principais 

características da Hering e Santa Cruz constam da subseção “Dados Operacionais” abaixo indicada. 

 

Características do Ativo: 

 

Localização: Rod. BR-153, nº 3469, Anápolis, Goiás 

Área de Terreno: 280.099,00 m² 

Área Construída: 36.610,95 m² 

Ano de Construção: 2016 

Pé Direito: 12 metros 
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IV – IMÓVEL HORIZONTTE PARTICIPAÇÕES 

 

O Fundo considera adquirir o imóvel localizado na Rodovia Palmiro Paes de Barros, nº 290, Cidade de Cuiabá, 

Estado de Mato Grosso, devidamente caracterizado e individualizado nas matrículas nº 70.049 e 77.013, 

ambas do 5º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado do Mato Grosso (“Imóvel 

Horizontte”). 

 

O Fundo esclarece que o Imóvel Horizontte mencionado acima (i) não será adquirido em regime de 

condomínio civil; (ii) não possuirá acordo dispondo acerca da constituição da propriedade em comum, (iii) 

não implicará em repartição dos rendimentos por eles gerados, salvo com relação à divisão natural de 

rendimentos entre os Cotistas do Fundo como resultado do lucro obtido pelo Fundo, e (iv) não será adquirido 

em fase de construção, razão pela qual o requisito descrito no item 2.5 do Anexo II da Instrução CVM nº 472 

não se aplicará ao Imóvel Horizontte.  

 

O Fundo pretende fazer com que o Imóvel Horizontte descrito acima seja objeto de Contrato de Locação na 

modalidade sale and leaseback, cujo o locatário seja a Todimo Materiais para Construção Ltda. (“Todimo”). 

As principais características da Todimo constam da subseção “Dados Operacionais” abaixo indicada. 

 

Características do Ativo: 

 

Localização: Rodovia Palmiro Paes de Barros, 290, Cuiabá, Mato Grosso 

Área de Terreno: 52.187,33 m² 

Área Construída: 21.505,76 m² 

Ano de Construção: 2008 

Pé Direito: 10 metros 
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V – IMÓVEL COPOBRÁS 

 

O Fundo considera adquirir o imóvel localizado na Avenida Moita Bonita, 266, Cidade de Guarulhos Estado 

de São Paulo, devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 80.045, do 1º Registro de Imóveis 

de Guarulhos (“Imóvel Copobrás”). 

 

O Fundo esclarece que o Imóvel Copobrás mencionado acima (i) não será adquirido em regime de condomínio 

civil; (ii) não possuirá acordo dispondo acerca da constituição da propriedade em comum, (iii) não implicará 

em repartição dos rendimentos por eles gerados, salvo com relação à divisão natural de rendimentos entre 

os Cotistas do Fundo como resultado do lucro obtido pelo Fundo, e (iv) não será adquirido em fase de 

construção, razão pela qual o requisito descrito no item 2.5 do Anexo II da Instrução CVM nº 472 não se 

aplicará ao Imóvel Copobrás.  

 

O Fundo pretende fazer com que o Imóvel Copobrás descrito acima seja objeto de Contrato de Locação na 

modalidade sale and leaseback, cujo o locatário seja a Copobrás S/A Indústria e Comércio de Embalagens 

(“Copobrás”). As principais características da Copobrás constam da subseção “Dados Operacionais” abaixo 

indicada. 

 

Características do Ativo: 

 

Localização: Avenida Moita Bonita, 266 

Área de Terreno: 36.938,51 m² 

Área Construída: 11.502,42 m² 

Ano de Construção: 2009 

Pé Direito: 8 metros 
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VI – IMÓVEL MEDABIL 

 

O Fundo considera adquirir o imóvel localizado na Rodovia 324 s/n Km 19,85, Nova Bassano, Rio Grande do 

Sul, devidamente caracterizado e individualizado na matrícula nº 2.949, do Serviço de Registro de Imóveis 

de Nova Bassano (“Imóvel Medabil”). 

 

O Fundo esclarece que o Imóvel Medabil mencionado acima (i) não será adquirido em regime de condomínio 

civil; (ii) não possuirá acordo dispondo acerca da constituição da propriedade em comum, (iii) não implicará 

em repartição dos rendimentos por eles gerados, salvo com relação à divisão natural de rendimentos entre 

os Cotistas do Fundo como resultado do lucro obtido pelo Fundo, e (iv) não será adquirido em fase de 

construção, razão pela qual o requisito descrito no item 2.5 do Anexo II da Instrução CVM nº 472 não se 

aplicará ao Imóvel Medabil.  

 

O Fundo pretende fazer com que o Imóvel Medabil descrito acima seja objeto de Contrato de Locação na 

modalidade sale and leaseback, cujo o locatário seja a Medabil Soluções Construtivas S/A (“Medabil”). As 

principais características da Medabil constam da subseção “Dados Operacionais” abaixo indicada. 

 

Características do Ativo: 

 

Localização: Rodovia 324 s/n Km 19,85, Nova Bassano, Rio Grande do Sul  

Área de Terreno: 105.800,00 m² 

Área Construída: 31.186,66 m² 

Ano de Construção: 2010 

Pé Direito: 9 metros 
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Dados Operacionais 

 

Se adquiridos os Ativos Imobiliários descritos acima, o Fundo pretende que esses sejam explorados 

onerosamente por meio dos Contratos de Locação celebrados com os locatários descritos abaixo:  

 

(i) Camargo: Empresa 100% brasileira, atua no segmento de embalagens para diversos ramos como 

alimentício, higiene e limpeza, cosmético, farmacêutico, pet food, construção civil, entre outros. Os 

principais produtos são embalagens para café, biscoitos, massas, snacks, leite em pó, achocolatados, 

farofas, rótulos, picolés e diversos.   

 

(ii) Cepalgo: Empresa que atua há mais de 42 anos na produção de embalagens e filmes plásticos flexíveis. 

A Cepalgo atua em 4 diferentes mercados: (a) médico: filmes para esterilização e empacotamento de 

instrumentos cirúrgicos e produtos da linha médico-hospitalar; (b) alimentício: linha de filmes comumente 

utilizados no embalo de carnes (bovina, suína, aves, pescados – frescas, processadas e industrializadas) 

queijos, frutas, pratos prontos, entre outros; (c) de embalagens flexíveis: filmes flexíveis laminados e 

monocamada para empacotamento de alimentos da indústria de biscoitos e massas e (d) higiênico: filmes 

gofrados e laminados, utilizados na fabricação de fraldas descartáveis e absorventes femininos. 

 

(iii) Hering: A Hering, maior rede de franquias de varejo do Brasil, com mais de 135 anos de história, possui 

um modelo de negócios diferenciado, caracterizado por incluir: gestão de marcas, produção e gestão de 

varejo. A Cia. Hering adota um modelo de distribuição multicanal com alta capilaridade, através de 

Franquias, Lojas Próprias, Multimarcas e Webstores. Em 31 de dezembro de 2016, a rede de lojas da Cia. 

Hering encerrou o ano com 816 lojas em todos os estados brasileiros, das quais 644 lojas Hering Store, 63 

lojas PUC, 106 lojas Hering Kids e 03 lojas da marca DZARM. Além disso, destacam-se 18 lojas franqueadas 

localizadas no Uruguai, Paraguai e Bolívia. O canal de lojas representou 59,8% das vendas, sendo 20,3% lojas 

operadas pela Companhia e 39,5% lojas geridas por franqueados. Adicionalmente, a Hering dispõe de mais 

de 18.000 clientes no varejo multimarcas, que respondem por 38,0% da venda e as webstores das marcas 

Hering, Hering Kids, PUC e DZARM, que juntas somaram 2,2% das vendas e é atualmente o canal com maior 

crescimento da Hering.   

 

(iv) Santa Cruz Distribuidora de Medicamentos:  A Santa Cruz foi fundada em 1955 na cidade de Laranjeiras 

do Sul/Paraná e atua no segmento farmacêutico. Possui 11 centros de distribuição com ampla estrutura de 

armazenagem e distribuídos em 4.494 municípios. Atualmente é maior companhia no segmento farmacêutico 

no mercado brasileiro. Tem presença nos estados: Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, 

Minas Gerais, Bahia, Goiás, Espírito Santo, Rio de Janeiro.  
(v) Todimo: A Todimo foi fundada em 1983, nos Estados de Mato Grosso e Paraná. Atua na venda de materiais 

de construção civil. Possui 21 lojas espalhadas no Estado do Paraná e do Mato Grosso. A empresa recebeu o 

prêmio de melhores para trabalhar no Brasil nos anos de 2014, 2015 e 2016 segundo a revista Época. Todas 

as lojas possuem localização privilegiada, fácil acesso, preços e condições de pagamento especiais e um 

horário de atendimento exclusivo para oferecer aos clientes mais facilidades, conforto e comodidade. A 

Todimo Home Center conta um mix de produtos sem igual – mais de 45 mil itens, localização privilegiada, 

fácil acesso, preços e condições de pagamento especiais.  

 

(vi) Copobrás: O Grupo Copobrás foi fundado em 1970 no Estado de Santa Catarina e atua no segmento de 

descartáveis. Possui 12 unidades de produção em 6 plantas industriais, com capacidade de transformação 

de 100.000 toneladas/ano nas regiões de Santa Catarina, Minas Gerais, Paraná, Amazonas, Paraíba e 

Pernambuco. 

Os principais produtos são embalagens, copos, bandejas, copos térmicos, entre outros. Atualmente é a maior 

empresa de descartáveis do país e a terceira maior em embalagens flexíveis. Possui uma crescente e 

importante carteira de clientes distribuídos por todo o Brasil. 

 

(vi) Medabil: Empresa com mais de 50 anos de mercado é líder em serviços e soluções construtivas 

inovadoras. A Medabil oferece solução completa para obras horizontais como galpões industriais, centros de 
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distribuição e supermercados. Desde a estrutura metálica, telhas de cobertura e fechamento lateral, calhas, 

rufos e arremates, iluminação zenital, isolamento termo acústico, ventilação natural, sistemas de captação 

de água e energia, escadas, entre outros. Atua também nos segmentos de multiandares, infraestrutura, 

projetos especiais e serviços técnicos. Realizou projetos em mais de 30 países, possui 3 unidades fabris e 

conta com capacidade produtiva de 150 mil toneladas ao ano. Possui mais de 60 milhões de metros quadrados 

construídos.  

 

 

Taxa de Ocupação 

 

Nos termos do item 3.2. do Anexo II da Instrução CVM 472, a taxa percentual de ocupação dos Ativos 

Imobiliários que o Fundo considera adquirir com os recursos líquidos decorrentes da Oferta está descrita na 

tabela abaixo:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imóvel Matrícula Atual Proprietário Taxa de Ocupação 

Imóvel Camargo 

41.976, do Registro de 

Imóveis do Município 

de Tietê / SP 

Camargo Companhia de 

Embalagens Ltda 
100% 

Imóvel Cepalgo  

149.357, do Registro 

de Imóveis 1º de 

Notas da Comarca de 

Aparecida de Goiânia 

/ GO 

Cepalgo Embalagens Flexíveis 

Ltda 
100% 

Imóvel Mundi 

69.742, do Registro de 

Imóveis da 2ª 

Circunscrição de 

Anápolis / GO 

Cia Hering e Distribuidora de 

Medicamentos Santa Cruz Ltda 
100% 

Imóvel Horizontte 

69.742, do Registro de 

Imóveis da 2ª 

Circunscrição de 

Anápolis / GO 

Todimo Materiais para 

Construção Ltda. 
100% 

Imóvel Copobrás 

80.045, do 1º Registro 

de Imóveis de 

Guarulhos / SP 

Copobrás S/A Indústria e 

Comércio de Embalagens 
100% 

Imóvel Medabil 

2.949, do Serviço de 

Registro de Imóveis de 

Nova Bassano / RS 

Medabil Soluções Construtivas 

S/A 
100% 
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Seguros 

 

Considerando que os Contratos de Locação referentes aos Ativos Imobiliários cuja aquisição está sendo 

meramente considerada pelo Fundo, a Administradora não possui elementos suficientes neste momento para 

opinar sobre a necessidade e suficiência dos seguros que serão contratados para a preservação de tais 

imóveis.  

 

Para informações detalhadas sobre os riscos relacionados à contratação de seguro para os Ativos Imobiliários 

acima indicados, ver Seção “Fatores de Risco”, subseção “Risco de Sinistro”, na página 45 deste Prospecto. 

 

Tributos e Despesas  

 
Os tributos, despesas e encargos incidentes sobre os imóveis acima descritos serão de responsabilidade dos 
respectivos locatários, observado que o principal tributo é o IPTU, cujo fato gerador é a propriedade sobre 
bem imóvel. 
 
Ônus e Garantias  
 
Todos os Ativos Imobiliários descritos acima, quando e se adquiridos, estarão livres e desembaraçados de 
quaisquer ônus. As garantias ao cumprimento das obrigações das locatárias no âmbito de cada um dos 
Contratos de Locação que vierem a ser celebrados serão avaliadas oportunamente pela Gestora. 
 
Para informações detalhadas sobre os riscos relacionados à existência de ônus e garantias que recaiam sobre 
os Ativos Imobiliários descritos acima, ver Seção “Fatores de Risco”, subseção “Riscos relacionados à 
existência de ônus ou gravame real”, na página 47 deste Prospecto.  
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6. SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS CONTRATOS 
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SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS CONTRATOS 

 

CONTRATO DE COORDENAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

 

Por meio do Contrato de Coordenação e Distribuição, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, de 

Cotas da 2ª Emissão do GGR Covepi Renda de Fundo de Investimento Imobiliário, conforme alterado, o 

Coordenador Líder foi contratado pela Administradora, em nome do Fundo, para realizar a distribuição da 

Oferta das Cotas de 2ª Emissão do Fundo, nos termos da Instrução CVM nº 400. 

 

Pela prestação dos serviços de coordenação e estruturação da Oferta, o Coordenador Líder fará jus ao 

recebimento de um comissionamento no valor de R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

 

Pela prestação dos serviços de distribuição das Cotas de 2ª Emissão do Fundo no âmbito do período de 

exercício do Direito de Preferência, as Instituições Contratadas farão jus a um comissionamento 

correspondente a um percentual fixo de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) do valor 

da Cota, por Cota subscrita e por cada uma delas distribuídas, na data da subscrição das Cotas. 

 

Pelos serviços de distribuição das Cotas Remanescentes da 2ª Emissão do Fundo, o Coordenador Líder e as 

Instituições Contratadas farão jus a um comissionamento correspondente a um percentual variável, 

conforme detalhamento feito na tabela abaixo, do valor da Cota da 2ª Emissão por Cota da 2ª Emissão 

subscrita e por cada uma delas distribuídas, na data da subscrição das Cotas da 2ª Emissão. 

 

Quantidade de Cotas da 2ª Emissão Efetivamente Distribuídas Remuneração(1) 

Até 45.045 2,25% 

Acima de 45.045 até 90.090 2,50% 

Acima de 90.090 2,75% 

(1) Percentual incidente sobre o valor bruto das Cotas da 2ª Emissão efetivamente distribuídas 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CUSTÓDIA 

 

Por meio do Contrato de Prestação de Serviços Qualificados para Fundos de Investimento de Custódia 

Qualificada e Controladoria de Ativos, o Custodiante foi contratado pela Administradora, em nome do Fundo, 

para prestar o serviço de custódia e controladoria dos Ativos integrantes da Carteira do Fundo.  

 

Pela prestação dos serviços de custódia dos Ativos da Carteira do Fundo, o Fundo pagará a remuneração ao 

Custodiante de acordo com o descrito na seção “Taxas e Encargos do Fundo” na página 73 deste Prospecto 

e no respectivo contrato de prestação de serviços. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO 

 

Por meio do Contrato de Gestão de Carteiras, a Administradora contratou a Gestora, em nome do Fundo, 

para gerir a Carteira de Ativos do Fundo. 

 

Pela prestação dos serviços de gestão dos Ativos do Fundo, o Fundo pagará a remuneração à Gestora de 

acordo com o descrito na seção “Taxas e Encargos do Fundo” na página 73 deste Prospecto e no respectivo 

contrato de prestação de serviços. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESCRITURAÇÃO DE COTAS 

 

Por meio do Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração de Cotas, o Escriturador foi contratado pela 

Administradora, em nome do Fundo, para prestar os serviços de escrituração das Cotas, nos termos da 

regulamentação vigente. 

 

Pela prestação dos serviços de escrituração de Cotas do Fundo, o Fundo pagará a remuneração ao 

Escriturador de acordo com o descrito na seção “Taxas e Encargos do Fundo” na página 73 deste Prospecto 

e no respectivo contrato de prestação de serviços. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE 

  

Para realizar a revisão anual das demonstrações financeiras e das contas do Fundo, a Administradora 

contratou, em nome do Fundo, o Auditor Independente.  

 

Pela prestação dos serviços de revisão anual das demonstrações financeiras e das contas do Fundo, o Fundo 

pagará a remuneração ao Auditor Independente de acordo com o descrito na seção “Taxas e Encargos do 

Fundo” na página 73 deste Prospecto e conforme acordado em proposta comercial assinada pelas partes. 
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7. PERFIL DA ADMINISTRADORA, GESTORA E OUTROS PRESTADORES DE SERVIÇO 
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PERFIL DA GESTORA E DA ADMINISTRADORA 
 

Administradora e Coordenador Líder 

 

O Fundo é administrado pela CM Capital Markets Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 

conforme definido no preâmbulo deste Prospecto, estando autorizada pela CVM a distribuir e administrar 

carteiras de títulos e valores mobiliários através do Ato Declaratório CVM n°13.190, de 04 de junho de 2014. 

No âmbito da Oferta, a Administradora também atuará como Coordenador Líder, conforme indicado no 

preâmbulo deste Prospecto. 

 

Breve histórico da Administradora e Coordenador Líder 

 

A CM Capital Markets Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. atua no mercado financeiro e de 

capitais brasileiro intermediando as mais diversas operações desde 1998, mas cujo grupo econômico possui 

presença no mercado mundial desde 1986. O foco da empresa é a prestação de serviços de administração 

de carteira de valores mobiliários, função a qual está devidamente autorizada pela CVM de acordo com o 

Ato Declaratório n°13.190, expedido pela CVM 04 de junho de 2014. 

 

A empresa adota como política central a máxima transparência com os Investidores, tendo realizado nos 

últimos anos um esforço de renovação e diversificação de atividades, de modo a empreender projetos de 

intermediação na B3, com ativos de renda fixa privada, produtos estruturados e fundos de investimento, no 

qual possui bastante expertise na administração de carteiras de FII.   

 

Atualmente possui mais de R$1.800.000.000 (um bilhão e oitocentos milhões de reais) de ativos sob sua 

administração em fundos de investimento e mais de 150 (cento e cinquenta) profissionais baseados em seu 

escritórios de São Paulo. 

 

O Grupo CM Capital Markets conta com uma ampla base de relacionamento com os clientes, sendo mais de 

2.700 (dois mil e setecentos) Investidores institucionais brasileiros (incluindo a atuação com mais de 55 

(cinquenta e cinco) fundos de investimento) e mais de 1.000 (um mil) Investidores pessoas físicas de alta 

renda. 

 

Gestora  

 

A Administradora contratou, em nome do Fundo, a GGR Gestão de Recursos Ltda., conforme definido no 

preâmbulo deste Prospecto, para a prestação dos serviços de gestão do Fundo, estando autorizada pela CVM 

a distribuir e administrar carteiras de títulos e valores mobiliários através do Ato Declaratório n°10.555, 

expedido pela CVM em 26 de agosto de 2009. 

 

Breve histórico da Gestora 

 

A GGR Gestão de Recursos Ltda. é uma empresa independente de gestão de recursos de terceiros, 

devidamente autorizada pela CVM a atuar no âmbito do mercado de valores mobiliários de acordo com o 

Ato Declaratório n°10.555, expedido pela CVM em 26 de agosto de 2009. Fundada em 2009, tem como sócios 

Telemaco Genovesi Junior, Rogerio Storelli, Fernando Lelis Bebianno Costa, Luis Antonio Marimon Netto e 

Marilia Santoro Sasso, profissionais com larga experiência no mercado financeiro e de capitais.  

 

O foco principal da empresa é a gestão de carteira de ativos de terceiros, notadamente em fundos de 

investimento.  

 

Além disso, a empresa também possui expertise na gestão de carteira em ativos imobiliários, gerindo cerca 

de 8 (oito) fundos de investimento, em investimentos que superam o valor de R$660.000.000,00 (seiscentos 

e sessenta milhões de reais), sendo gestora de um fundo de investimento em direitos creditórios focado em 

recebíveis imobiliários com mais de R$323.000.000,00 (trezentos e vinte e três milhões) de patrimônio 

líquido. 
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Outros prestadores de serviços 

 

Custodiante 

 

Para a prestação dos serviços de custódia qualificada e controladoria das Cotas, a Administradora, em nome 

do Fundo, contratou a Planner Corretora de Valores S.A., conforme definida na seção “Definições” deste 

Prospecto, estando autorizada pela CVM a prestar os serviços de custódia de valores mobiliários através do 

Ato Declaratório nº 10.994, expedido pela CVM em 14 de abril de 2010. 

 

Breve histórico do Custodiante 

 

Constituída em 1995, quando foi autorizada pelo BACEN a atuar como corretora membro da Bolsa de Valores 

de São Paulo, a Planner Corretora de Valores S.A. atua na prestação de serviços financeiros, sendo a primeira 

corretora brasileira certificada segundo os padrões da Norma ISSO 9002, em 1996 para a área “Operações 

com Títulos e Valores Mobiliários em Bolsa de Valores” e, em 1997, para “Serviços de Agente Fiduciário”. 

 

Como parte de sua estratégia de crescimento, a Planner Corretora de Valores S.A. adquiriu a carteira de 

clientes da DC Corretora de Câmbio em 2004 e da Theca CCTVM em 2010. Focada no crescimento sustentado, 

a Planner Corretora de Valores S.A. criou a Área de Gestão de Pessoas e Qualidade (GPQ) em 2004, 

posteriormente unificada à Área de Compliance, criada em 2005 para aperfeiçoamento dos controles. 

 

A Planner Corretora de Valores S.A. vem desenvolvendo iniciativas consistentes para que seu crescimento 

ocorra de forma sustentável, sendo que tais iniciativas resultam na implantação de práticas de gestão 

focadas no desenvolvimento de pessoas e aprimoramento contínuo dos processos. 

 

Escriturador 

 

Para a prestação dos serviços de escrituração das Cotas, a Administradora, em nome do Fundo, contratou o 

Itaú Corretora de Valores S.A., conforme definida na seção “Definições” deste Prospecto, o qual está 

devidamente autorizado pela CVM a prestar os serviços de escrituração de Cotas. 

 

Breve histórico do Escriturador 

 

O Itaú Corretora de Valores S.A. é reconhecidamente uma das maiores corretoras de valores do país, 

desempenhando um papel fundamental para o crescimento do conglomerado financeiro ao qual pertence – 

o Grupo Itaú, um dos maiores da América Latina.  

 

Fundada em 1965, a instituição financeira possui forte atuação no segmento pessoa física, além de sua 

destacada parceira como braço do Itaú BBA, banco de investimento do Grupo Itaú, com ampla capacidade de 

distribuição dos setores primários e secundário, mercado de renda fixa local e internacional, dentre outros. 

 

Auditor Independente 

 

Para a prestação dos serviços de auditoria independente do Fundo, a Administradora, em nome do Fundo, 

contratou a Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes, conforme definida na seção “Definições” 

deste Prospecto, estando devidamente habilitada pela CVM para praticar os serviços de auditoria 

independente. 

 

Breve histórico do Auditor Independente 

 

O Grupo Pricewaterhousecoopers está presente em 157 (cento e cinquenta e sete) países, dentre os quais o 

Brasil, onde está em funcionamento desde 1915. Atuante na prestação de serviços em auditoria e 

asseguração, consultoria societária e tributária, consultoria de negócios e assessoria em transações diversa, 

o Auditor Independente conta com mais de 223.000 (duzentos e vinte e três mil) profissionais em todo o 

mundo, dos quais, cerca de 4.500 (quatro mil e quinhentos) estão distribuídos entre os 17 (dezessete) 

escritórios localizados no território nacional. 
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VISÃO GERAL DO SETOR  
 

Panorama Geral do Mercado Industrial e Logístico no Brasil 

 

Quadro Econômico 

 

Após um início de ano otimista e promissor, eventos de cunho político tornaram o cenário brasileiro bastante 

incerto em meados de maio de 2017. Após a forte queda dos ativos brasileiros, vimos a gradual recuperação 

da confiança perdida com as reformas legislativas e a economia, culminando na máxima da bolsa e mínimas 

dos juros futuros no começo do segundo semestre de 2017. 

 

No plano econômico, a atividade aparenta ter estabilizado e o produto interno bruto (“PIB”) deve voltar a 

crescer lentamente nos próximos meses. A inflação corrente caiu drasticamente com relação às projeções 

do ano passado, possibilitando um ciclo de corte de juros praticado pelo BACEN, bem mais intenso do que 

anteriormente previsto. A edição do Relatório de Mercado Focus, editado pelo BACEN (“Boletim Focus”), e 

divulgada em de dezembro de 2016 previa que a taxa Selic estaria próxima de 10% (dez por cento) no final 

de 2017, sendo que previsão para tal período foi ajustada para 7,25% (sete inteiros, vírgula, vinte e cinco 

centésimos por cento), de acordo com a edição do Boletim Focus divulgada em 28 de agosto de 2017.  

 

Do ponto de vista cambial, o real contra o dólar operou dentro de uma banda próxima a 3,20 (três inteiros 

e vinte centésimos) durante boa parte do ano, excetuando-se o evento caudal de maio, que foi absorvido 

nos últimos meses. A administração do Presidente Donald J. Trump nos Estados Unidos da América (“EUA”) 

vem decepcionando analistas que previam um aumento de gastos com infraestrutura alavancando o 

crescimento norte-americano. Conjuntamente, o Banco Central dos EUA se mostra mais cauteloso em dar 

seguimento ao ciclo de alta de juros, diante da inflação americana persistentemente abaixo da meta. 

 

O impacto dos acontecimentos políticos locais é avaliado a partir da influência sobre a aprovação das 

reformas legislativas no congresso, principalmente a reforma da previdência. A complexidade dessa pauta 

ainda é elevada, mas, no caso de sucesso, o panorama para a economia brasileira para os próximos anos 

deve ser bastante positivo. 

 

Visão de Mercado 

 

No ano de 2017, há uma expectativa de maiores níveis de consumo na economia brasileira, baseada na 

queda da inflação e da taxa de juros e a retomada expressiva do nível de emprego, o que afeta positivamente 

a confiança dos agentes econômicos no mercado brasileiro. 

 

A expectativa para o setor de imóveis logísticos e industriais é de recuperação. Segundo a Cushman & 

Wakefield, empresa especializada em soluções e serviços imobiliários comerciais, não há mais viés de piora 

na absorção líquida, índice que considera a absorção bruta no período e as devoluções.  

 

Apesar da expectativa de melhora, o primeiro trimestre de 2017 ainda refletiu o ciclo de baixa, sendo que 

o novo estoque apresentou baixos volumes, se comparado ao ano de 2016. 
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Taxa de vacância 

 

A taxa de vacância no mercado de galpões logístico-industriais atingiu 23,5% (vinte e três inteiros, vírgula, 

cinco décimos por cento) no primeiro trimestre do ano de 2017, de acordo com o relatório MarketBeat Brasil 

Industrial, disponibilizado pela Cushman & Wakefield.  

 

O aumento da taxa de vacância foi impulsionada principalmente pela diminuição da absorção líquida e pela 

maior oferta de empreendimentos logísticos não locados, com destaque especial para a região de São Paulo, 

resultando em aumento de 1,7% (um, vírgula, sete décimos por cento) quando comparado ao segundo 

trimestre de 2016, de acordo com a Cushman & Wakefield.   

 

 

 

 

 

 

 

                                                                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Cushman & Wakefield 
  

Novo Estoque 

Fonte: Cushman & Wakefield 

Vacância Geral 
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São Paulo 

 

Região Taxa de Vacância 

Campinas 18,3% 

Jundiaí 24,0% 

Cajamar 25,0% 

Guarulhos 32,3% 

Barueri 24,6% 

Embu 15,9% 

Capital -SP 11,0% 

Atibaia 20,1% 

Vale do Paraíba 38,5% 

Sorocaba 45,2% 

Grande ABC 3,6% 

Ribeirão Preto 34,4% 

Piracicaba 52,3% 

Média 24,3% 

 

 

 

 

Rio de Janeiro 

 

Região Taxa de Vacância 

Duque de Caxias 43,6% 

Pavuna 23,2% 

Queimados / Seropédica 44,5% 

Santa Cruz / Campo Grande 0,0% 

Belford Roxo / Nova Iguaçu 23,3% 

Vale do Paraíba Fluminense 1,4% 

Campos 6,6% 

Avenida Brasil 1,7% 

Média 28,0% 

 

Fonte: Cushman & Wakefield 

 
  

Vacância por Região no 1º trimestre de 2017 

Fonte: Cushman & Wakefield 
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Demais Regiões 

 

Região Taxa de Vacância 

Amazonas 40,4% 

Bahia 14,7% 

Paraná 24,3% 

Pernambuco 10,8% 

Rio Grande do Sul 17,1% 

Minas Gerais 16,1% 

Ceará 10,6% 

Pará 61,8% 

Santa Catarina 10,3% 

Média 19,4% 

 

Fonte: Cushman & Wakefield 

 

Valores de Locação 

 

Os preços de locação foram flexibilizados marginalmente, sendo que no primeiro trimestre de 2017 o preço 

pedido sofreu uma queda de 1,6% (um inteiro, vírgula, seis décimos por cento), em relação ao último 

trimestre de 2016, passando de R$19,98/m² (dezenove reais e noventa e oito centavos por metro quadrado) 

para R$19,65/m² (dezenove reais e sessenta e cinco centavos por metro quadrado), de acordo com o 

relatório MarketBeat Brasil Industrial do 1º trimestre de 2017, disponibilizado pela Cushman & Wakefield. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Cushman & Wakefield 

  

Absorção Líquida/Preço Pedido 
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São Paulo 
 

Região Mínimo Médio Máximo 

Campinas R$8,19 R$16,00 R$30,00 

Jundiaí R$14,46 R$17,00 R$21,00 

Cajamar R$18,00 R$20,00 R$22,90 

Guarulhos R$18,00 R$22,00 R$27,00 

Barueri R$14,00 R$22,50 R$30,60 

Embu R$14,00 R$18,50 R$24,00 

Capital-SP R$17,00 R$23,67 R$26,00 

Atibaia R$12,00 R$18,00 R$21,00 

Vale do Paraíba  R$12,50 R$17,00 R$18,00 

Sorocaba R$12,08 R$16,17 R$18,50 

Grande ABC R$17,00 R$24,30 R$25,00 

Ribeirão Preto R$10,00 R$16,00 R$16,50 

Piracicaba R$12,50 R$15,25 R$18,00 

Média R$8,19 R$18,50 R$30,60 

 
Rio de Janeiro 

 

Região Mínimo Médio Máximo 

Duque de Caxias R$22,00 R$25,45 R$26,00 

Pavuna R$17,00 R$23,00 R$28,00 

Queimados / Seropédica R$19,00 R$20,25 R$22,00 

Santa Cruz / Campo Grande R$ 0,0 R$ 0,0 R$ 0,0 

Belford Roxo / Nova Iguaçu R$23,00 R$23,00 R$23,00 

Vale do Paraíba Fluminense R$17,00 R$17,00 R$17,00 

Campos R$14,00 R$14,50 R$15,00 

Avenida Brasil R$35,00 R$35,00 R$35,00 

Média R$14,00 R$23,00 R$35,00 

 
Demais Regiões 

 

Região Mínimo Médio Máximo 

Amazonas R$17,00 R$21,00 R$23,00 

Bahia R$9,00 R$16,00 R$19,00 

Paraná R$9,96 R$16,00 R$21,56 

Pernambuco R$16,00 R$18,00 R$18,50 

Rio Grande do Sul R$8,30 R$15,50 R$17,00 

Minas Gerais R$15,00 R$19,25 R$22,00 

Ceará R$14,00 R$15,00 R$16,00 

Pará R$19,00 R$19,00 R$19,00 

Santa Catarina R$10,00 R$16,00 R$22,00 

Média R$8,30 R$18,15 R$26,66 

Fonte: Cushman & Wakefield 

 

Preço do pedido por Região no 1º trimestre de 2017 
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Estoque e Absorção Líquida 

 

A quantidade de novos empreendimentos logísticos ao redor do Brasil cresceu 1,7% (um inteiro, vírgula, sete 

décimos por cento), quando comparado ao último trimestre de 2016, de acordo com a Cushman & Wakefield. 

O Estado de São Paulo colaborou com novas ofertas, representando aproximadamente 182.000m²(cento e 

oitenta e dois mil metros quadrados), enquanto os estados do Rio de Janeiro e Pernambuco obtiveram 

saídas, representando aproximadamente -110.000m²(cento e dez mil metro quadrados negativos), de acordo 

com a Cushman & Wakefield.  

 

Ao observar a média do último trimestre de 2016, é possível verificar uma semelhança com a análise da 

média do ano anterior. Verificou-se que o mercado imobiliário está voltando a crescer, porém ainda em 

ritmo lento. 

 

  

  

 

São Paulo 

 
Região Estoque Locado Novo Estoque Em Construção Absorção 

Campinas 1.833,8 20,4 9,7 191,2 5,9 

Jundiaí 1.584,4 31,3 0 0 -69,9 

Cajamar 1.208,5 4,3 0 81,9 -10,8 

Guarulhos 1.251,1 0,5 79,6 79,6 -3,0 

Barueri 1.277,8 31,9 53,2 70,3 24,6 

Embu 1.055,3 54,1 0 0 48,2 

Capital -SP 476,9 14,3 0 0 13,0 

Atibaia 493,2 12,0 0 0 10,5 

Vale do Paraíba 458,8 3,8 0 0 1,3 

Sorocaba 502,8 25,4 40 123,8 13,8 

Grande ABC 252,2 3,0 0 104,1 3,0 

Ribeirão Preto 146,1 0 0 0 0 

Piracicaba 143,3 0 0 0 -8,1 

Média 10.734,1 201,1 182,4 650,8 28,5 

Rio de Janeiro 

Região Estoque Locado Novo Estoque Em Construção Absorção 

Duque de Caxias 709,3 0 0 154,1 -78,0 

Pavuna 415,2 3,2 0 0 2,2 

Queimados / Seropédica 205,0 0 0 163,3 -17,8 

Santa Cruz / Campo Grande 164,1 0 0 0 0 

Belford Roxo / Nova Iguaçu 111,2 0 0 0 -0 

Vale do Paraíba Fluminense 211,4 0 0 117,0 0 

Campos 39,6 0 0 0 0 

Avenida Brasil 34,6 0 0 45,0 0 

Média 1.890,3 3,2 0 479,4 -93,6 

 

  

Estoque e Absorção por Região em no 1º trimestre de 2017 
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Demais Regiões 

Região Estoque Locado Novo Estoque Em Construção Absorção 

Amazonas 445,0 0 0 0 0 

Bahia 197,0 0 0 0 -0,6 

Paraná 902,0           6,1 0 174,7 2,1 

Pernambuco 757,0 0 0 0 -17,2 

Rio Grande do Sul 468,0 2,9 0 0 -3,7 

Minas Gerais 820,0 20,9 0 0 16,4 

Ceará 93,0 0,5 0 0 0,5 

Pará 54,0 0 0 0 0 

Santa Catarina 425,3 62,2 0 9,4 57,8 

Total 4.161,5 92,6 0 184,0 55,3 

 

Fonte: Cushman & Wakefield 

 

Mercado de Fundos Imobiliários 

 

Os FII representam uma comunhão de recursos direcionados para aplicação em ativos relacionados ao 

mercado imobiliário, seja através do investimento direto em empreendimentos imobiliários, seja atuando 

no financiamento desses empreendimentos.  

 

Os FII tem atraído um grande volume de investidores nos últimos anos por representarem alternativa de 

investimento para o investidor que busca um ativo que lhe proporcione rentabilidades superiores aos ativos 

de renda fixa. Entre os benefícios dos FII se destacam o tratamento tributário (desde que atendidos os 

requisitos legais), a distribuição de rendimentos aos quotistas, a possibilidade de negociação das cotas em 

mercado de balcão organizado ou em Mercado de Bolsa e perfil de risco do investimento imobiliário.  

 

Essa nova forma de investimento viabilizou o ingresso de pequenos e médios investidores no mercado de 

capitais, que tenham interesse em investir em ativos vinculados ao mercado imobiliário. Uma vez que o 

investimento em bens imóveis normalmente envolve alto valor de aplicação, poucos são os investidores que 

possuem recursos disponíveis para aplicar diretamente em ativos dessa natureza e esse foi um fator que 

contribuiu para o surgimento no mercado do conceito de FII, regulamentado pela legislação brasileira a 

partir da década de 1990.  

 

Em julho de 2017 o mercado brasileiro dos FII era composto por mais de 309 (trezentos e nove) fundos 

registrados na CVM, totalizando patrimônio líquido total de aproximadamente R$67,01 bilhões, segundo 

dados da B3.    
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Estrutura Básica dos Fundos de Investimento Imobiliários 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Diagnóstico do Setor no Brasil 

 

Os FII surgiram no Brasil em junho de 1993 com o advento da Lei 8.668/1993 e foram regulamentados pela 

CVM através das Instruções CVM números 205 e 206, ambas de 14 de janeiro de 1994. A Instrução CVM nº 

205 foi revogada pela Instrução CVM nº 472, que por sua vez foi alterada pela Instrução CVM nº 478, de 11 

de setembro de 2009, e posteriormente alterada pela Instrução CVM nº 571, de 25 de novembro de 2015. A 

Instrução CVM nº 206, de 14 de janeiro de 1994, foi revogada pela Instrução CVM nº 516, de 29 de dezembro 

de 2011. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: B3 

Número de Fundos Registrados 

Investidores 

Integralização de 

Recursos ($) Cotas Rendimentos 

Fundo de Investimento Imobiliário 

Aquisição de 

Propriedades ($) 

Imóveis 



121 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: B3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: B3 

  

Patrimônio Líquido e Valor de Mercado (R$ bi) 

Número de Investidores 
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9. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS COM O FUNDO E COM A OFERTA 
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RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS COM O FUNDO E COM A OFERTA 

 

Relacionamento entre as partes  

 

Relacionamento da Administradora com o Fundo 

 

O Fundo é administrado pela Administradora, que também atuará como Coordenador Líder, conforme 

indicado no preâmbulo deste Prospecto. Pela administração do Fundo, a Administradora faz jus a uma 

remuneração compreendida pela Taxa de Administração descrita na subseção “Taxas e Encargos do Fundo” 

da seção "Características do Fundo”, página 73 do Prospecto. Pela atuação como Coordenador Líder da 

Oferta, a Administradora fará jus ao recebimento de um comissionamento descrito na seção “Sumário dos 

Principais Contratos”, página 95 do presente Prospecto. 

 

Na data deste Prospecto, a Administradora não é titular de Cotas do Fundo, direta ou indiretamente. Não 

será destinado à Administradora montante superior a 20% (vinte por cento) dos recursos captados na Oferta. 

 

Relacionamento da Administradora com a Gestora 

 

Na data deste Prospecto, a Administradora e a Gestora não possuem vínculo societário entre si. Não 

obstante, a Gestora atua como instituição gestora de carteira de ativos de 06 (seis) outros fundos de 

investimentos administrados pela Administradora ou por suas afiliadas. Ademais, a Administradora poderá 

contratar a Gestora para que esta atue na gestão de carteira de ativos, incluindo o de ativos imobiliários, 

em benefício de outros fundos de investimentos a serem doravante constituídos. 

 

Relacionamento da Administradora com o Auditor Independente 

 

Na data deste Prospecto, a Administradora não possui nenhum vínculo societário com o Auditor 

Independente. Atualmente a Administradora encontra-se responsável pela administração de 

aproximadamente 2 (dois) fundos de investimento que são auditados pelo Auditor Independente. O Auditor 

Independente atua na auditoria do grupo CM, do qual a Administradora é integrante, em todo o território 

nacional. A política adotada pela Administradora atende aos princípios que preservam a independência do 

auditor, de acordo com as normas vigentes, que principalmente determinam que o auditor não deve auditar 

o seu próprio trabalho, nem exercer funções gerenciais no seu cliente ou promover os seus interesses. 

 

Relacionamento da Administradora com o Custodiante 

 

Na data deste Prospecto, a Administradora não possui nenhum vínculo societário com o Custodiante. Nesta 

mesma data, a Administradora não possui nenhum outro fundo de investimento custodiado e/ou controlado 

pela Custodiante.  

 

Relacionamento da Administradora com o Escriturador 

 

Na data deste Prospecto, a Administradora não possui nenhum vínculo societário com o Escriturador. Nessa 

mesma data, a Administradora não possui nenhum outro fundo de investimento cujo serviço de escrituração 

de cotas seja prestados pelo Escriturador.  

 

Relacionamento da Gestora com o Auditor Independente 

 

Na data deste Prospecto, a Gestora não possui nenhum vínculo societário com o Auditor Independente. 

Atualmente, a Gestora não atua na gestão de carteira de ativos imobiliários de nenhum outro fundo de 

investimento auditado pelo Auditor Independente. 
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Relacionamento da Gestora com o Custodiante 

 

Na data deste Prospecto, a Gestora não possui nenhum vínculo societário com o Custodiante. 

 

Relacionamento da Gestora com o Escriturador 

 

Na data deste Prospecto, a Gestora não possui nenhum vínculo societário com o Escriturador. Na mesma data, 

a Gestora não atua na gestão de carteira de ativos imobiliários de nenhum outro fundo de investimento cujo 

serviço de escrituração de cotas seja prestado pelo Escriturador. 

 

Relacionamento do Custodiante com o Escriturador 

 

Na data deste Prospecto, o Custodiante não possui nenhum vínculo societário com o Escriturador.  

 

Relacionamento do Auditor Independente com o Custodiante 

 

Na data deste Prospecto, o Auditor Independente não possui nenhum vínculo societário com o Custodiante.  

 

Relacionamento do Auditor Independente com o Escriturador 

 

Na data deste Prospecto, o Auditor Independente não possui nenhum vínculo societário com o Escriturador. 
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